
ESTADOS UNIDOS RO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL	 ORDEM E PROCRIEM

ARMO XXXVI — 9° DA REPUBLICA — N. 295	 CAPII'AL 'UM/MAL	 DOMINGO 31 DE OUTUBRO DE 1887
•

SUMMARIO .
ACTOS DO PODIR Exttotrrivo!
Decreto n. 1.573, que dá novo regulamento para cobrança do Imposto do seno

do papel.
Decreto n. 2.153, que crsa u cansulado em Port. -au-Priace, em Haiti.
Ministerlo das ReitteSes Exteriores -- Decretos de 28 do eokrentt,.
Ministerto da Fazenda — Decretos de 29 do corrente.
Ministerio da Industria, Vtaio e Obt as Publica; — Decretos de. at do cor..

rente.
Elaceitirsiuxei D BEITLOO:
Ministeria da Justiog e Negocies Interiores — Expediente de 28 do :corrente,

das Directoritut .14. Justiça, da Contabilidade e Saud° Publica.
Winisterio da leasinida — RectifIcaçio ab expediente de as dê corrente, da

Directoria de Contabilidade do Thesouro Federal.
alinieterio da Marinha -- Portarias de -30 do corrente	 Expediente de g5 do

corretita Requerinze-do despachado.
Ministerio da Guerra—Portaria de 29 do corrente.
Msteria da Industria, Viação e Obra;	 — Expediente de 28 do
- corrette, da Directoria Geral da Contabilidade — Expediente de 30 do coe-
. rente, da Directoria Geral da Industria — Expediente de 25 do corrente,
. da Directoria Geral de Viação -- Requerimentos despachados, da Directoria

Geral das Obras Publicas — Espadane* da Directoria Geral dos Correia
Txeaze. DZ CONT/S.
ÊRoçXo JOD/ZIAZTA •—• Sess5es da Camara Criminal da Cario de Appallaao

e do Supremo Tribunal Federal.
Pitará:som DO Massacro Fumam. — Actos do Poder Executivo ...Expediente

dita Directoriaa do Interior e Estatietica, de Obras e Viação, tia Instrução e
• da Fazenda.
RaNDAS PUBLICAS Rendimentos da Alfandega do Rio de Janeiro, da Rec.-

bedoria da Capital Federal e da Meca de Rendas do Estado do RiO de
Janeiro e da da Es afio de Minas.

Woriotzalo.
Mancas MIM/TEIMES.
EDITIZ13 II &VISOS.
PARIS Cometaacua,
Booneortos Aammytese — Acta da Companhia Mannfactora de Cone roas Ali-
- mentidas.

iCTO  1111 POUER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.573—DE 3 De AGOSTO DE 1897

Dá novo regulamento para a cobrança do imposto do sello do papel
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização conferida ao Poder Executivo no n. 1° do
art. 48 da Constituição da Republica, e tendo em vista o disposto
no n. 5, do art. 2° da lei n. 428, do 10 do dezembro de 1896,
resolve que, na cobrança do imposto do salto do papel, para a
receita da União, se observe o reaulamento que a este acompa-
nha; ficando revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 3 de agosto de 1897, 9° da Republica.
PRUDENTE J. DS MORAES BARROS.

Bernardino de Campos.

Regulamento para a cobrança do ImpostO
de seno annexo ao decreto n. 2.73
desta data

CAPITULO I
DO IMPOSTO

Art. 1. 0 O imposto de salto é proporcional e fixo (Lei n. 317
. de 21 de outubro do 1843, art. 12) ; recebia nos contractas e
actos mencionados nas habenas juntas A o 13, e o seu p gamento

. se fará por meio de estarnpattas ou por verbas das repartições
.arrecadadoras, salvas as excoeções deste ltegulaineate.

Tabella A §§ lo a O°

, Art. 2.° Para o pagamento do sello dos titulos designados
'nos seguintes numero, o valor será

1. 0 Nos contractos de arrendamento, o preço ajustado para
todo o tempo da locação, o nos traspassoe o correspondente ao

. tempo que faltar para a termitiação do prazo ; em falta de prazo,
a renda de um anuo. Em qualquer dos casos deverá computar-se
tambem a quantia que estabelecer-se a titulo de joia, luvas ou
algum outro ;

2.° Nos contractos de penhor mercantil, a quantia levantada,
'mais os respectivos juros, contados na razão de um armo, si não
houver declaração de tem o;
.Si o centrado, mie que trata esta disposiçao, for apreeentado
depeis d re:ncido o preza nelle marcado o e;a:ptilar o eitginenio

. da deza dos jUrnS, para o easo de iblu leeeeineilte i:liseleo ou aedo
°primeiro prazo, o valor para a cobrança do inipmisto será a
quantia levantada e os juros contados pela taxa maior ;

3.° Na emphytausa'e sub-emphyteuse de terrenos nacionaes e
da Municipalidade do Didricto Federal, a importanoia de vinte
annos de faro, a joia, si houver. (Ordem n. 33 do 10 de agosto
de 1888);

4.° Nas fianças prestadas em juizo ou repartição publica, o
arbitrado ou estabelecido em lei ou regulamento;

5.° Nos titulos de arrematação de rendas publicas, a lotação
do alces% de rendimento, que o contracto deve produzir e que
constitue as vantagens do arrematanto ;

6.° Nos termos ele transfereecia de apoliees da divida publica
interna da União e da Mimicipalidada do District° Federal, de

' acçaes de companhias ou sociedades anonymas e em cominandita.,
o preço da negociação ou transmissão ; si aquelle preço não for
declarado, a média da cotação publicada no dia em que se
lavrarem os mesmos termos (mag. n. 2.475 de 13 de março de
1897, art. 86) ; •

Em falta de cotação dessa dia, servirá de base para a cobrança.
do imposto e do mais proximamente anterior, no periodo de um
semestre ; si a não tiouver nesse tempo, o valor nominal dos
titulos

7.° Nas permutas, a %omina dos valores permutados, excepto
no caso de permuta de inimoveis situados na Capital Federal
por inarnovels existentes em qualquer Estado, quando tiver maior
valor o immovel situado na mesma Capital (Lei n. 428 de 10
de dezembro de '1896, art. 22);

8.° Nos Matos de contractos, em virtude dos quilos se passa-
rem letras na mesma data deites e que não constituirsim por
si só obrigação nova, a diferença entre o valor do contracto e o
das letras;

Sendo o contracto feito por escriptura publica, o tabellião
deverá declarar nella qual a importanura do seno das letras O o
modo por que foi pago ;

No caso de escripto particular, igual declaração será lançada
pelos empregados da cobrança e escripturação do salto, dentro
do prazo de 30 dias da data do titulo ;

9.° Nos coutractos de sociedade, sua prorogaçã.o ou novação, o
fundo de capital ;

10. Nas dissoluçbes de sociedade, a quantia que se repartir
pelos socios, ou a parto que couber a algum calalgans deites
(Ordem n. 241, de 23 de outubro de 1852 e Aviso de 11 de feve-
reiro de 1892)

No caso de retirada de um ou mais godos, continuando á socie-
dade com o mesmo contracto, a importanci eque for levantada;

11. No capital das companhias ou sociedades anonymas,
agencias, caixas filiaes e succursaes, a importancia das entradas
de capital, á medida que se fizerem as chamados;

Havendo fusão de duas ou mais sociedades a.nonyinas em
uma só, a totalidade do capital, si estiver integrado, ou a
parte realizada, no caso contrario (Dec. n. 434, de 4 de julho
de 1391, art. 213; AVISO do' Ministerio da Fazenda de 15 de
setembro do mesmo armo);

Nas conversões de sociedades anonymas em eocieldades em
commantlita por acções, ou vice-versa, o capital das mesmas;

12. Nas acções e obaigaçaes (debentures) ao portador, a
média da cotação de um semestre, publicada no anterior aõ
contribuição

Si não houver cotaçaee- 4lesse  tempo, será o valor nominal
13. Nos actcs em que se convencionar o pagamento por

prestaçaes, de quantias cujo total não se declare, o valor
de uma annuidade ; ficando sujeitos ao solto proporcional os
recibos das prestações, que se lhe seguirem (Tabella 1 § I° n.25);

14. Nos termos do responsabilidade, assignados nas Alfan-
doam, para exhibição de provas da descarga de mercadorias
reaxportadas, o valor dos direitos que estas pleearitine si fossem
despachadas para consumo (Lei n. 428 4 de 10 de dezembro de
1890, art. 30, pa,ragrapho untem));

15. Nos contractos com as repartições publicas era que não se
declare o preço total, a quantia mencionada nas ordens de pa-
gamento, na conta ou no papel onda houver despacho para este
fim sem expedição de ardam ;

ia. Nas daçõesÍJI sdratam, o valor dos bens dados em paga-
mento ;

17. Do usufructo vitallcio, o produto da ronda de um anno
multiplicado poe cinco; do teu-Joeirado, o mesmo paolucto mul-
tiplicado par tantos annoe quantos f).; do usufrueto, nunca exce-
dendo de cinco ;

18. i3n)Itlet() do 1... :alluman/o de
uni tuba) inani Aem11 por mk,z;

19. Nos outros papeie em geral, a imnportaeh deelarada ;
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20. Nos contractos, anões, .obrigações e outros papeis em que
se estipule o pagamento em moeda estrangera, o valor será
calculado ao cambio do dia do pagamento do sello.

Art. 3. 0 Nos COntraetOs de que se passarem diversos exem-
plares, Os quaes deverão ser apresentados ao mesmo tempo e
numerados segifidamente, só um pagará o sello, declarando noo
outros, os encarregados do recebimento e da escripturação
sello, o numero do exemplar soltado, o valor do imposto e o
Dome de quem inutilizou a estampilha, ou a data e o nutiers
da verbá, si não estiver sujeito áquelle modo de pagamento.

ata Edisposição não comprehende as letrás, que pagarão o
sello conformo o artigo seguinte.

Art. 4. 0 Das letras passadas por diferentes vias, só uma
destas ficará obrigada ao sello, sendo:

1. 0 A que se apresentar ao sacado, ou ao escrivão do protesto
por não aceita, quando não for sacada á vista ;

2.° A que for passada fóra do Brazil e nelle houver de ser
aceita, protestada ou exequivel

3.° A primeira via das que forem secadas á vista, ou sobre
paiz estrangeiro.

Art. 5• 0 Dos contractos em que houver disposições depen-
dentes, que se derivem necessariamente umas das outras, é de-
vido o sello proporcional de um dos valores, sendo iguaes, ou do
maior, si o não forem.

No meio de conterem varias disposições, que não se derivem
necessariamente umas das outras, pagar-se-ha o sono do valor
de todas.

Tabella A § 7°

Art. 6.° Ao sello proporcional da tabella 'A § 7° estão su-
jeitos os titules de nomeação e outros que deen direito ao venci-
mento de 200$ para cima, em um anno.

Art. 7. 0 No caso do ser augmentado o vencimento do em-
prego ou da comrnissão, e h svendopromoção ou transferencia,
ainda que para togar de diverso Ministerio, de emprego federal
para outro da Prefeitura ou da Secretaria do Conselho Muni-
cipal, o solto è só devido da melhoria de qualquer valor, sobre
a importanda de que se tenha pago igual ou maior taxa pro-
porcional.

§ 1.° Si o vencimento, de que estiver pago o sello, for menor
de 1:000$, será exigida do excesso até este valor a quota de
13,2 0/e precedendo-se nesta conformidade a respeito das taxas
de 8,8 e 7,7 0/0.

§ 2.° Este artigo é inapplicavel aos que forem demitticlos ou
aposentados, a seu pedido, e depois nomeados p ra, o mesmo ou
diverso emprego da carreira administrativa ou de eommissão ;
salvo si a demissão tiver legar para que a nova nomeação possa
effectuar-se (Circulares n. 17, de 6 de agosto de 1888 e n. 43,
de 17 de julho de 1890).

krt. 8. 0 O sello das nomeações para legares sem vencimento
dos cofres publicos deve Ser pago antes da posse ou do exercido
dos nomeados.

O dos titules de emprego ou mercê cujo vencitnento, no todo
u em parte, for abonado pelos ditos cofres, arrecillar-se-ha

1. 0 Por descontos, sendo 5,5 0/,, do vencimento total em 12
prestações, no primeiro anno, e o resto das taxas excedentes
deste valor, i no acto do primeiro pagamento;

2. 0 'Antes do assentamento do titulo em folha, ou de pagar-se
ao nomeado, si não depender de assentamento, estando sujeito á
taxa de 2,2 nes.

Art. 9.° O solto é deduzido dos proventos do emprego ou da
mercê, em une armo, a titulo de ordenado, gratificação, emolu-
mentos ou algum outro, sendo competentemente lotados os lu-
gares de vencimento variavel.

1. 0 Deve ser pago, ainda que do ao Tescimo da renda não se
passem novos titules, e qualquer que seja a fórma por que se
expedir o acto de nomeação ou mercê.

H tvendo mais de um acto far-se-ha a cobrança á vista do que
der direito ao exercido do emprego ou ás vantagens da con-
cessão.	 f•-•

e 2. 0 os nomeados para servirem menos de armo, pagarão
o sello do vencimento corresponiente ao tempo designado no
titulo

§ 3.° O sello pago das nomeações interinas será levado em
conta nos casos de efectividade.

CAPITULO 11

DOS TITULOS ISENTOS DO SELLO PROPORCIONAL

Tabella A §§ 1 0 e 4°

Art. 10. São isentos
1. 0 Titules sujeitos ao imposto de transmissão de propriedade,

conforme o Regulamento n. 5581 de 31 de março do 1874,
arte. 2°, 90 e 14, ns. 1 a3, 5, 7a 10, e a Lei n. 428 de 10 de
dezembro de 1896, art. l e ns. 32 e 59 o art. 32;

2.° Bilhetes e outros títulos de credito, emittirlos pelo
Thesouro Federal e dom 'is repartições de Fazenda da União ;
excepto ris letras sacadas a tiver de particulares, ainda que
para mcvimento de feudos entre repartições publicas

. 3.° O capital das sociedades de credito real, bem corno as
letras hyp thecarias ou a sua transferencie (Doer. n. 370 de
2 de maio de 1890, art. 287) ;

4. 0 Vales e recibos postaes ;
5• 0 Conhecimentos passados aos vendedores de generps para

os Arsenaes e outros estabelecimentos publicos ; as contas dos
fornecedores de generos para o expediente das mesmas repar-

• tições;
6.° Concordatas commerciaes, celebradas judicialmente (Decr.

n. 2481 de 28 de setembro de 1859) ;
7.° Moratorias, concedidas na fórma do Dee. n. 917 de 24

de outubro de 1890;
• 8.° Titulo, actos ga papeis lavra 'os e processados nos Censo-

ledes das nações estrangeiras, si não tiverem de produzir
efeito na Republica ;

9.° Contractos de empreitada e os de locação de serviços, era
• que o empreiteiro ou locador apenas forneça o proprio trabalhoe:ou a industria;

10. Sentenças de cl'esapropriação por utilidade ou necessidade
publica, por conta da União e da Municipalidade do District°
Federal ;

11. Obrigações, cautelás de penhor e todos os actos relativos á
administração das• Caixas Economicas, Monte-pios e Montes de
Soccorro da União (Lei n. 23 de 30 de outubro de 1891, art • 20;
De. n 1168 de 17 de dezembro de 1892) ; .

12. Contractos de parceria, celebrados com colonos;
13. Quitações de dinheiro proveniente de contractos, que tenhami

pago sello proporcional, excepto as que cotnprehendam paga-
mento de juro ou de quantia não computada no titulo principal,-
as quaes pagarão o sello do accrescimo ;

14. •Transferencias de apolices, acções de companhias ou so-
ciedades anonymas e outros titules para o effeito de serem rece-
bidos em penhor ;

15. Transferencia de apofices, acções de companhias ou socie-
dades anouymas e em commandlta, ctn consequencia de trans-
missão por titulo oneroso ou gratuito, de que se tenha pago
sello proporcional, ou imposto de transmissão do propriedáde
para o Thesouro Federal.

Art. 11. Não é devido solto dos endossos ci ordem sem declae
ração de valor recebido ou em conta, nem dos passados até o dia.
do vencimento nos títulos a prazo, ou antes da apresentação,
quanto aos pagaveis á vista.

Os endossos em branco reputam-se sempre st ordem".com valor
recebido (Cod. Com ., arts. 361 o 362).

Tabella A § 7.0

Art. 12. São isentos
1.0 A designação, classificação, remoção, transferencia e no-

meação de officiaes do Exercito para commissões, ou serviços
especiaes ás diferentes armas ë aos corpos do respectivo quadro
ou as fortalezas, bem assim analogos movimentos dos otficiaee
da Armada para todo o serviço effectivo de bordo dos navios do
Estado, Corpos de Marinha .0 companhia de aprendizes mari-
nheiros;

2.° As pensões concedidas a fendias dos militares, e dos
officiaes e praças da Guarda Nacional e voluntarios da patria,
mortos em consequencia da guerra do Para guay ;

3.° As pensões concedidas a praças de pi;et. do Exercito e da
Armada ;

4.° A concessão de reforma a praças de pret, e as vantagens
que lhes competirem pela efectividade ;

5.° As gratificações militares, inherentee ao exercido do posto,
o as substitutivas das antigas vantagens militares ;

6.° As substituições temperarias entre empregados da mesma
repartição;

7.0 As diarlas para transporte (de engenheiros ; os jornaleiros
que recebem por férias, não tendo titulo da nomeação

8.° Os vencimentos do empregados dos Corpos Diplomatico e
Consular em disponibilidade.

CAPITULO III

DOS TITULOS ISENTOS Do SELLO FIXO

• Art.' 13. São'isentos
1.° Patentes concedendo honras de postos do Exercito, da

Armada e da Guarda Nacional, em destacamento ou corpos des-
tacados, e titules de medalhas de bravura, de campanha e
outras, com a declaração expresse, de ser a mercê em remune-
ração de serviços militares ; medalhas de distincção, conce-
didas para remunerar serviços prestados á humanidade ( Lei
n. 719 de 28 de • setembro de 1853, art. 22 ; Dec. n. 58
do 14 de dezembro de 1889; Circular n. 39 de 22 de julho de
1893 ) ;

2.° Exequatur a noineacões de agentes consulares de nações
estrangeiras ( Ordem n. 227 de 12 de maio 1881 ) ;

3.° Cartas de naturalisação ( Lei n. 3140 de 30 de outubro de
1882, art. 14 ) ;

4. 0 As fés do officio de ofilciaes do Exercito e da Armada, as
certidões destas, as escusas ou baixas do' serviço das praças
de pret e da marinhagem ; licenças concedidas a officiaos em
virtude de inspecção do saude, incluidas as que o forem a
inedicos e pharmaceutieos adjuntos do Exercito ( Circ. n. 4 de
19 de janeiro de 1891 ) ; as conced t das ás praças de pret e os ti-
tules do divida, que a estes se passarem

5. 0 Liwos de registro civil dos nascimentos e obitos (Decreto
•n. 605 de 26 de julho de 1890);

•o'



6. 0 Processos em que forem partes a Justiça e a Fazenda
Federal ; seus traslados e sentenças ; os mandados e quaes-
quer actos promovidos ex-officio em Juizo, sendo, porém,
pago pelo réo, quando afinal condemnado ; as certidões pas-
sadas ex-officio, no interesse da Justiça ou da Fazenda Pu-
blica;

7.° Processos de desapropriação judicial, promovidos por conta
da Unido e da Municipalidade do District° Federal ;

8.° Processos dó conselho de direcção, inquiriçã'o, disciplina,
investigação, de guerra e outros, que se instaurarem no Exer-
cito e na Armada

'
 nos corpos de Policias do Dietricto Federal e•

na Guarda Nacional;
9. 0 Recibos passados em titules sujeitos ao seno propor-

cional ; as differentes vias dos mesmos recibos, salva a dispo-
sição da tabella A § 1° n. 23, e os menores de 25$, sendo'
applicavel áquellas e a estes a disposição do art. 14 ; titulos
ou papeis sujeitos ao solto proporcional e os que forem isentos
deite, pagando estes ultitnos o solto da tabella B, § 1 0, quando
exhibidos como documentos em Tribunaes, Juizos e estaçõss
publicas ; os primeiros traslados de escripturas lavradas em li-
vro do notas, sujeitas ao sello proporcional, e os de pro-
curações e substabelecimentos passados no mesmo livro, que
devem ter o sello fixo da tabella B § 40 n. 8

10. Passaportes concedidos pelo Ministerio das Relações Exte-
riores aos agentes diplomaticos e consulares metesses e
estrangeiros o a encarregados do despachos; o- visto - da
autoridade policial nos passaportes estrangeiros ;

11. Approvação do estatutos e autorisação para incornorar
companhias, que tenham por fim a pesca no !Moral e r ios rios da
Republica ( Lei n. 876 de 10 de setembro de 1856) ; idem para
sociedades de colonisação e immigraçãe;

12. Apostilas lançadas em patentes de officiaes da Guarda
Nacional ; excepto as que importarem passagem da activa
para a reserva e vice-versa, as quaes estão sujeitas ao sello
da tabella B § 70 n. 3 ( Aviso do Ministerio da Justiça o. 444 de
6 de outubro de 1869) •

.13. Primeiras certidões do termo de deposito feito na Secretaria
do Ministerio da Industrio., Viação e Obras Publicas, pelos que
requeiram pateate de ia vença. ° (Regul. u. 8820 de 30 de dezembro
de 1882, art. 25; Doe. n. 547 de 17 de setembro de 1891);

14. Papeis e documentos relativos ao alistamento, revisão o
sorteio para o serviço do Exercito e da Armada, e recursos qut
os interessados apresentem na defesa de seus direitos (Lei
n. 2556 de 25 de setembro de 1874, art. 2° § 89; Dec. n. 5881
de 27 de fevereiro Éte .1875, art. 139; Lei n. 39 A de 30 de
janeiro de 1892, art. 3°) ;

15. Attestados de molestia ou de frequencia e os requeri-
mentos para obtel-os, concedidos a empregados publicos, afim de
receberem veacimen tos;

16. Requerimentos e outros pap3is que transitarem pelo Mon-
tepio Geral de Economia dos servidores do Estalo; recibos das
joiae, contribuições e pensões do mesmo estabelecimento ; bem
assim os pauteis relativos ao Montepio para os operarios do
Arsenal do Marinha da Capital Federal, a que se refere a Lei
n. 127 de 29 de Novembro de 1892

17. Requerimentos e documentos para fins eleitoraeS (Lei
de 20 lie .janeiro do 1892. art. 5a);

18. Requisições e concessões de punas d'agua (Dec. n. 8775 de
25 de novembro de 1882, art. 6.0);

19. Contra-ns das intimaçSes judiciaes; requerimentos e papeis
de presos pobres; ordens para os mesmos sallirern da. prisão; attes-
tados e certidões dos assentos de obito para sepultura de cedeveres;

20. Documentos do expediente das repartições da União á do
District° Federal, comprehendidos os conhecimentos das quan-
tias que receberem os fornecedores; guias de deposito do mer-
cadorias nos entrepostos, armazens o trapiches alfande,gados ;
bilhetes de sabida das mesmas mercadorias ;• requerimentos de
empregados publicos para levantarem quantias em deposito na
provia repartição; recibos de objectos fornecidos para o. expe-
diente e os de quantiaS transportadas pelo Correio.

Art. 11. Os papsie de que tratam os ns. 14 a 20 do artigo
antecedente pagarão o sello da tabella B § 1°, quando, juntos
como documentos, forem apresentados á autoridade para produ-
zirem efeito diverso do fim para que foram passados.

CAPITULO IV

DO sreao DE ESTAMPILHA.

Art. 15. Haverá estampilhas, cujos valores, formato e signaes
caracteristicos serão determinados pelo Ministro da Fazenda.

Art. 16. O sello de estampilha serve
I . 0 Para os titnlos que devem pagar taxa proporcional, de

conformidade com a tabella A §§ 1 0, 2o, 30 , 5° o 6)
2.° Para os titulos que devem pagar taxa fixa conforme a

tabella 13 §§ I°, 3°, 4" as. 1 a 29, 5" as. 1 a 7, e 6" os. 1 a 4.
Art. 17. Os papeis serão soltados, collocando-se a estampilha

o inutilizando-a com a data o a assignatura., escriptas parte no
papel e parte no sello, do modo que uma e outra fiquem lançadas
por cima da mesma estampilha.

§ I.° E' competente para inutilizar o solto
1. 0 Nas letras de cambio e da terra, o aceitante ; nas que fo-

rem secadas á vista, ou sobre paiz estrangeiro, o speador

IAL	 Outubro - 189°1	 470Z;	 ,,...~~~1111131• .	 .

2.° Nas que se protestarem por falta de aceite,' o Escrivão do
protesto

3.° Nos contractos sobre operações de cambio ou cle ' moeda
metallica a prazo, o Corretor

4,° Nos termos de transferencia de apolices e acções, o trane
rente ; sendo estas transferidas por endosso, o endoss ante (Dec.
o. 434d 4 de julho do 1891, art..21) ;

5. 0 Nas apolices de seguro, o segurador ; fican lo Jantas de
solto as letras do premio

Srão se passando apolice nem letra, para renovar o contracto,
o signatario do recibo do premio

6.° Nos seguro tnarithnos, havendo a minuta de que trata o
art. 663 tio Cod. Com ., o segurador, applicaelo a estampilha na
minuta ;

7. 0 Nas arrematações, a lju licações 'e partilhas, o Escrivão do
processo nos proprios autos, antes de extrahir carta, sentença ou
titulo da propriedade, no qual fará tri . nção do sello pago

8.° Nos contractos lavrados em notas ou por termos judiciam
e em repartições publicas. o contrahente que o assignar em
primeiro lugar, collocando a estampilha no proprio livro ou
termo

Não si declarando o preço total nos de que trata o art. 2°n. 15,
o encarregado da eseripturação do solto inutilizará a estampilha
nas ordens de pagamento, expedidas pela repartição onde se
houver celebrado o contracto, antes de cumpridas; .

Para esse dm, a mesma repirtição addicionara nes ordens a
segeúnte nota, datada e rubricada:- Deve o sello, que neto foi
pago no contracto por nao haver declaraceio do valor total;

9. 0 Nas facturas ou contas assignadas de generos vendidos,
o comprador ; nos creditos o outros titules de obrigação, o
devedor;

10. Nos contractos de fretamento de navios (carta-partida ou
de fretamento), o c .pitão ou mestre na nota do despacho mari-
timo, em que deverá declarar o valor do frete ; nos conheci-
mentos de navios 4 carga, colheita ou prancha, o signatario; nos
passap artes ou -passes- das embercações, o sign ttario ;

Il. Nas contas correntes, o escripturario do salto ou qualquer
doe eiguatatios, antes de ajuizadas;

12. Nas cartas de ordens e escsiptos á ordem, o sigaatario do
recibo no titulo, caso não o tenha inutilizado o sacador ou o
transfereate, ou ainda o proprio sacado, se por determinação
do ultimo portador, tiver de creditar-lho a importancia da
ordem ;

13. Nos bilhetes do loterias dos Estados, o represeetante do
emissor na Capital Federal ; sendo apposta no verso dos bilhetes
a estampilha

'
•

14. Nos outros titulo; sujeitos ao seno proporeipnal, nos
cheques sabre banqueiro da mesma praça e nos recibos do 25$
para cima, ou sem declaração de valor, o signatario

15. Nos titules extrahilos de processos, nas certidões, tras-
lados, puhlias - fermas, traducções e outros documento officia.es ,
o tabellião ou escrivão, o traductor ou o empregado publico que
subscrever taes documentos;

16. Das licenças coaeedidas a offleiaes do Exercito, o coMman-
(lauto do corpo ou o chefe do estabelecimento ern que estiverem
servindo, na guia ris que trata o Aviso do Ministerio da Guerra.
n. 28 de 18 de junho de 1892;

17. Nas proolu.eçaes e substabelecimentes por instrumento
publico, o tabellião ou escrivão que subscrever o acto;

18. Nas procurações e substabelecitnentos por instrumento
particular, o constituinte

19. Nos processes juliciaes o administrativos
a) dos arrazoados, articulações e &legações, a parte que 03

assignar
'
•

b) das folhas, o Escrivão, antes do fazer os autos conclusos
pua sentença anal ou interlocutoria com força de defini-

tivca) ;dos actos a que se refere o § 4° n. 29 da tabella B. o Secre-
tario do Tribunal o:1 o Escrivão do Juizo, á medeia que os
mesmos actos se forem realizando

Exceptuam-se do dispost nas letras - b - e - os autos
de execução da Fazenda PuOlice Federal, o solto dos quaes
será inutilizado na guia para o pagamento da divi la '

 pelo escr.!-
pturario da estação arrecadadora do imposto

20. Nos reqnerimentos e documentos que lhes forem appensos,
se antes desse acto não eram obrigados ao silo, o signatario
dos inesinoe requerimentos, a autoridede que os despachar. ou
O empregado que, antes' do despacho, lhes dor andamento ou
informação

21. NeS testamentos e codicillos, o Escrivão que lavrar o termo
de aceitacão da testamentarla ;•

22. Nos titules passados nas Secretarias de Estado, do Senado
e da camara dos Doputados, do Tribunal do Contas e nas Di-
rectorias do Thesouro Federal, o escripturario do solto tia estação
a que foeem remettitins para a cobrança, (art. 34) ; nos que expe-
direm as Secastari is dos Tribunnes da Justiça Federal, da do
District° Federal, do Conselho Municipal e da Prefeitura do
mesmo District°, os resv)ctivos Secretaries ; sendo passados em
outras repartições, o signatario lo titulos

23. Nos documentos não espocidcados nos numeres antece-
dentes, o signatario ou, na Una deste, o escriptorario do sello
ou o empregado a quem forem apresentados ,para produzirem

•o ffeito.
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• § 2.° Quando houver mais de um signatario, inutilizará a
estampilha e que Designar dal primeiro lugar.

§ 3. A's estações de arrecadação, assim como aos bancos o ás
sociedades bancarias é facultada a inutilização do selo adhesivo
por meio de carimbo, que imprima o nome da estação, do banco
ou da firma soeial e a data; no fecho dos actos cuja estampilha
lhes competir inutilizar.

F,sta disposição é extensiva aos tituloa mencionados hos ns. 1,
5, 6, 9, 10, 12, 13 e 14 do § 1 0 deste artigo (Dec. n. 10.293 do
10 de agosto de 1889).

Arr. I. Para comPletar a imPortancia da taxa legal poderão
Ser colladaa estampilhas de valores diversos. Quando se houver
de collar mais de uma deve sei-o seguidamente e nunca sobre-
postas, tob pena de só Se considerar satisfeito o valor da que em
ditam lugar eativer collada. e -
- Art. 19. Não se consideram selados:
'a) Os papeis com estampilhas, em mie haja datas, nomes é

dizeres estranhos aos que devem Conter para serem legalmente
Inutilizadas;

• b) Os que tenham ai estampilhas com signaea, rashras,
emendas eu borrões ;

c) Os que tragam as estampilhas fora do fecho
d) Os que as tragam inutilizadas por pessoa incompetente.
Art. 20? Quando algum acto pagar taxa inferior á devida,

•com sello Inutilizado por pessoa competente, e houver outra
pessoa que tanaboni o seja, conforme o art. 17, poderá esta
applicar somente a estampilha dó valor que faltar.

Art. 21. As estampilhas serão vendidas nas repartições encar-
regadas da cobrança do imposto, a que se refere o art. 28 n. 3,
e em casas particulares auterrsadas pelo Thesouro Federal,
pelas Delegacias , Fiemos e Alfandegaa •

Art. 22. O deposito das estampilhas será na Casa da Moeda,
nas Alfandegas e Delegacias, Mediante a administraçto do Dire-
ctor, dos Inspectores e Delegados, e sob a guarda dos TheSou-
reiros.

Art. 23. Da Casa da Moeda serão remettidas á Recebed ria,
na Capital Federal, á Alfandega o às Mesas de Reudas e Agencias
no Estado do Rio de Janeiro, e ás Alfandegas e Delegacias nos
outros Estados, de conformidade com as ordens do Director das
Rendas Publicas.

Nas mesmas Alfandegas e Delegacias far-se-lia a .distribuição
déllas pelas outras estações fiscaes, encarregadas da cobrança do
sello.

Paragrapho una°. A disposição deste artigo não obsta á re-
messa directa das ditas estampilhas a qualquer das mesmas
estações, dando-se aviso à Alfandaga ou Delegacia competente,
para debitar os respansaveis o tomar-lhes contas.

Art. 24. Os vende toses particula,res forrou ar-sedalo das estam-
pilhas por meio de compra nas repartições campetente3, sendo
a quantidade minha'. fixa la poios raspeetivoa chefes. Terão
direito a urna commissão, mareada pelo Ministro da Fazeis la,
deduzida do valor das estampilhas no acto da compra.

Art. 25. Haverá na Casa da Moeda uru registro, de onde
Conste o anuo e o moz, em (Ide começar a distribuição para a
venda das estampilhas de cada valor, com desigaaeão dos signa as
caracteristicos, por que se ilistin.mm. Deste r sg stra d tr-se-hão,
por despacho. do Director, as certidões que lhe forem requeridas.

CAPITULO V

DO SELLO DE VERBA

Art. 26. Devem selar-se por verba :
1. 0 Os papeis não sujeitos ao salto de estampilha
2. 0 Aquelles em que não se empregar o selo de estampilha

por não havel-o na estação fiscal do municipio, onde os actos e
contractos o passarem ou em que possam ser sellados, sendo isto
declarado Pelo escripturario do sello, que lançar a verba ;

3.0 Os titules cujo imposto exceder ao marcado na estampilha
de maior valor, se o contribuinte não preferir o inodo de paga-
mento facultado no art. 18;

-4.° 03 passados feira do Brazil e nos Consulados nas nações
estrangeiras, quando tenham de sor aprasentados a qualquer
autoridade ou repart ição publica, excepto as letras do cambio
aceitas ou protestadas na Republica, os entrados sobre cambios,
as acções e debentures de companhias (Arts. 17, § 1 na. 1, 2
e 3, 28 - e - e 36);

5.0 Os que incorrerem em revalidação, na férula do art. 38.
Art. 27. Exceptuam-se da disposição do artigo antecedente os

titules de nomeação que pagarem por descontos (art. 8 0 n. 1)
devendo, porém, a Directoria do Thesouro ou repartiçã onde
constar o pagamento, certifical-o nos proprios titules, se lhe
forem apresentados para esse fim, depois de sttisfeita a ultima
prestação. Este certificado é isento de solto;

Paragrapho unico. Não obstante a disposição deste artigo,
escripturar-se-ha como - selb de verba - o arrecadado dos
titulos nelle referidos.

Art. 28. O imposto será arrecadado
1.0 O da tabela A § 40
a) das companhias, com a séd no District° Federal, pela

Recebedoria ;
b) das que a tiverem nos Est ados, pelas Delegacias Flicacá,

pelas Alfandegas o outras esta Aos incuin')i . lts dl arrecadação
de rendas federaes

c) pela Recebedoria, pelas Alfandegas, Delegacias Fiscaes e
estações ditas, o que recahir em acções o obrigações de compa-
nhias estrangeiras, conforme o lugar da Republica em que fane-
cionar a caixa filial ou agencia que emittir 03 tit1110S, ou pagar
dividendos o juros a alies relativos.

2.° O há nomeações cujo safio é facultado pagar por descontos,
pelas repartições pagadoras dos vencimentos ;-

3. 0 Nos outros casos de solte do verba : pela Recebedoria da
C tpltal Federal, pelas e- Alfandega,s e Mesas de Rendas
ela União e estaçõas listaes dos Estados, nos lugares onde não

. houver daquellas repartições e não for estabelecida Agencia de
Governo Federal (Lei n. 23 de 30 de outubro de 1891, art. 12

_§ 20.)
" Art. 29. O pagamento do salto constará de uma verba, rubri-
cada patoá encarregados da cobrança e da escriptitração, contendo
o numero do assento no livro da receita, o va i or da taxa cru
algarisme e por extenso o nome do lugar e a data.

Art. 30. Apresentado o papel á estação fisial e sendo entregue
a importancia do seno a quem deva recebei-a, escreverá este em
algarismo o valor recebido, lançando depois o escripturario
partida no livro e em ultimo lugar a verba.

Art. 31. Quando se houver pago tara inferior á devida e ei
titulo for apresentado ao salto ainda no prazo legal, cobrar-se-ha
a diff daonça somente.

Art. 32. A verba do salto, nos titules lavrados em livros de
notas, das repartiçaes publicas o nos de tranaferencia de acções
da companhias, lançar-s&-lia em uma nota circumstanciada, as-
signada por qualquer dos interessados, ou pelo Tabellião, empre-
gado ou Corretor.

E' condição indispensavel á prova do pagamento do salto desses
titulas, que contenham a declaração da quantia paga, do nuniero
e data da verba.

Paragrapho unieo. A do sello das arrematações e adjudica
ções, era uma gaita do Escrivão do processo, antes de extrahir
carta, sentença ou titulo, no qual fará menção do salto pago.

Art. 33. O numero de folhas dos livros 50, já declarado por
qu em deles se deva servir, na ultima pagina, na qual será lan-
çada a verba, do sello.

Art. 34. Os titules sujeitos a solto de verba,com aas'Signa-
tura do Governo, incluidos na tabela B, §§ 40 a 70 e 9 ,, serão
remettidos á Recebedoria da Capital Federal ou a estação
arrecadadoea, na capital do Estado on le residirem os interea-
sadoã, afim de lhes serem entregues depois da pago o imposto.

CAPITULO VI

DO TEMPO EM QUE SE PAGA O SEGLO DE VERBA

Art. 35. Os contractos sujeitos ao salto proporcional não serão
lavrados em livros de notas, de repartições publicas e conipa-
nhias ou sociedades anonymas o em commandita por acções, saiu
ter-se pago a tara, na forma do art. 32.

§ 1. 0 0 ,1 que forem lavrados em autos judiciaes ou officialrnente
fora delires, não serão assignados ou subscriptos pelo Escrivão ou
°tildai competente, sem que estejam selados.

§ 2.° 03 que o forem por particularès, onde houver Repartição
arrecadadora do selo ou deste lugar distante até. 12 kilometros,
pagarão o imposto dentro da 30 dias da data, concedendose Mais
30 diasem cada nova distancia de 12 kilornetroa. Ficam;
porém, salvas as disposições seguintes:

1. 0 Nas letras de cambio e da terra, sacadas a dias ou mezes
de vista, conta-se o prazo para o Selo da data do aceite ;

2. 0 Os saldos de contas correntes pagarão o sallo antes de
ajuizados ;

3. 0 Os titulos á prazo menor de 31 dias serão selados até á
vespera do vencimento ;

4. 0 Nenhuma obrigação poderá ser solvida sem que esteja de-
vidamente sellada

§ 3. 0 O das cartas de fretamento, antes do desembaraço do
navio pela Alfandef.ra, averbando-se no despacho maritimo em
que o capitão declaro a importancia do freto.

Art. 36. As companhias ou sociedades anonymas pagam
o solto:

1.0 Do fundo de capital, no prazo de 30 dias depois do fixado
para cada uma das entradas, ainda que estas se effectuem a
titulo de bonus ou algum outro modo de realizar-se o capital
subscripto ; contados do dia da instalação da companhia, quanto
ás entradas que estiverem feitas a esse tempo

2. 0 Do emprestimo por meio de debentures ( D3e. n. 434,
de 4 de julho de 1891, art. 41), antes de começar a emissão
pela entrega dos titulas ou de cautelas que representem o seu
valor, quando não houver contracto cujo selo deva ser pago
aios termos do art. 32;

3.0 Das acções o obrigações (debentures) ao portador, metade
da taxa tirada na tabella, dentro de 15 dias contados da pri-
meira publicação do annuncio ( Cir. n. 20, de 29 de junho do
1893) para o pagamento semestral ou trimestral dos dividendos e
dos juros.

Si o pagamento for feito sem precedencia de annuncio, o
prazo será contado do dia 15 do mez subsequente ao semestre ou
trimestre vencido, conforme o a,nno social convencionado nos
Estatutos.
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panhia estrangeira ; deverão conter as declarações necessarias
para se conhecer o valor tribu ..tavel, do aecortlo com o n. 12
do art. 2°, e o numoro de acções ao portador e de debon.tures
existentes no ultimo dia de cada semestre do anuo

§ 2." Em um dos exeniplaaes das guias, que ficará na estação
arrecadadora para os ne,eessarios efeitos, será notado pelos en-
carregados do recebimento e da escripturação o numero da
folha do livro, em que se assentar o pagamento, a importando
do sello, a data e o nu e era da verba lançada no exemplar res
tituido á parte	 -•

Art. 37. Os papeis sujeitos ao sello fixo serão selladoa : 	 •
1. 0 Os autos judfciaes,antes da conclusão para a sentenç final

ou interlocutoria com força de definitiva, em guia assignada
pelo secretario do Tribunal ou escrivão, que funccionar no •
processo •

2.° Os 'Maios extrahidos de processos, certidões e .outros do-
cumentos officiaes, antes de subscriptas

3.° Os cheques e mandatos, antes de pagos;
4.° Os conhecimentos de carga, dentro de oito dias da data ;
5.° Os testamentos e codicillos, antes de subscripto o termo

de aceitação da tostamentaria •
6. 0 Os requerimentos, antes 'de despachados ;
7. 0 Oa recibos de 25$ para cima ou sem dealaração. de valor,

dentro de 30 dias da data, conforme o art. 35 § 2°;
8.° Os outros pap3is fassignados por particulares, antes de

juntos a autos e a requerimentos, ou de apresentação á autori-
dado ou Alojai publico para produzirem atreito;

9.° Os livr as antes de rubricados e de s3 começar nelles a es-
cripturaçã,o.

^ CAPITULO Vil

DA REVALIDAÇÃO

Art. 38. Os papeis .e documentos não senados em tempo e
aquelles em que a estampilha não for inutilizada de conformi-
dade com o art. 17 serão revalidados, pagando se, em vez do solto
devido, vinte e cinco vezes o valor do mesmo se.lo (Lei n. 428
de 10 de dezembro de 1896, art. 28).

Na mesma pena incorrerão os que forem sanado.; cain taxa in-
ferior á devida, cobrando-se a revalidação da diferença encon-
trada.

Art. 39. Aos titules sem data ou que a tiverem emendada,
som que no mesmo papel tenha o proprio signatario ratificado
a emenda, applicar-se-ba a disposição relativa aos não sellado3
em tempo, exceptuados aquelles cujo prazo para o salto não se
contar da data.

Art. 40. A revalidação dos papeis sujeitos ao sello propor-
c'onal terá par base o que se devêra pagar, correspondente ao
valor do titulo, ainda que o 1.113S1120 valor se ache diminuido por
quitação ou outro meio legal.

A dos livros calcular-se-ha em relação á totalidade das folhas,
ainda que só alguma esteja eseripturada no todo ou anisada.

Art. 41. A disposição do art. 38 refere-se unicamente aos
titules da tahella A, ,88 1 0 , 4°, 5° e 6", o da tabela B, §§ 1°, 2°, 3°
ns. 1 a 4, 4° ns. 1 a 15, e 5° ns. 4a 10.

CAPITULO VIII

DA FISCALISAÇÃO

Art. 42. A fiscalisaça,"o do imposto de seno compete: aos Mi-
nietros de Estado ; aos chefes á thesoureires de repartições fe-
deraes '• ás autoridades judiciarias, civis e militares ; ao Con-
selho Municipal e á Prefeitura do Districto Federal ; á Junta
Commercial ; á Camara Syndical ; aos tabelliãos e outros 'ser-
veratuarios da justiça • ás sociedades anonymis e outras corpo-
racões na parte que lhes for attlnente, som prejuizo do disposto
no art. 44, o aos agentes estadeies incornbidos da arrecadação de
rendas federa.es.

Art. 43. O jaiz, chefe de. repartição publica, qualquer auto-
ridade civil ou militar da União ou do District° Federal, a quem
for presente algum processo administrativo ou judicial, no qual
existam papais, que não tenham pago o sello ou a revalidação
nos prazos legares, exigirá por -,:lesp acho, no mesmo pro-
cesso, antes de se lhe dar andamento, que a falta seja supprida.

Art. 44. Os directores ou gerentes de sociedades anonymas
e das caixa; economicas e montes de soccorro são obrigados
a apresentar, quando o chefe da estação fiscal o exigir, os titu-
lo3 ide nomeação dos respectivos empregados, considerando-se
verificada a hypothose do art. 55 n. 2, no caso de recusa.

Art. 45. Os contractos ou estatutos das sociedades annnyrnas
não serão recebidos na Junta Commercial, sem que conste deites
o assentamento do sello do capital, na estação arrecadadora da
sede da companhia e,- sendo esta estrangeira, na séde da caixa
filial ou agencia na liepubliea.

Art. 46e. As autoridades, os empregados, juizes, tabelliães,
escrivães e ofiladaes publicos, a quem for presente titulo ou papel
sujeito á rovalidação com:ninada no art. 38, ou de onde consto
alguma das infracções previstas nos arts. 50 a 58, o remetterão
ao chefe da estação fiscal do districto, ou a quem competir pro-
ceder sobre elle.

Art. 47. As decisões serão dadas por despacho á proprio
titulo no requerimento da parte ou na communicação

Art:. 48. Si o contribuinte não pegar logo o haiposto ou a
ravalidaçilo, proceder-se-ha á cobrança executiva.
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Si além da revalidação, houver multa, que não possa ser appli-
cada pelo chefe da repartiçãO, tirar-se-ha cópia authentica do
titulo, papal ou documento e do despacho nelle proferide para
ser enviada a quem de direito.	 •

§ 1.° De autos e escriptos lavrados ou registrados em livros
de cartorios e repartiçns publicas, e de papeis appensos a pro-
cessos não se tirará cópias, mas um extracto mencionando os
factos justificativos da decisão.

§ 2.° Os papais a que Se rafara o art. 57, depois de decidida a
questão administrativa, serão enviados á autoridade competente,
para instauração do processo criminal.

Art. 49. As estações encarregadas da cobrança não poderão
fazer exames nos cartorios ou em repartições, para averiguarem
faltas de pagamento; dóvendo, no caso de infraação, requisitar
das autoridades éertidões, ou exames para procederem contra os
infractores.

CAPITULO IX
DAS MULTAS

Art. 50. O que negociar, acoitar ou pagar letra do cambio ou
da terra, escripto á ordem, cheque ou nota promissoria, antes
de pago o salto em tempo ou a revalidação do art. 38, quando
devida, ficará sujeito á multa de 5 % do valor da letra, escripto
ou nota e ap dobro, na reincidencia.

Art. 51. As negociações por meio de memoranda ou de. quaeS-
quer escriptos, contou lo promessa da letras a eatregar, por-
missiveis na Lypothese do § 2° do art. 31 do Daa. Leg. n. 354
de 16 de dezembro de 1895, serão nullas de pleno direito, Tmndo'
dellas não constar o pagament) do seno proporcional, e 'neer-
rerã.o na multa de 10:000$ os que nas mesmas negociações to-
marem parte (Regei. n. 2175 cie 13 de março de 1897, art. 97).

Art. 52. Incorrerão na multa de 10:000$ as agencias de
bancos nacionaes e estrangeiros e de companhias estrangeiras,
que operarem sobre cambiaos sem pagamento do selo rdevido.
Esta multa comprehende to los 03 que interferirem em taos
operações (R.egul citado, art. 149).

' Art. 53. A exposiçio á venda, na Capital Federal, de bilhatas
de loteria extrahidas nos Estados som terem o sello
alé.n da apprehensão dos bilhetes, sojelti o emissor e seu re•
presentante na mesma cspltal l solidariamente; á multa, cujo
maximo podará ser elevado a importancia do sello sobre o total
do capital da respectiva leiteria (Lei n. 428 de 10 de dezembro
de 1896, art. 1 0 n. 29).

Art. 54. Roam sujeitos 4 malta de 5$000 a 25$000, além das
penas do Codigo Penal, os empregados na arrecadação ao sello,
que receberem ou lançarem no livro de receita taxa maior ou
menor do que a devida.

Art. 55. Incorrem na multa da t0$000 a 50$000, além das
penas do Cal ligo Pau 1:

1. 0 (Dá' Juizes que sentenciarem autos, assignarem man-
dados e quaesquer instrumentos e papeis, que nenhum sello te-
nham pago, ou em que a verba tiver sido falta ou a estampilha
inutilizada por pessoa incompetente

2. 0 O Juiz, a autoridade civil, militar ou municipal-, o PiractOr
de sodedale anonyma, e o Gerente da Caixa Econdmica ou
Monte de Soccorro que der posse ou exercicb a empregai.
que não tenha vencimentos pagos pelos cofres publico, sem qao
o titulq de nomeação esteja senado

3. 0 O Chefe da repartição publica, Juiz ou outro funccion
rio," que assignar contractos e nomeações, attender
despachar requeria:imito ou papel, instruido de documentos n
sediados, fizer guardar e cumprir, ou que produza efeito titula
ou papel sujeito a s311o, aem que o tenha pago ;

4. 0 "O oficial publico, que lavrar contracto, subscrever oa
registrar papel sujeito ao solto, seni prévio pagarnenta dast a.

Art. 56. incprrena tombem na multa de 10$500 a '54000 oa
que apresentarem contractos sediados, para averbação, depoiZ da
30 di 1s da assignatura dos mesmos.

Art 57. Ficam sujeitos á multa de 40$000 a 200$000,
das penas do Codigo Penal :

1. 0 Os que falsificarem o sello, empregarem eatampillia
falsa, ou de que se tenha feito uso, e os que escreverem verba
NP, ,a

g... O empregado da estação do sello, que antedatar ou al-
terar a verba, Com o fim de evitar o pagamento da multa.

Art. 58. O que vender estampilhas sem autorização do Mi-
nistro da Fazenda, dos Inspectores das Alfandegas e p.31exados
Fisc les, perderá o valor das que lhe forem encontradas, e incor-
rera na multa de 1008000 a 200$000. No caso da reinaidencia,
multa será duplicada.

Ao que ve,ndel-as por preço superior ao da respectiva taxa,
cassar-se-ha a autorasação.

Art. 59. A Imposição das multas compota aos Seguintes Amacio-
nados :

1. 0 Director da Recebedoria, Thesoureiro do Thesouro Federal,
D At:arados Fiscaes, Inspectores das A lian legas, Administradores
de Mesas Rendas e outros agentes fiscaes, Camara 'Syndical e
Fiscal das Loterias, cada um em relação ao sello cuja fiscalisa-
go lhe é commetida por este Regailamento, a infractores que
não sejam autoridades judiciarias, militares e civis ou ch-efes.d
repartiçõn administrativas, tanto da União como dos Estados e
do Districto Federal, quando procedam em razão do seu cargo ;

2.° Ministros de Estado, aos funccionarios da União e do meã=
District°, compreendidoS nas excepções do numero precedente,

tf(valngo 31	 tm. A Itt.0 011110g-ti,
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CAPITULO X

D3S RECURSOS -E DAS RESTITUIÇõES

:Art. 60. Das decisões excedentes da alçada haverá recurso or
dinario:	 •

1. 0 Para o Ministro da Fazenda, sendo do Thesoureiro do The-
souro Federal, da Recebedoria e da Alfandega da Capital Fede-
ral, da Camara Syndical e do Fiscal das loterias, da Alfandega
de Macatié, das Mesas de Rendas e ageettes fiscaes da União, no
Estado do Rio de Janeiro, Delegados e Inspectores dás Alfan-
doges, nos demais Estados ;

2.° Para os mesmos Delegados e Inspectores, das que profe-
rirem os Administradores do Mesas de Rendas e outros empre-
gados na cobrança do imposto.

Art. 61. Os agentes ou enearregados da cobrança fóra das
capitaes recorrera° ex-officio, no Rio de J xneiro, pira o Ministro
da Fazenda e nos demais Estados para os Inspectores das Alfan-
degas e Delegados.

Art. 62. Das decisões proferidas dentro da alçada é facultado
o recurso de revista para o Ministro da Fazenda, nos casos de
incompetencia, excesso de poder o violação de lei ou de formulas
eseenciaes.

Art. 63? Os recursos serão interpostos • dentro de trinta dias,
contados da intimação ou publicação dos despachos.

Art. 64. O sello de verba, devidamente arrecadado, restituir-
se-ha:

1. 0 De nomeação que não se tornar effectiva pelo exercido do
emprego ;

2.° De nomeação para emprego, cujo exercido cessar antes de
terminado o primeiro anuo; restituindo-se a quota de 5,5 ee re-
cebida ou inclubla no sello pago, correspondente ao tempo ne-
cessaria para completar o dito anuo;

3.° De acto ou contracto, que não se effectuar
'
•

4.° De contracto nullo, si a nullidade for absoluta.
Art. 65. O solto de estampilha em nenhum caso se restitue.
Fica salvo á parte o direito á indemnisação pelo funccionario

ou ofilcial publico que, em razão do cargo, arrecadar por verba
taxa excedente • á estabelecida, applicar a algum papel estam-
pilha de maior valor do que o devido, nu cujo impoeto deva ser
pago por verba, inutilizal-a sem lhe competir fazei-o ou sem
observar a fórmula prescripta neste Regulamento.

CAPITULO XI

D1.51'0510E3 GERA ES

Art. 66. Os actos emanados de poder ou autoridade estadeai,
ou sujeitos aos seus serviços e repertições, pagam o sello mar-
cado nas tabellas deste Regulamento, para outros de igual deno-
minação ou espeeie, que ndo tenham de produzir os seus effeitos no
District° Federal, em outro Estado perante autoridade federal
ou fóra d União (Lei n. 126 A de 21 de novembro de 1892,
art. 20 n. 4).

Art. 67. Fic)m sujeitos ao seno federal, pela fórma decla-
rada no mesmo Regulamento, todos os titules, letras, saques,
vales, conhecimentos de praças, procurações, contractos ou
quaesquer decumentos judiemos, inclusive actas de corporações
e sociedades, etc, que, tendo sido originados em um Estado
ou. no District° Federal, devam ter effeito legal fóra de sua
circumscripção ou que possam ou devam ser aceitos e julgados
perante autoridade de fôr° judicial ou administrativo estranho a
elle, como o federal, ou de oetro Estado, no paiz ou fóra delle.

Paragrapho unte°. Entendem-se sujeitos ao mesmo sello os
livros de sociedades anonymas ou de firmas individumes ou cal-
lectivas que, tendo sua sede na Capital Federal ou em um ou
mais Estados, possuam em todo ou em parte seus bens patri-
snoniaes respectivamente em um ou mais Estados, ou na Ca-
pital Federal.

(Lei n. 428 de 10 de dezembro de 1896, art. 31.)
Art. 68. São declarados nullos, para todos os effeitos. os

contractos do cambiaes ou moeda metallica a prazo que não
tenham o sello legal (Lei n. 359 de 30 do Dezembro de 1895:
art. 4° 5 5°. Regul. n. 2475 de 13 de Março de 1897, arts. 98,
118 e 119i.	 .

Art. 69. Não se retardará em qualquer instancia o julgamento
dos processos criminaes, policiaes e administrativos por filta de
sello, que será pago depois pelo interessado no andamento do
processo.

Art. 70. A importancia do selld, relativo aos papeis de que
trata o art. 38 e das multas, que não for paga voluntariamente,
arrecadar-se-ha por meio executivo.

Art. 71. Os infractores das leis e dos regulamentos do relia
são solidariamente responsaveis á Fazenda Federal pelo valor
do imposto e das multas, concernentes aos mesmos papeis. Terão,
porém, direito regressivo uns contra os outros, na ordem da
responsabilidade contrahida.

Os funecionarios respenderãe sómeate pelas multas, quando
procederem em razão de seus e Irgos.

Arte- 72. Serão a dmi Rides denuncias sobre as infracções deste
regulamento, cabendo ao denunciante metade das multas.

Art. 73. Revogam-se o Dec;eto n. 1264 da 11 de Fevereiro de
1593 e quaesquer disposições em contrario.
-Capital Federal, 3 de agosto de 1897.-Bernardino de Campos.

TABELLA A

Dos papeis sujeitos ao sello proporcional

§ 1 0 - DIVERSOS

• &lio de estampilha
••

1. Letras de cambio e da terra, sacadas no Brazil.
2. Letras de cambio, sacadas em paiz estrangeiro, sendo

• aceitas, protestadas ou exequiveis no Brazil.
3. Bilhetes á ordem, pagaveis em mercadorias (decretos n. 165 A

de 17 de janeiro e n. 370 de 2 de maio de 1890).
4. Cartas de ordens e eseriptos à ordem.

s 5. Facturas ou contas assgriedas (Cod. Com ., art. 219).
6. Contas correntes de commerciante a commerciante e de coai-

missario a comfnitten te, assignadas ou reconhecidas polo
devedor do saldo, quando tenham de ser ajuizadas em pro-
cesso contencioso.

7. Credites ou titules de empresthno de dinheiro.
8. Escripturas de hypotheca.
9. Contractos de sociedades, que não sejam anonymas, e os

actos de dissolução ou liquidação das mesmas.
10. Contractos de aram lamento ou locação e outros que trens-

mittam o uso e gozo de bens moveis
'
 immoveis e somo-

ventes existentes no Districto Federal.
11. Titu los de emphyteuse e .sub-emphyteuse de terrenos na-

einaes e da Municipalidade do District° Federal.
1 • . Transferencias de titulas de divida publica interna da União,

excepto por transmissão causa mortis ou doação inter vivos
(Reg., art. 10 n. 1).

13. Transferencias de acções dei sociedades arionymas e em
commandita, nacionaes e estrangeiras; as de divida publica
da Municipalidade do Districto Federal.

14. Actos translativos de embarcações, excepto por doação
inter vivos, por compra e venda, dação is soluturn e actos
equivalentes (Reg., art. 10 n. 1).

15. Actos tra,nslativos de embarcações estrangeiras, quando
adquiridas por nacionaes ( Li n. 428 de 10 de dezem-
bro de 1896, art. 35 ).

16. Contractos de fiança, por escriptura publica ou particular.
17. Contractos de fiança o outros, por termos lavrados em juizo

ou repartição publica.
18. Cartas de credito e abono.
19. Bilhetes definitivos de depositoe do metaes preciosos, °mit-

' tidos pela Casa da Moeda (Regul. n. 5536 de 31 de janeiro
de 1874, art. 45 § 2°).

20. Titules de garantia do mercadorias (toarrants) emittidos pelas
Alfandegas ou por companhias de docas (Doer. a. 2502 de
24 de abril de 1897, art. Iti ).

21. Recibos de cautelas de gêneros recolhidos a trapiches, com
valor declarado (Cod. Com ., art. 88).

22. Endosso dos titulas sem prazo, os passados depois do venci-
mento nos que tiverem prazo e nos que forem saca-
dos á vista, tendo sido apresentados ao pagamento (Reg.,
art. II).

23 . Titules de deposito extrajudicial.
24. Recibos que deciarem valor recebido por Conta de pessoa

differente da que ordena o pagamento, exeepto os que
forem duplicata dos passados na ordem-saque.

25. Termos de responsabilidade, assignados nas Alfandegas, para
despachos de reexportação ( Lei n. 428 de 10 de dezembro
de 1896, art. 30 paragrapho unico ).

26. Papeis em que houver prom issa ou obrigação de pagamento,
ou' traspasso, ainda que tenham a fórma de recibo, carta
ou alguma outra ; os que contiverem distracto, exonera-
ção, subrogação ou garantia e liquidação de somrnas ou
valores,

Até ao valor do 200$000 	 	 $300
De mais de 200$000 até 400$000 	 	 $440
a	 >> a 400$000 » 6001000 	 	 $660
a	 » 1p 600$000 7, 800$000 	 	 $880
»	 » ).> 800$000 a 1:000$000 	 	 1$100

Assim par diante, cobrando-se mais 1$100 por conto ou fracção
desta quantia.

5 2.° Operações de cambio ou do moeda metallica a prazo.

Solto de estampilha

Até 1:000$000 	
De mais de 1:00D000 até 2:000$000 	 	 1$000

Assim por diante, cobrando-se mais 500 réis por conto dereis
ou fracção deste valor.

( Leis n 359 de 30 de dezembro de 1895, art. 4 0 55 20 e 50 , e
n . 428 de 10 de dezembro de 1896, art. 1 0 n. 27 ; Regul. . 2475
de 13 do março de 1897, arts. 97, 98 5 1°, 118e 119).

§ 3.° Bilhetes de loterias extrahidas nos Estados, cuja venda
effectuar-se na Capital Federal.
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Seio de estainpilha

Assim por diante, cobrando-se mais 25 róis por21$ iou fracção
deste valor.

( Lei n. 428 de 10 de dezembro'de 1896, art. P ri. 29)

§ 4° - COMPANHIAS OU SOCIEDADUE ANONYMAS

Sello de verba

1. Do fundo de capital, por 1 :000$000 ou fracção deste
valor 	

2. Emprestimo de dinheiro emittindo vbrigações
(debentures) ao portador, idem idem 	

3. Capital representado em acções ao portador, por
100$000, desprezada a fracção desta quantia
quando a houver na somma 	

4. Das obrigações (debentures)ao portador, idem idem

5e0 -- FRETAMENTO DE NAVIOS

Sello de estampilha

Frete:
Até ao valor de 500$000. 	 	 1$100
De mais de 500$000 até 1 . 000$000 	 	 2$200
» »	 1:004000	 2:0014000 	 	 4$400

Assim por deante, cobrando-se mais 2$200 por conto ou
fracção desta importando.

Sendo fretado o navio para paiz estrangeiro, ou sem decla-
ração,do lugar, pagar-se •ha o dobro da respectiva taxa.

§ 6.0- CONTRACTOS DZ SEGURO, ESCRIPTURÁS OU LETRAS DE RISCO

Sello de estampilha

Premio:

'Até o valor de 10$000 	
De mais de 10000 até 50$000 	
• » 50$000	 100$000 	
• » 100$000	 150$)00 	

Assim por deante, cobrando-se mais 1$100 por 50$ ou fracção
de 50$000.

§ 70 - MERCÊS PECUNIÁRIAS

SellO ' de verba

Vencimento de una anuo, de 200$ para cima :
1. Titulos de nomeação do Governo e outras autoridades fede-

raes, não designados nos seguinte numeros deste para-
grapho, nem sujeitos ao sello fixo; os 'de aposentadoria,
jubilação e pensão concedidas pelos cofres cio União

Até 1: 000$000 	 	 13,2 0/,,
Do excedente até 6:000000 	
Do que exceder de 6:000$000 	

2. Nomeação para o cargo do Ministro de Estado...
3. Nomeação conferida por juizes e tribunaes judi-

ciados da União e do District° Federal 	
4. Nomeação, promoção e reforma de afficiaes do

Exercito, da Armada e classes annexas, do
soldo 	

5. Nomeação, promoção e reforma de officiaes
Brigada Policial da Capital Federal, do soldo.

6. Nomeação para servir interinamente emprego
federal, por menos de um anuo, ou em
commissão, com vencimento pelos cofres pu-
blicos, ou não 	

7. Nomeações para delegado e escripturarios do
Thesouro Federal, em Londres (aviso de 26 de
agosto de 1885) 	

8. Nomeação interina ou provisoria de empregos da
Justiça Federal ou do Distrieto Federal. 	

9. Portaria concedendo gratificação, por serviços
designadamente °Nados por lei ou regula-
mentos da União (ordens n. 202 de 13 de
maio do 1862, ns. 105 e 402, do 10 de abril e
24 de outubro de 1872) 	

10. Titules de emprego electivo, aposentadoria,
jubilação e reforma com vencimento abonado
pelos cofres municipaes do Districto Federal...

11. - De emprego das Caixas Economicas e Montes de
Soccorro da União (ordens de 29 de novembro
de 1890 o 7 de junho de 1892) ; os de empl'egos
das sociedades a,nonymas 	

12. Os de emprego efifectivo da União com venci-
,	 mento diario 	
13. Titulo decla.ratorio de meio soldo 	

Capital Federal, 3de agosto de 1897.-Bernareine de Campos.

TABELLA B .

Dos papeis sujeitos ao seio fixo

cr.,A.ssis

Actos que pagam" seno conformo a dimensão do
papel

§ 10 -PAPEIS FORENSES E DOCUMENTOS CIVIS

Seio de estampilha

1. Actos lavrados pdr funccionarios en, Justiça Fe-
deral e da Justiça do Districto Federal:

a) Autos de qualquer especie 	
b) Sentenças extrahidas dos processos, incluidos os

fonnaes de partilhas 	
c) Cartas testemunhaveis, precatorias, avonatorias,

do inquerição, arrematação e adjudicação 	
d) Provisões de tutela e as não especificadas 	
e) Instrumentos do posse, de protesto e outros fira

das notas 	
f) Editaes e mandados judicia% 	
2. Requerimentos, memorias o mernoriaes, dirigidos g

a qualquer autoridade judiciaria ou adminis-
trativa da União e do District° Federal 	

3. Escriptos particulares ou por instrumento publico
fóra das notas, em que directa ou indirecta-

$300mente não se declare valor 	
4. Testamentos e codicillos, no District° Federal...
5. Contractos, titules ou documentos não especi-

ficados, dos quaes não soja devido solto pro-
porcional nem mais de 300 réis de sello fixo,
quando juntos a requerimentos ou apresen-
tados ás autoridades referidas no n 2 	

6. Certidões e cópias, não designadas em outros
paragraphos desta tabella, traslados e publicas-
fôrmas, extrahidos de livros, processos e do-
cumentos de oartorios de tabelliães e outros,
que não sejam escrivães da Justiça ou Policia
dos Estados ; das repartições publicas da
União e do Districto Federal 	

Sendo subscriptos por empregados, que não percebam custas
ou emolumentos por estes actos, pagarão mais:

De rasa, por linha 	 	 055
De busca, por anuo

OBSERVAÇÕES

1.° O seio de 300 rdis d devido por meia folha ou menos de
papel, toda escripta ou em parte, não excedendo de 33 centimetros
de comprimento e 22 de largura. Excedendo qualquer destas
medidas, pagará o dobro.

2. a Não d permitido escrever em meia folha dous ou mais
actos, salvo pagando o cella de cada um ; excepto as certidões e OS

attestados, nado requerimento ou mandado que os motivaram, fl

os reconhecimentos de firmas, lavrados na do acto que contenha a
assignatura reconhecida, não se comprehendendo nesta excepção os
reconhecimentos de que trata o n. 9 do § 4°.

3. a Da somou correspondente á rasa desprese-se a quantidade
menor de 100 rdis ; Mo se receba menos de 4100.

4. 9 Da contagem de busca são excluidos o anno em que o livro,
processo ou documento se considerar findo pelo ultimo acto nelle
escripto ou por ter cessado de servir continuamente,e o armo em que
for pedida a certidão, cobrando-se, portanto, a taxa correspondente
a todos os annos intercalados; quando, pordm, feito a exclusão de
tempo aqui estabelecido, nenhum anno houver de permeio, consi-
derar-se-ha, todavia, devida a taxa de una anno .

5. 1. Sempre que a parte designar no requerimento o anoso ou
annos. em que houver tido logar o acto de que quiser a certidão,
só haverá cobrança de busca relativamente ao tempo indicado,
guardada a disposição antecedente, inclusive a sua parte final.

6. 4 Ainda que duas ou mais pessoas requeiram a certidão, d de-
vido o sello de uma só busca, e esta será calculada sem attenção ao
numero de volumes em que se dividam os livras sobre o mesmo as-
Sti moto.

Haverá, comtudo, a importancia de tantas buscas, quantos forem
os objectos de que se pedir a certidão.

7.° Comprehende-se na regra da 2 4 observação,o caso de reunido,
como documentos, em uma se folha, de canos specimens, ten-
dentes a comprovarem o ablegado.

§ 20 - LIVROS

Solto de verba

No Alstricto Federal

1. Livro de termos de bem-viver, segurança e rol
dos culpados 	

2. Do depositado geral (Dacreto n. 1024, de 14 de, 	 $110
novembro de 1890, art. 19, na collecção de fe-
vereiro de 1891).	  

Até 1$000 	 	  =_,	 , 025 _,
De mais de 1$000 até 2$000	 	 050
1, s. »	 000 › 3$000	  !I 075

i

•

1$100

•
$300

$300
1$100
2$200
3$300

8,8 0/0

7,7 0/,

7,7 010

5,5 V.

2,2 0/0



1 l$000

5$500

$300

6$600

2$200

$300

11R600
20$000
10$000
20$000

$300
1$400
2$100

4774.)	 Domingo 31	 DILATO 011110LIII 	 Outubro 1897

3. Dos pha,rmaceuticos e droguistas (doc. n. 2458,
de 10 de fevereiro de 1897), além do sello do
§ 4° n. 36 	

4. Livros de notas, de procurações, apontamento
de letras e de registro dos tabelliães (Regi-
mento n. 5737, de 2 de setembro de 1874,art. 98;
Dec. n. 5738, da mesma data) 	

5. De registro civil dos casamentos ( Doer 	
n. 9886, de 7 de março de 1888, art. 50) 	

6. Protocollo do registro geral (Decr. n. 370, de 2
de álaio de 1890) 	

7. Protocollo das audiencias, os da entrega de autos
aos juizes (Decr. n.4824, de 22 de novembro de
1871, art. 72) e os de registro dos estrivães 	 ,

8. Os que devem ter os commerciantes, as compa-
nhias anonymas, os corretores, agentes de
leilõás e administradores de armazens de de-
posito, de conformidade com o Codigo Cominar-
ciai, eirts. 11, 13, 50, 71 e 88, decreto n. 434,
de 4 .1e julho de 1891, art. 22 e Regulamento
n. 2175, de 13 de março de 1897, arts. 51 e 55,
além do sello do § 4° n. 37 	

No Dietricto Federal e nos Estados
9. Dos (18spachantes das Alfandegas 	

10. Os das fabricas de fumo e de bebidas ( Decretos
n. 2420, de 31 de dezembro de 1896, art. 26,
e n. 2421, da mesma data. art. 31) 	

OBSERVAÇÃO

O sello marcado neste paragrapho 4 devido por folha de livro,
que raõo exceda de 33 centimetros de comprimento e 22 de largura,
excluiclas as folhas addicionad,as para índice ou qualquer fim
diverso da respectiva escripturaç4o (Ordem ti. 209, de 12 de julho
de 1872).

Excedendo qualquer destas medidas, pagará o dobro da taxa
correspondente.

2' C3L+AOSIM131

Aotow quo pagara jrnpowto conformo alou obiooto

§ 3° — PASSAPORTES E ACTOS RELATIVOS A EMBARCAÇÕES

Sello de estampilha

1. Passaportes e portarias para viajar 	 	 $300
Mais
Dos que forem concedidos pelas Secretarias de Es-

tado, por pessoa ou familia 	
Da Secretaria de Policia do Districto Federal,
por pessoa ou familia 	

2. Passaportes e passes de viagem para embar-
cações	

Dos concedidos pelas Alfandegas e Mesas de Rendas
mais

Sendo paquete ou navio mercante 	
Embarcação de coberta, para viajar entre-portos

do mesmo Estado 	
Entre portos do Districto Federal e do Estado do

Rio de Janeiro 	
3. Cada via de conhecimento de carga de navio 	

(Decr. n. 1264, de 11 de fevereiro de 1893; Lei
n. 428 de 10 de dezembro de 1896, art. 1 0 n. 26).

4. Titulos provisorios de registro de embarcações..
5. Titulos de nacionalisnão de embarcações 	
6. Cartas de sa,uile a navios mercantes nacionaes 	
7. Ditas a navios mercantes estrangeiros 	
8. Licenças concedidas pelas Alfandegas e Mesas de

rendas 	
9. Bilhetes sanitarios e de livre pratica 	

10. Averbaçõ se nos titulo de nacionalisação 	
(Decrs. ns. 1264 de li de fevereiro e 1558 de 7 de

outubro de 1893; Dec. n. 2304 de 2 de julho
e Lei n. 428 de 10 de dezembro de 1896;
Circ. n. 32 de 15 de maio cio 1897.)

11. Ternos de vistoria das embarcaOes a vapor 	 	 14000

OBSERVAÇÕES

I . a E' isento o passaporte ou passe concedido a embarcações
brazileiras empregadas na pesca.

(Dec. cit. n. 1264, art. 18 n. 13; Circ. cit. n..32.)
2. a As vistorias das embarcações mercantes a vapor sito•

gratuitas.
(Dec. Leg. n. 123 de 11 de novembro de 1892, art. 9

paragrapho unico ; Dec. cit. n. 2301, art. 21.)

§ 40 — DIVERSOS

Sella de estampilha

1. Cheques o mandatos ao portador, ou a pessoa de-
terminada,para serem pagos por banqueiro na
mesma praça, em virtude de conta corrente
(Lei n. 1083 de 22 de agosto de 1860, art. 10,
§ 10; Doer. n. 3323 de 22 de outubro de 1864).

2. Recibos particulares e outras declarações de pa-
gamentos effeetuados, qualquer que seja a
fôrma empreenda para expressar o recebi-
mento de 25$ ou mais 	

3. Recibos sem declaração de valor.. 	 	
• 4. Recibos passados por banqueiro ou commereiante, 	 $300

de sommas depositadas em conta corrente, ou
retiradas por conta de creditos abertos em
conta corrente nas casas commerciaes. (Leis

• n. 356, tle 30 de dezembro de 1895, art. 40
§ 4°, e n. 428, de 10 de dezembro de 1896,
art. 1 0 ri. 26.) 	

5. Conhecimentos de mercadorias depositadas em
armazens das Alfandegas e de Comparadas de
Docas. (Dec. ri. 2502 de 24 de abril de 1897,
art. 16.) 	

6. Primeiras vias das notas, pelas quaes se fizerem'
despachos de nuelquer natureza nas Alfan-
doges e Mesas ae R.endas, exceptu idas as que
disserem respeito a despachos livres de mer-
cadorias, importadas directamente pelas re-
partições puolicas da União, e as de exportação
de proibidos dos Estados, que o Governo
autorisar S3 façam nas mesmas estações fiscaes
(Dec. n. 1264, de 11 de fevereiro de 1893; Lei
n. 265, de 24 de dezembro de 1894, art. 10
n.34) 	

7. Termos de responsabilidade asSignados nas Al-
fade eeis, para resalva de duvidas futuras,
quengo á propriedade de mercadorias a despa-
char ou quaesquer outras (Lei cit. ri. 428,
art. 30) 	

8. procurações e substabeleci mentos, quer sejam pas-
sados em nota publica, quer por punho parti-
eular, não havendo a clausula tm rem pro-
priam ou alguma outra que torne exigivel o
solto proporcional (Dec. cit. n. 1264; Lei
cit. n. 428, art. 1° n. 26.) 	

OBSERVAÇÃO

O sello das procurações passadas em nota publica será cobrado
no respecrvo livro, notando-se o seu pagamento no traslado.
9. Reconhecimentos de firmas dos Agentes consu-

lares braziteiros, pela Secretaria do alinisterio
das R ilações Exteriores e pelos Inspectores das
Alfandegas e Delegados Fiscaes (Doo, n. 2326 de
30 de julho de 1896), depois de pago o sello que
competir ao titulo ou documento, de cada
firma 	

10. Inseripções para exames geraes de preparatorios
(InstruceifIes annexas aos Does. n. 21720 2173 de
21 de novembro de 1895), por meteria 	

11. Certidões destes exames (Inst. citadas ; Lei n. 428
do 10 de dezembro de 1896, art. 1° n. 26) 	

12. Certidões de approvação em uma ou todas as
cadeiras de cada série, de institutos de ensino
superior (Lei n. 25 de 30 de dezembro .de
1891; tahella annexa ao Codigo epprovado por
Dec,. n. 1159 de 3 de dezembro de 1892) 	

13. Portarias expedidas pela Secretaria da Policia do
District° Federal, não sendo das mencionadas
no seguinte número 	

14. Portarias ou alvarás dirigidos aos administradores
da Casa do Detenção e do Deposito da Policia
do Distrieto Federal (Doer. n. 8911 de 17 de
março de 1883):

	

Para sahida de qualquer preso, em geral ...... 	 3$520
Para sabida de pessoa recolhida em custodie., ou

de preso por infracção de postura 	 	 1$870
Por mudança de prisão 	 	 1$320

	

Sendo expedidos pela Secretaria da Policia, mais 	 	 2$200
15. Titules de matricula do cocheiro ou motorneiro,

no Districto Federal 	
16. Titules deciaratorios dos monte-pios da Marinha,

do Exercito e dos empregados publicos 	
17. Titulos lo meio soldo, que importar em menos

de 200$ annuaes 	
18. Cartas de insinuação ou confirmação de doação,

pelo Juizo d) Secção ou do Districto Federal..	 4$400
19. Provisõ is de caução de opere demolienclo, idem

idem  •o

$044

$110

$044

$044

1$000

$550

5$500

$300.

5$500

2$420

3$520

$300

44$000.
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20. Termos de entrada o sabida, nos livros dos cofres
de deposites publicos estabelecidos na Recebe-
doria da Capital Federal, nas Alfandegas e
Delegacias Fiscaes 	

21. Verbas de embargo e penhora dos mesmos depo-.
sitos 	

22. Portariasconcedendo exequatur a sentenças e pre-
catorias do jurisdiceão estrangeira, para que
tenham execução na Republica (ordem n. 451
de 3 de dezembro de 1873 ; Decr. rP. 7777 de
27 de julho de 1880) 	

23. Notas da Junta Commercial da Capital Federal:
a) do archivamento de contractos e distractos de

sociedades e do estatutos de companhias ou
sociedades anonymas 	

b) do registro de marcas de fabrica e de commercio
(Decs. n. 9828 do 31 de dezembro de 1887 e
n. 596 do 19 de julho de 1890).

24. Verbas do registro de transferencia das patentes
de privilegio (Decr. n. 8820 de 30 de de-
zembro de 1882, art. 19) 	

25. Títulos de emphytense e arrendamento de terre-
nos nacionaeé (além do sello proporcional do
termo do contracto) 	

26. Registro do documento ou titulo, a requeri-
mento de parto, em repartições publicas da
União, cujos empregados não percebam custas
ou emolumentes por esse acto, por linha 	

OBSEavAÇÃo

Da somma despreze-se a quantidade menor
se receba menos de 1$100.
27. Termos lavrados nas mesmas repa.rtições - a taxa que se

pagaria, peio registro, conforme o numero antecedente.
Cópias de mappas ou diagrammas, mandados levantar pelo

Governo Federal, ou a elle pertencentes : por dia de
trabalho do desenhista, 4$400 até ao ina,ximo de 22$°00 (ta-
bella annexa ao Doer. n. 1473 de 8 de novembro de 1854
e aviso n. 411 de 20 de novembro de 1871).

29. Despachos, sentenças e outros actos dos Juizes Federaes, dos
funccionarios do Ministerio Publico e empregados do Su-
premo Tribunal Federal, excepto os que praticarem como
escrivães.

Pagarão demito as taxas que forem applicaveis, na forma
do Regimento de custas approvado por Doer. n. 5737 de
2 de setembro de 1874 e do Doer. n. 370 de g de maio
de 1890, art. 406, com o augmento de 10 % estabelecido
no art. I° da Lei n. 25 de 30 de dezembro de 1891 (Dec.
n. 848 de 11 de outubro de 1890. arts. 34 paragrapho unico,
356 e 357; Lei n. 221 de 20 de novembro de 1894, ark 75).

0I38ERVAÇÃO

As causas da justiça local do Districto Federal estão sujeitas d
taxa judiciaria. substitutiva das custas contadas aos juizes e func-
cionarios rto Ministerio Publico, com excepção das que competem
aos curadores de orphão: e de auRentes (Dec. Leg. n. 225 de 30
de novembro de 1894; Decs. n. 2163,de 9 de novembro de 189.5 e
n. 2219, de 18 de janeiro de 1896).

Sello de verba

30. Cartas de legitimação o adopção, tantas vezes,
quantos forem os legitimados ou adoptados,
concedidas por juizes do Districto Federal 	

	
88$000

31. Cartas de suppletnento de idade, tantas vezes, 	
663000quentes forem os menores, idem 	

32. Avisos concedendo moratoria a devedor da Fa-
153400zenda Federal 	

33. Cartas de autorisação a sociedades anonymas
e approvação de seus estatutos, sendo:

2313000Bancos de circulação 	
Bancos e companhias de seguro 	
Bancos de credito real, monto-pios, montes de
soccorro ou de piedade, caixas economicas,
sociedades de seguros mutuos e as qui tiverem
por objecto o commercio ou fornecimento de	

993000generos ou substancias alimentares 	
(Dec. ri. 7540 de 15 de novembro de 1879 e

n. 8946 de 19 de inalo de 1883 ; Lei n..25 de
30 de dezembro de 1891, art. 1 0; Doer. n. 434
do 4 do julho de 1891, art. 43.)

OBSERVAÇX.0

Dando-se a autorisaçao em acto distincto do da approvaçao
dos estatutos, cobrar-se-ha de cada tara metade deste sello.

34. Títulos de approvação das alterações que se fa- 	
37$400çam nos estatutos... 	

e a suas succursaes e caixas filiaes, para tu:lecio-
narem na Republica, sendo :
Das mencionadas no n. 33 deste paragrapho,

as taxas nelle estabelecidas
Outras companhias mercantis e industriaes....	 132$000
(Dec. e Lei citados de 1883 e 1891 ; Decr. cjt.

36. Termos de abertura e encerramento dos 	 livros
de pharmacias e drogarias a que se refere o
§ 2° n. 3 desta tabelba, por livro 	

37. Termos de abertura e encerramento dos livros
do c,ommercio, do quo trata o § 2° n. 8 desta
tabella, cada livro 	

38. Decretos de perdão ou de comutação de pena,
pelo Governo Feieral, não sendo pobre o agra-
ciado 	

39. Mercês não especificadas, do Governo Federal:
Decreto ou carta 	
Aviso ou portaria 	
De outras autoridades foderaes 	  •

3$300

26$100

263400
153.400
4$400

OBSERVAÇõES

Nas meras acima não estao comprehendiclos

ajudas de custo, gratificaçães provenientes de contractos ou desti,
1. 0 Os avisos e por tarias que ordenarem pagamento de vencimentos-

nadas a remunerar serviços extraordinarios ;
2.° Os que communicarem decisões de recursos ;
3. 0 Os que versarem sobre matriculas em faculdades, aulas de

instrucção secundaria, ou concessao de dispensa de exame de habi-
litação para qualquer fim;

4.0 Os expedidos a favor de praças de .2».et do Eccercito e da Ar-
mada, ou em beneficio de presos pobres;

5% 0 Os que ordenarem paga menos a empregados, pelas estaçães,
fiseaes dos lugares em que residirem ;

O.° Os que ordenarem pagamento de divida passiva do Thesouro
Federal, cie qualquer origem;

7.0 As guitapbes passadas aos responsaveis da Fazenda Publica.

§ 50 - LICENÇAS E DISPENSAS

Sello de estampilha

I. Licenças concedidas a pensionistas, reformados
e outros que percebem vencimentos de Inacti-
vidade pelos cofres da União, para muda-
rem de residencia, comprehendida a guia.
para continuação do pagamento no lugar da
nova morada 	

2. Concedidas pela Directoria Geral de Sande Publica
para abertura de pharmacia, laboratorio ou
fabrica de productos chimicos ou phartnacenticos
e drogaria (Reg. n. 2453 de 10 de fevereiro de
1897, arts. 41, 55 e 56) 	

	
20$900

3. Para escriptorioS de ernprestitno sobre penhores,
concedidas pela Secretaria do Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores 	

4. Concedidas pelo Governo Federal, a empregados
publicos :

9.900Até tres mezes 	
193800Por mais, ou sem declaração do tempo

Concedid as per outros funccionarios, da p ião e
do District° Federal: •

Até troa rnezes 	 	 4400
Por mais, ou sem declaração de tempo 	 	 8$800

OBSERVAÇ7(0-

Devem ser selladas antes do - cumpra-se - da autoridade
competentes; e, não dependendo de - cumpra-se-, antes de pro-
duzirem effeito.

5. Do Conselho Municipal (1 da Prefeitura do District())
Federal, não compreliendidas no numero ante-t	 2$200
cedente 	

6. Das Capitanias de portos 	
7. Licenças e alvarás não especificados:

Do Governo Federal 	
	

123650
De outros funccionario3 da União e de Districto

Federal 	
	

43400

Sello de verba

8. Para abertura de theatro, concedidas p3lo chefe
de policia do District° Fedor .d 	 	 96$250

Por oetras autoridades policiaes, idem 	
	

883000
0. Para espectaculo publico, de que se aufira lucro, 

concedidas pelo chefe de policia, idem 	 	 743250
Por outras autoridades policias, idem 	 	 06$000
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13100

163500

$099

de 100 réis e nao

28.

1653000

35.. Cartas de autorisação a sociedades estramwiras

•

de 1891, art. 47.)

5$500
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10. A cidadãos brazileiros para aceitarem, de governo
estrangeiro, emprego ou pensão 	

11. Dispensas do lapso de tempo, concedidas pelo Go-
115$500

4. De engenheiro civil, ,r,,,eog,raplio,	 do minas e in-
1	 "dustrial 	 •
5.	 De cirurgião dent'sta 	

52$250

verno Federal:
Por decreto 	
Por aviso ou portaria

88$000
77$000

(1. De parteira 	 	  }
7. Outros titules de habilitação scientifica o de pro-

fissão 	  

7$700

12$650
§ 6°- TITULOS COàIMERCIAES E DE AGENTES AUXILIARES DO

COMMERCIO

Sello de estampilha

2. De avaliador com nercial 	
1. Nomeações de guarda-livros 	 	

11$000

3. Cartas de reliabilitação de commerciante 	 	 4$4004. Alvarzis de moratoria á cominercian te 	
Sello de verba

5. Cartas do commerciante 	  264$000
O. Titules de trapicheiro e adaf nistrador de arma-

zem de deposito (Doer. n. 596 de 19 de julho de
1890) 	

De corretores o agentes ile leilões
De :nterpretes do coinmercio o traductores pu-

blicos 	
9. De despachantes das A lfandegas o Mesas de

Rendas e seus ajudantes 	
10. Do caixeiros-despachantes 	
11. De concessão de entrepostos particulares e de

trapiches alfandegados (Consolidação das Leis
das Alfandegas, art. 197 § 2") 	

§ 70 - NOMEAÇÕES DIVERSAS

Sello de verba

1. Rec,onducção, remoção de emprego ou novo titulo
para continuar no exercido, sem melhoria de
vencimento :	

	  •	 2$200Pelo Governo Federal
os da União e do Districto Por outros funceionari

$440Federal 	
2. Commissões som vencimento, empregos de exer-

cicio eventual, não especificados, e os do venci-
mento menor do 200$ por anuo:
Pelo Governo Federal 	
Por outros funccionarios da União o do Districto

Federal 	
3. Patentes de officiaes da Guarda Nacional, quer

de effectividade, quer de reforma, ou de pas-
sagem da activa para a reserva e vice-versa; de
concessão de htnras de postos, melhoramento
de reforma ou de honras ( Circulares ns. 16 e
38 do 25 de março e 21 de julho de 1893):
commavilante superior ou coronel 	
Tenente-coronel 	
Major 	
Capitão... .. 	
Tenente ou 1° tenente 	
Alferes ou 20 tenente 	
(Lei n. 428 de 10 de dezembro da 189O, art. 33).

4. Nomeações de officiaes do 'Exercito e da Armada
para empregos administrativos, em repartições
ou estabelecimentos militares 	

5 Nomeações de escrevente jurainenta,do (Dec. n. 8946
de 19 de maio de 1883 ; Lei n. 25 de 30 do de-
zembro de 1891, art. 1° ; Dec. n. 2464 de 17
de fevereiro de 1897, art. 15 § 40) 	

§ 8^ - DIPLOMAS SCIENTIFICOS E OUTROS CONFERIDOS POR ESTA-
BELECIMENTOS DA UNIÃO

Sella de verba
126$500 _1. Cartas do doutor ou do bacharel 	

2. De bacharel em letras 	
	

%$500
3. Do pharmaceutico,

OBSERVAÇÃO

• As aposiillas nos oitulos scieniificos conferidos por estabeleci -
meatos estrangeiros, facultando aos titulados o exercicio da profis-
sáo no Brazil, pagara() o sello estabelecido para os diplomas pas-
sados na Republica.

8. Verbas da nritrieula, na Directoria Geral de
saude publicaN em titules ou licenças de medicos,
pharmaceuticos o dentistas da Capital Federal,
( Regul. n. 2458 de 10 de fevereiro de 1897,
art. 31) 	

9. Provisões para advogar, a quem não seja formado
em alguma das Faculdades da Republica, sem
fixação' de tempo 	

Sendo provido temporariamente, cairo, anuo ou
por menos de anuo 	

10. ProvisÕes de solicitador dos auditorios, sem fixação
de tempo. 	

Sendo temporadas, cada anuo ou por menos de
anuo 	

§ 9. 0 - HONRAS E PRIVILEGIOS

Sella de verba

1. Portarias, permittindo o levantamento das Ar-
mas da Republica 	

2. Portarias, dando licença para uso das Armas
da Republica 	

3. Patentes, concedendo honras e graduações de
postos do Exercito e da Armada

°tildai general 	
(nein 1 superior 	
Capitão o subalterno 	

4. Patentes de privilegio de invenção 	
Mais:

Pelo primeiro anuo 	
Pelo segundo 	
Assim por deante, augmentando-se 11$ em cada

anno que se seguir sobre a annuidade anterior,
por todo o prazo do privilegio.

5. Titulos do garantia de privilegio 	

OBSERVAÇÕES

1. a O concessionario poderá remir o onus do pagamento an-nual, recolhendo ct Recebedoria a importancia total das annuida-
des, com o aba'imento de 25 V,.

2.° E»1 caso nenhum serao as annuidades restituidas.
3.° As cert:dões de melhoramento pagara°, por uma só vez,

quantia correspondente d amutidade que tenha de vencer-se pela
patente da invençan principal.

4.* As pateates de confirmam° de privilegio, concedidas por
governo estraageiro, pagara° esse sello.

(Decr. ii. 8820 de 30 de dezembro de 1882; Lei n. 3313 de 16
de outubro de 1886, art. 10.)

6. Diplomas de privilegio, que não seja de invenção,
concedidos pelo Governo Federal:

Até dez annos 	
Por mais do dez, até vinte annos 	

 302$500
825$000Por mais de vinte annos 	  1 : 265$000

OBSERVAÇÃO

Deve ser pago este seio, ainda que o privilegio seja declarado
nos Contractos ou estatutos.

Capital FederalV do agosto:de:1897. -Bernardino de Compos.

•

7.
8.

143$000

121$000

38$500
27$500

37$400

23200

$440

306$0(,o
326$700
275$000
77$0o0
70:5(.00
50$000

2$200

11$00)

3$300

33%000

11$000

176$000

4$400

4$400

110$000
66$000
44$000
37$400

22$000
33$000

5$500

DECRETO N. 2.653 DE 28 Liz OUTUBRO DM 1897

Crea um coidulado em Port ai rine°, Haiti

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Usando da autorização que lhe é conce lida
pelo art. 3 da lei n. 322, de 8 de novembro
de 1895, decreta:

Artigo unico. Fica arnado um consulado
em Port,:au Prince, Haiti.

C apitai Federal, 28 de outubro de 1897, 9)
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dionysio E. de Castro Corqueira.

Miiaisterio da Justiça o Negoeios
Interiores

Por decretos de 25 da corrente, foram no-
meados para a guarda nacional :

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Cataguazes
21 0 brigada de infantaria

Coronol-commandante, Luiz Januario Ri-
beiro

Capitães assistentes. Ernesto Corrêa Netto
e Alfredo Anynnio Ribeiro ;

Capitães-ajudantes de ordens, JosiS Fran-
cisco Furtado e Francisco Joaquim Lobo de

• •Rezende
Major-cirurgião , Dr. Francisco Alpheu

Cavalcanti de Albuquerque.

61° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandamte, Virtulino

da Rocha Fernandes
Major-fiscal, João Apollinario Ribeiro
Capitão ajudante, Leopoldo Murgel
Telente-secret .irio, Cyrillo Passe ido ;
Tenente quartel-mestre, José Dias Albano.
P companhia- Capitão, Antonio Ribeiro

de Miranda
Tenente, Modesto Antunes da Costa;
Alferes, Atit mio Augusto Lobo e Ramiro

Gonçalves de Souza.

2' companhia- Capitão, Manoel Henriques
Justino Costa

Tenente, Osorio Venancio de Almeida
Alfdres, Antonio Bento Peixoto de Oliveira

e Ovidio Alves Lopes.
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rta companhia—Capitão, Simpliciano Fer-
reira Martins

Tenente, Maria.no Antonio Pereira
Alferes, Pedro Luiz de Almeida e Manoel

Marques da Costa.
4° companhia—Capitão, Luciano Emygdio

da Fonseca
Tenente, Antonio Alvaro da Cunha •
Alferes, Neto Bornardes Pereira e 'Fran-

cisco de Souza Reis.
62 • b ttalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante , Antonio
Januario de Miranda Carreii o ;

Major-fiseal, Tibureio Leonardo Fiebig
Capitão-ajudante, Adolpho da Cota Soares;
Tenente-secretario, Anto aio Alves da Silva

Filo;
Tenente quartel-mestre, Domingos da Silva

Lopes
Capitão cirurgião, Br. Jacintho Jo.sé de

Car valho.
l a companhia—Capitão, Manoel Alves de

Araujo ;
Tenente, Comino Guedes de Carvalho
Alfeses, Joaquim Remigio de Rezende e

Antonio G )rne; Cardoso.
2' companhia —Capitão, João Baptista de

Carvalho
Tenente, Ignaeio de Me loiros Pereira
Alferes, Manoel da Silv ara Dutra e Sove-

rifo Ribeiro de Rezende Junior.
3 comp inhia — Capitão, Laurindo Ro-

drigues Martins
Terente, João Theodorico da Araujo Porto;
Alferes, Canino Luiz Pereira e Francisco

José de Miranda.
4', companhia	 capitão, José Valentim

Henriques do Alm	 ;
Tenente, Pedro Furtado Vieira
Alferes , Alexandre Pinheiro de Faria

Sobrinho e José Gonçalves.
63" batalhão de infantaria

Tenente-coronel com mandante, Antonio
Delphim da Silva ;

Major-fis ,al, José Paulino de Araujo Porto;
Capitão-ajudante, José Henriques Pereira

da Motta ;
Tenente-secretario, Olorico Dutra Nieacio;
Tenente-quartel-mestre, Washington Zig-

nago.
V' companhia—Capitão, Francisco Gomes

de Aguar;
Tenente, Antonio Martins da Co-ta Cruz ;
Alferes, Antonio Manoel de Andrade Reis

e José Luiz Machado.
2, companhia—Capitão, João Antonio Hen-

riques ;
Tenente, Dorniciano Esteves dos Santos ;
Alferes, Pedro da Silva Pinto Sobrinho e

Ovidio Alves Ferreira.
3, companhia—Capitão, Joaquim Ventura

da Silva ;
Tenente, Antonio Joaquim de Novaes Ju-

nior ;
Alferes, José da Rosa Medeiros e Antonio

Balbino de Oliveira.
4a companhia—Capitão, Camillo Rodrigues

de Le.lis ;
Tenente, Pedro Balduino da Silva;
Alferes,José Leonardo Vaz e Silverio Anto-

nio Mendes.
21 0 batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, João Fran-
cisco da Silva alasearanhas ;

Major-fiscal. Moysés José Moreira ;
Capitão-ajudante, Francisco de Freitas

Luna ;
Tenente-secretario, Manoel Cardoso Ma-

chado Junior ;
Tenente-quartel-mestre, José Joaquim Al-

ves de Moura.
P companhia—Capitão, José Firmino de

Souza ;
Tenente, Augusto Pimenta de Figueiredo;
Alferes, José Luiz e Liberato Vieira da

Silva.
2 .' companhia—Capitão, Jacintho José da

Costa ;
Tenente, José Luiz da Silva Junior ;
Alferes, Rosario Thomazinho o Francisco

Pinto de Saltes.

3° companhia—Capitão, Pedro Nolasco Ri-
beiro de Rezende

Tenente, Avelino Gonçalves Filgueiras ;
Alfas s, AL :itera Pereira Paiva e João Car-

los dos Santos.
4' companhia—Capitão, Leopoldino Antu-

nes de Siqueira ;
Tenente, José Pereira Neves •
Alferes, Orozimbo Yieira de Rezende e An-

tonio Ribeiro de Rezende.
— Por outros de 27 do mesmo mez:
Foram nomeados para a guarda nacional':

CAPITAL FEDERAL

brigada da reserva
Assistente, o c ipitão do 60 batalhão do

mesmo serviço Archimedes Johnston Sond-
e lio.

6.' batalhão da reserva
3, companhia—Capitão, o tenente Iesnacio

Rodrignes da Costa.
4, companhia—Capitão, o tenente Jayme

de Abreu.
ESTADO DE MINAS GER AES

Comarca de Pomba

22 brigada de infantaria
Coronel-commandante, Pe Iro Coelho de

Oliveira.
Comarca de Diamantina

11° brigada de infantaria
Coronel-commandante, Manoel Cesar Pe-

reira da Silva.
2° brigada de cavallaria

Coronel-commandante, Justiniano Fer-
nandes de Azevedo.

ESTADO DO MARANHÃO

Comarca de S. José dos Mattões
20° brigada de infantaria

Coronel-comma.ndante, o tenente-coronel
Manoel Rolristues de Oliveira

Capitão-ajuiante, José Collaço de Medeiros
Veras;

Capitão-assistente, João Rodrigues de Aze-
vedo.

58" batalhão de infantaria
Major-fiscal, João José de Souza
Tenente-quartel-mestre, Antonio de Moura

Queiroz.
1" companhia—Capitão, José Rodrigues de

Azevedo;
Tenente, Suplino Rodrigues Antunes
Alferes, Franco Ribeiro Chaves e Olorico

Antonio dos Santos.
2a companhia—Tenente, José Felippe da

Silva ;
Alferes, Antonio Pereira da Silva Primo.
3 ., companhia—Tenente, Pompeu Rodrigues

Bezerra
Alferes, Joaquim Pedro da Silva e Manoel

Botelho de Andrade.
1' companhia — Capitão, Saturnino Ro-

drigues de Moraes ;
Alferes, Antonio Delfino da Cunha e Eli-

siario Franco de Oliveira.

59' batalhão de infantaria
Capitão-aja-tante. Alfrelo de Sá Coutinho;
Tenente-secretario, José de Sá Coutinho

Sobrinho ;
Tenente-quartel-mestre, Antonio Rodri-

gues de Azevedo.
1" companhia—Alferes, Antonio Joaquim

da Silva.
2., companhia—Tenente, Manoel Cambraia

de Souza
Alferes, Angelo Fernandes de Souza.
3a companhia—Tenente, Joaquim de Sá

Coutinho
Alferes, Luiz José da Cunha Sobrinho.
4" companhia—Tenente, Antonio de Moraes

e Silva
Alferes, João Paulo Rodrigues de Azevedo

e Honorato Antonio Rios.
60' batalhão de infantaria

Tenente-rcretario, José Victor de Castro;
Tenente-quartel-mestre, Raymundo de Sá

Coutinho Primo.

l a companhia—Tenente, Agostinho Pires
Martins

Al teres, Quirino José Ferreira e Joaquim
Pedro das Neves.

2' companhia—Tenente, Herminio Colla ço
Brandão

Alferes, João Desiderio dos Santos e Lucas
Joaquim das Neves.

3' companhia—Capitão, Francisco Ray-
mundo de Barros

Tenente, Florencio Bento da Silva.
3' companhia—Tenente, José Leite Gui-

marães
Alferes, Dorotheo Martins Carneiro.

20 bstallião da reserva
Major-fiscal, Séverino Pereira de Araujo

e Silva;
Tenente-secretario, Antonio dos Santos

Senna Sobrinho.
l a e impanhia—Capitão, Sabino de Sá Cous

tinho ;
Tenente, M trtinho Lopes de Aguiar;
Alferes. Joaquim Pedro de Souza e Manoel

de Moraes Per& o.
2' companhia—Capitão. Pedro Jatobá.
Alferes, José Luiz da Silva e Pedro José de

Souza.
3 , companhia— Tenente, Manoel Umbelin0

de Barros ;
Alferes. João José de Almada o Victorino

Alves da Silva.
4. companhia —Capitão, Balbino Umbelino

de Barros ;
Alferes, Nolherto Alves de Oliveira.

Comarca de S. Francisco
2I a brigada de infantaria

Coronel-commandante, Manoel Soares de
Carvalho;

Capitães-ajudantes de ordens, Thomé Soa-
res de Carvalho e Americo Verissimo de
Castro ;

Capitães-assistentes, Delfino José de Aze-
vedo e Betisario Jose Ribeiro.

61 0 bat tlhão d inf tntaria
Tenente-ceronet-commanda.nte, Bernardino

Pereira da Silva Sobrinho ;
Major-fiscal, Juvencio lIoracio de Oliveira

Lima ;
Capitão-ajudante, João Damasceno Fer-

reira
Tenente-secreta rio, Narciso da Silva

Vieira
Ten unte-quartel-mestre, Mauricio José da

Co Ata.
l a companhia—Capitão, Ricardo Rodrigues

Fei tos t
Tenente, Manoel Alves de Carvalho ;
Alferes, Zeferino Verissimo Pinto e Pro-

copio Verissimo Pinto.
2a companhia—Capitão, Luiz Francisco Gon-

çalves
Tenente, Agapito Alves de Barros;
Alferes, Francisco José Ferreira e Antonio

Carlos Corrêa.
30 companhia—Capitão, Felismino Dias Vir-

ginio ;
Tenente, Odorico da Silva Moura ;
Alferes, Manoel Vieira. do Nascimento e

Silvestre da Cunha Saraiva.
4' companhia—Capitão, Ernesto Pereira de

Almeida
Tenente, Marcolino Carlos Cerréa
Alferes, Deolindo Diogo de Miranda o Deo-

lindo da Cunha Saraiva.
62' batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Pedro José
da Fons	 ;

Major-fiscal, Panlino José de Carvalho :
Capitão-ajudante, Moysés Archanjo de Car-

valho;
Tenente-secretario, Fernando Ribeiro da

Silva ;
Tenente-quartel-mestre, Gonçalo Lopes do

Souza.
l a companhia—Capitão, Bernardo José No-

gueira
Tenente, Cicero Vianno de Mour

Untholin	 Rodriglics Tkiixcira o
Fi•p licis . ,1 Pesara do Corveta°.

cameanhia. — Capitão, Izi toro do Souza
Queiroz ;
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Tenente, João Alvos da Silva Rios ;
Alferes, Candido Alves dos Santos e Alfredo

José de Azevedo.
3. companhia — Capitão, João Pereira de

Miranda ;
. Tenente, Elisiario José Ribeiro ;
Alferes, Gustavo José Ribeiro o Luiz Pe-

reser& de Araujo.
4a co:npanhia — Capitão, Mariano Lopes de

Souza
Tenente, Honorato Pereira de Miranda ;
Alferes, Finda° Lopes da Rocha o Ilde-

fonso Lopes Monteiro.
63° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Dorotheo
Soares de Carvalho ;

Major-fiscal, Tirolino José da Fonseca ;
Capitão-ajudante, José Dias Carneiro ;
Tenente-secretario, Tito José de Azevedo ;
Tenente-quartel-mestre, Venancio Martins

de Rezende.
1° companhia—Capitão, Absalão Lopes Pe-

reira e Souza ;
Tente, Belisario TIDOCO de Azevedo •,
Alferes, Rogerio José de Sampaio e Faus-

tino de Souza Queiroz.
2° companhia—Capitão, Saverino José da

Fonseca
Tenente, Cesario José Sampaio
Alferes, Dosotheo Morada de Sant'Anna e

Antonio Vicente A yres.
3° companhia — Capitão, José de Souza

Queiroe
Tenente, Leovigildo Pereira de Miranda ;
Alferes, Fortunato José de Azevedo e Ray-

mundo Alves de Almeida.
4' compatihia—Cap:tão, Sergio Fernandes

do Rego ;
Tenente, Pedro José Pacheco ;
Alferes, Benedicto José de Carvalho e Gen-

til Martius de Rezende.
21° batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Manoel da
Silva Pereira

Major-fiscal, Faustino de Castro Moreira ;
Capitão-ajudante, Francisco José Sampaio
Tenente-secretario, Molesto Martins de

Rezende
'Tenente-quartel-mestre, lzidoro José de

Azevedo.
1° companhia—Capitão, Conrado Augusto

de Oliveira Lima
Tenente, Justiniano Soares da Costa;
Alferes, Faustino Pereira de Carvalho e

Ma.riano José Leal.
2' companhia—Capitão, Laur;ndo Fernan-

des de Souza Braga;
Tenente, José Christino de Souza;
Alferes, Thotné Jorge de Mendonça e An-

tonio Jorge de Mendonça.
3' companhia — Capitão, Amancio José

Coelho de Azevedo; ,
Tenente, Manoel Soares de Quadros;
Alferes, Umbelino Lopes de Souza e José

Pereira da Silva.
4' companhia—Capitão, Ovidio Soares Tei-

xeira;
Tenente, Raymundo da Silva Leitão;
Alferes, Valerio José de Azevedo e Philo•

meno José de Azevedo.
—Foram transfeeiCos:
Por conveniencia do serviço, para o 140

batalhão de intanteria, ao qual ficará aggre-
gado, o alferes da 32 companhia do 7° bata-
lhão da mesma arma da guarda nacional
desta CseRal, 'piado Corrêa Machado;

Nos tentos do art. 54 da lei n. 602, de 19
de setembro (1 0 1850, o tenente-coronel Ter-
tuliano Pancracio Villa Nova, do commando
do 3° regimetno de cavai leria para o do 970
batalhão de infantaria, ambos da guarda na-
cional do municipio de BOM Conselho, no Es-
tado de Pernambuco.

—Foi reformado no posto de- coronel o te-
nente-coronel commandan te do 83° batalhão
da reserva da guarda nacional da comarca de
Sorocaba, no Estado de S. Paulo, Joaquim de
Souza Ferreira.

—Dedarou-se sem effeito o decreto de 30 de
abril de 1898, na parte em que privou do
respectivo posto o 2 • tenente da l a bateria do
batalhão de artilharia de posição da guarda

racional desta Capital, Francisco Rodrigues
do Nascimento, ficando o tiles= aggre-
gado ao estado-maior do referido corpo.

—Concedeu-se a Hermogenes Candido Bar-
reiras a demissão, que pediu, do posto de al-
feres da 4° companhia do 10' batalhão de
infantaria da guarda nacional desta Capital.

.1‘linisterio dds Relações
ExteMores

Por decreto de 28 elo corrente, foi na
meado Marc Hyacinthe Modesto Bernard Bou-
tin consul do Brazil era Port au Prince;
Haiti.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 29 do corrente, foram

nomeados:
Antonio Bezerra de Menezes Filho, para o

logar de 4" escripturario da Alfandega de
Manáos, Estado do Amazona. ;

Laurenio Gelly e Gonçalo do- Rego Mon-
teiro, para os logares do 4 b° escripturarios
da Alfandega delSaetos,:Estado de S. Paulo.

—Foram exonerados: per abandono de
emprego, Vi rginio Barroso de Rezende e.
a seu pedi lo, o bacharel Luiz de; ? Albu-
querque Maranhão, dos logeres de 4°' es-
cripturario3 da Alfaudega de Siritos, Estado
de S. Paulo.

SECRETARIAS DE ESTADG

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 29 de outubro de 1897

DIRECTORIA DA JUSTIÇA.

Concederam-se 30 dias de licença, com os
vencimentos a que tiver direito, nos termos
do art. 25 do r •gulamento minta° ao de-
creto n. 1.283 A, de 10 de fevereiro de 1893,
ao tenente honorario da brigada policial José
Valerio dos Santos, para tratar de sua
saud e .

— Reinetteu-se ao jaiz fe lerei na secção
de Goysz, coai a portaria de exequatur, da
qual deverá ser pago o solto competente,
afim de ter o devido cumprimento, sendo op.
portunamente devolvida, 0. carta rogatoria
expedid.t pelo juizo de direito da comarca
de Alije, em Portu gal, ás justiças da cidade
de Palma, naquelle Estado, a requerimento
de Machado Lopes Agrellos, para citação de
Cesar LopeslAgrellos e sua mulher.

Ministerio da Justiça e Negocio s Interiores—
Gabinete— Capital Federal 30 de outubro de
1897.

Tendo resolvido conceder-vos, neta data,
a exoneração que. por motivo de saude, in-
sistentemente solicitastes do cargo de chefe
da construcção do Lazareto de Tamanduá,
agradeço-vos os serviços que pre,tasies a
es„e ministerio no desempenho da commissão
confiada ao vosso reconhecido zelo e provada
aptidão piofissional.

Sande e fraternidade.— Amaro Caralcanti.
—Sr. tenente-coronel Dr. Antonio Geraldo
de Souza Aguiar.

DIRECTORIA DA CDrTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que

Se paguem:
Ao lento ca.4 11-1 reti -1 (11 Escola de Minas,

or. Franciseo Van Er ven ,o accresci me de 50/,,
de se'us vencimentos, na impertancia de 36(n
annimes, --que lhe rói concedido por decreto
de 25 do corrente mez, a contar de 5 de se-
tembro. findo, data em que completem 10 an-
nos dê serviço effectivo no magisterio

Ao vice-director do Externato do Gy-
mnasio Nacioeal,Dr.Urbano Burlenoaqui Cas-
tello Branco, a contar de 4 do corrente mez
e mensalmente, a gratificação addicional de
200$, que, na qualidade de pessoa estranha
ao corpo docente do mèsmo estabelecimento,
lhe compete, de confbrmidade com o para-
grapho unico do art. 78 do decretou. 1.652,
de 15 de fevere 1 ro de 1894, por ditar regendo
a aula supplementar de geographia do pri-
meiro anno do referido estabelecimento;

As contas:
De 3:990500, de fornecimentos e trabalhos

realizados no edifício do Museu Nacional, em
eestembro findo e outubro corrente

De 1:769$900, do fornecimento de carne
verde, feito em agosto °setembro findos, por
Francisco Vieira Goulart, ao Lazareto da Ilha
Grande ;

Se adeante ao almoxarife do Lazareto da
Ilha Grande a quantia de 12:911$078,para oc-
coerer ao peganhento' dos vencimentos do
pessoal subalterno daquelle lazareto, relati-
vos aos mezes de outubro, novembro e de,a,
zembro do corrente anuo, da qual opportu-
namente prestará contas ;

Se restitua aos commerciantes Belmiro Ro-
drigues & Comp.a quantia de 1:000$ por elles
depositada no Thesouro Federal, como caução
do contracto celebrado com este ministerio,
Para o fornecimento de carvão de pedra á ex-
Inspecteria Geral de Saude dos Portos e á 13r-
hliotheca Nacional, durante o 1 0 semestre do
corrente anuo.

— Transrni ttiram-se:
Ao Minisierio da Fazenda os documentos,

na importancia de 12:911$078,applicada pelo
almoxarife do Lazareto da Ilha Grande ao pa-
gamento dos vencimentos do pessoal subal-
terno daquelle lazareto, relativos aos meies
de julho, agosto e setembro findos, por conta
de igual quantia que lhe foi entregue em
agosto ultimo, afim de que, tomada a respe-
ctiva conta, seja dada quitação ao respon-
savel ;

Ao Tribunal de Contas, para os fins conve-
nientes, o balancete da receita e despeza da
Casa de Correcção desta Capital, no Mez de
setembro findo.

DIRECTORIA GERAL LB SAuDB PUBLICA

Accusou se ao consul geral do Brazil em
Montevidéo o recebimento de seu officio de
18 do corrente.

Remetteram-se
Ao director do Lazareto da Ilha Grande,

a conta da Lima, Irmão & Comp. do for-
necimento àquelle estabelecimento no cor-
rente mez;

Ao director da Estrada de Ferro Central do
Brazil, os laudos de exames de validez a que
foram submettidos Domingos Manoel de Oli-
veira Quintana, Mario Vieira, Manoel Thome
da Silva Junior, Arthur Ferreira de Lemos,
Pedro Fernandes Michado, Bosquet de Me-
nozes, Ach 1163 Cozer Burlamaqui, Caetano
Tavares Bastos e Lucio Augusto.

—Solicitaram-se ao Minister:o da Fazenda
providencias para que seja devolvido o conhe-
cimento de um volume contendo substancia
antiseptica, desembarcado na Alfandega
desta Capital e que acompanhou o aviso
deste ministerio de 29 de março ultimo.

—Transinittiu-se ao Sr. Ministro das Rela-
ções Exteriores a resposta de seu aviso, sob
n. 25, de 20 do corrente.

Requerimentos despachados

PIO Maria de Paula Ramos.— Concedo a
licença.

Theotonio Libero.— As modificações-feitas
nas formulas primitivas justificam o parecer
em que se fundou o despacho de 28 de agosto.
E eta directoria nega provimento ao recurso
em relação aos pds anti-acidos e a agua in-
yteza arsenirada, o concedo licença para a
venda dos demais preparados, alterados os
titules de vinho anti-chtorotico, por outro que
o autor proporá, o de—elixir depurativo io-
dado pelo de—elixir depurativo iodo-tannico

I e o de—agua ingleza, pelo de—vinho tonico
omposto.
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Mi-nisterio da Fazenda
ritectoria da Contabilidade do Thesouro

Federal

RectifIcaotto ao expediente de 26 de outubro
de voz'

Do Sr. director
A' Alfandega do Espirito Santo
N. 52— Declara, em resposta ao seu oficio

n. 39, de 6 de outubro do armo passado
é de accordo com o despacho do Sr. Ministro,
de 18 do corrente mez, que fui regular o acto
de que dá conta no mesmo oficio, suspen-
dendo o pagamento do ordenai° do juiz sec-
cional do mesmo Estado, bacharel Joaquim
Pires de Amorim, a partir de 25 de julho do
referido afino em deante.	 -

Quanto, porém, á restituição, qüe exigiu,
do ordenado que percebeu o mesmo juie de 25
do junho até 25 de julho, acima citado, ao
Rrocedeu o mesmo inspector regularmente,
porque, tendo se verificado que elle, depois
de fim lar a 19 do junho de 1896 a licença,
em cujo gozo se achava, reassumiu o exer-
cício a 20 e deixou-o de novo, com parte de
doente. a 25, não se lhe podia nega.r o piga-
mento do ordenado durante 30 dias, coa
forme preceituam os azes. 12, do decreto
n: 6.857, de 9 de março de 1878, e P do de-
creto ri. 7.086, de 16 de novembro do mesmo
anuo, combinados.

Directoria das Rendas Publicais

Dia 27 de outubro de 1897

Expediente do Se. diretor:
— A' Alfan'ega. de Santos :
N. e32—Tranenitte o titulo de licença de

Atthur Moreira Dias, 3 eseriptUrario dessa
repartição.

— A' doeltio de Janeiro : 	 •
N. 330— Ten lo a presidencia do Estado do

Rio de Janeiro solicitado solução da reclama-
ção constante do E eu oficio n. 37, de 17 do
fevereiro do corrente anno, e relativa á resti-
tuição de direitos de expe dente ua irnp
tanja	 49:15at200, pa,g,s pelo macelal
adquirido pelo Este io a Henri Sotre Fila
Ainé, faz-se mister que, -com a possivel
bre /idade, essa repartição preste sobre o
assumpto as informeções exigidas por des-
pacho profeeido no citado oficio e transmit-
tido pelo desta directoria n. 244, de 30 de
junho do corrente aano.

— A' Collectoria de Capivary:
N. 4 — Determina que dê cumprimento á

ordem desta directoria n. 3, de 14 de agosto
ultimo, visto não ter sido respondida atá á
presente data.

— A' de Itaocára :
N. 5 — Deter nina que setisfaça a receai-

mendação constante da ordem desta dieect
n. 4, do 11 de agosto deste anuo, visto como
não foi até está data respondida a citada
ordem.

—Ao Tribunal de Contas:
N. 12 — Remette 03 livros e f a'ões que

serviram na Collectoria de Monte Verde, no
exercido do -1896, pua a arrecadação das
rendas federae 3 .

Requerimentos despachados

Dia 27 de outubro do 18117

Pelo Sr. Ministro
Franklin do Sá, propondo-se a comprar

certa quantidaie *de ferro abendona to na Al-
fandega do Rio de Janeiro.— vista do pa-
rece, não tem logar o que requer.

Dia 28

Pelo Sr. director:
Martele & Come . , pedindo novas analyses

em cognacs de sua propriedade.— Os Fuppl i-
cante4 dove,ni selar o documento com que
Instruem sua petição.

Ministerio da Marinha
Por portarias !() 30 do corrente:
Foram concedidos, á vista do parecer da

junta medica, ao cápitão-tenente Alfredo de
Avila Meneze.s, tres mezes de licença, na
fórma da lei, para tratar de sua sertão onde
lhe conviee •

Foi concedido ao foguista do l a classe Bene-
dicto de Alme i da . e Silve. um mez de licença,
sem vencimentos, para tratar de seus inter-
esses nesta C pitai. 	 •

—,-
Expediente de 25 de outubro de 1897

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando ex-
pedição de ordem no sentido de ser paga
divida de exereicio findo, conforme o processo
n. 2.975, na enportancia de 914470, de que
é credor o engenheiro naval capitão de fra-
gata Carlos Accioli.

—Ao chefe do estado-maior-general da ar-
lidada, declarando:

Com referencia ao requerimento-em que o
machinista, referiu do Eduardo Certez pede
indemnização do imposto de 2 ae„,que lhe foi
descontado, quando em serviçs do campanha
no periodo de 6 do setembro ele 1849 a 13 de
março de 1894, que o referido officill deve
aguardar opp wtunidade. •

Que approva o acto pele qual o cominan-
dente da divisão naval em operações no Es-
tado da Baleia tem mandato pagar pelo cofre
da divisão a diffet ano. entre a quantia esti-
pulada para o enterramento das praças da
armada, pelo aviso de 18 de julho ultimo e o
custo dos funeraes ,dss referidas praças na-
quilo Estado. — Communicou-se á Conta-
doria.

C0111 referensis ao arignieete dá verba des-
tinada ó compra de dietas extraordinarias
para 03 doentes da enfermaria de beribericos
de Copacabana, ter resolvido elevar a 304 a
consignação arbitrada para o dito fim pelo
avise de 28 de meie de 1391, a partir de 1
deste mez, prestando o respsctivo responsa-
vel as neeessarias contas mensalmente. —
Commuaicou se á Contadoria.

Contadoria, auter:zanclo a mandar
pegar, meliante hablitação administrativa
.	 •	 .

Fabiana Bit b isa do Nascimento; viuvo. dá;
guardião Joaquim Francisco do Nasemento,
o vencimento que o refeello inferior deixou
de receber no penado de 16 de abril a 4 de
tfili do corrente anuo.

— Ao Ministerio da Justiça e Negocies In-
teriores, rogando providencias afim do que
seja concedida ao ajudante de Enachiniata,
gUarda-raarinha Leonardo Paulo de Faria e
ao foguista extraninnerario Eleodoro Marti-
hiano Pereira, a medalha de l a classe, creada
pelo decreto c. 53, de 14 de dezembro de 1839,
por terem salvo, coar risco da propria vida,
a Beiledicto Antonio Alves.— Communicoriese
ao Quartel-General.

— Ao Ministerio da Guerra, restituindo
os papeis referentes ao vapor Putinya, de que
tratou o aviso de 10 de setembro ultimo e
transinittindo, pw cópia, as informações
prestadas pela inspectorta e pelas diretorias
de machinas e de construções navaiss do Ar-
senal de M trinha desta Capital, sobre a ava-
liação que fizeram do referido navio.

— ao Miuiste do da Fazeials„ transmit_
tindo cópia do processo . de liquileção do
tempo de serviço do escrevente d directoria
de machinas do Arsenal ee Marinha desta
Capital Rolue Jaeintho Gesse, apesenta.do per
decreto de 30 de abril ultimo.

— Ao Quaetel-General, autorizando a fizer
regressar o operario extraor•linario do Ar-
senal de :Marinha desta Capital Migu.d. Fuentes
Baldoe', que se ac'la destacado no estabeled-
mento naval de Itaqui, devendo o mesmo
Operaria Wel anaizar a despeza da respectiva
passagem daquella cidade a este porto. —Com-
municou-se ao Arsenal do Rio e á Conta-
doria.

—a' Capitania de M Ltto G COS83, deelarando
que no po1em ser f itas as ~rações, que
ropoz, de uai auxiliar de esecipta e de irai
efficial de ilineticias, visto que ties lugares
não foram comprehendilos na tabella do or-

çamento em vigor, organizada para o paga-
mento dos vencimentos do pessoal da mesma
repartição.

—A' Capitania do Espirito Santo, transmit-
lindo à relação dos pertences da catra ia con-
struida no Arsenal de Marinha da Bahia para
a praticagem da barra do rio Doce, a qtial
deixou de acompanhar a mesma catraia.

--
Requerimento despachado

José Joaquim Gomes de Souza.—A' vista
das informações, não póde ser acceita a pro-
posta.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 29 do corrente, foi nomeada

o capitão do corpo de estado-maior de arti-
lharia Cassiano Ferreira de Assi ne, para servir
na Diretoria Gera/ de Obrar Militares.

Gab:nete do Ministro da Guerra — Rio de
Janeiro, 26 de outubro de 1897.

Sr. director geral da Secretaria de Estado
da Guerra— Grafo pelos bons serviços que
prestastes durante o tempo em que eseive en-
carregado do expe liente do Ministerio da
Georra, tornae extensivo ireu reconheci-
alento a todos os aexPiares da Secretaria sob
vossa zelosa e inteligente direcção.

Saude e fraternidade.— Joeto Thomaz de
Cantuaria.

Gabinete do Ministro da Guerra—Rio de Ja-
neiro, 26 de outubro do l897;

Sr. Manoel Joaquim do Nascimento e Silva
—E'-me grato reconhecer os valiosos servi-
ços que, com lealdade, dedicação e intelli-
gencia, prestastes durante parte do tempo
em que estiva encarregai° do expediente do
Ministerio da Guerra.

Saude e fraternidade. — Jocto Thonlaz de
Cantuaria.

Gabinete do Minis tro da Guerra—Rio de Ja-
neiro, 26 de outubro f l e 1897.

Sr- Manoel Vez de Barros—Folgo em reco-
nhecer os valiosos serviços que,como auxiliar
do aabtnete, prestastes com zelo, lealdade e
inteltigericia, dure nte o tempo que me coube
estar encarregado do expediente do Minis-
terio da Guerra.

Sau de e fraternidade.— Jo 7to Th,omas de
Cantuaria.

--
Gabinete do Ministro da Guerra— Rio de

Janeiro, 26 de outubro de 1897.
Sr. Mons)de Niemeyer— Cumpro um de-

ver de] justiça. reconhecendo os bons] e Imo;
Serviços por vós prestados como auxiliar do
gab riste, durante o tempo ;em, que estive
como encarregado do expediente do Ministerio
da Guerra.

Sau le e fraternidade.— Jocro Th,ontaz de
Cantuaria..

Gabinete do Ministro da Guerra — Rio de
Janeira, 26 da outribee de 1897.

Sr. Lefayette Eugenio Valdetar o—Cumpro
um dever de justiça, reconhecendo os bons
serviços por vós prestaloe como auxiliar do

binete, durante o tempo em que estive
cor e ecarregado do expediente do Ministerio
da Guerra.

Saude e fraternidade.— Jolo l'homoz de
Cuntuaria.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de contabilidade

Expediente de 28 de outub.to de 1897

Solicitaram-se os seguintes pagamentos:
De 391 a F.Lebre Gemei.. de eornecinien-

t •s te tos á Directoria Gieral dos Correio;, em
setembro findo (itv;so n. 2.016)

/M 58$ a 2,:(W , `4, rales &alvador, de for-
necimentos leitos em agosto ultimo /aviso
n. 2 . 047) ;
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De 70$ á Viuva Mathieu Caubit, de forne-
cimentos feitos á mesma repartição em se-
tembro findo (aviso n. 2.048);

De 470$ a Gomes de Oliveira, & Santos, de
fornecimentos feitos em agosto ultimo á mes-
ma repartição (aviso n. 2.049) ;

De 89$400, á Gazeta de Noticia -s, de publica-
ções feitas, nos mezes de agosto e setembro ul-
times (aviso n. 2.050);

De 43$500 a Luiz Macedo, de fornecimentos
feitos á Directoria Geral dos Correios, em se-
tembro findo (aviso n. 2.051);

De 60$ á Viuva Mathieu Caubit, de forne-
cimentos feitos á Directoria Geral dos Cor-
reios, em. setembro findo (aviso n.2.054);

De 960$ ao director do Jardim Botanico, de
diarias relativas aos mezes de março a julho
ultimes, em virtude de excursões no interior
da, Republica (aviso n. 2.055);

--
Directoria Gerai da Industrie

Expediente de 27 de outubro de 1897
Ao Ministerio das Relações Exteriores re-

metteu-se a conta geral (recapituleção) do
credito do Correio Brazileiro no do Pedi na
importancia de frs. 5.572.79 de transito de
correspondencia durante o penedo de 1879 a
1897, afim de se providenciar sobre o respe-
ctivo pagamento.— Deu-se conhecimento do
assumpto ao Ministerio da Fazenda.

— Ao Ministerio da Guerra, communi-
cando que o Sr. Presidente da Republica
mandou pôr á disposição do mesmo minis-
terio os edificios e dependencias da extincta
hospedaria de immigrantes em Pinheiro, fi-
cando, comtudo, respeitados os direitos dos
contractantes meeiros, moradores e arren-
datarios da mencionada fazenda.

Dia 29
Ao director geral dos Correios requisl taram -

se . informações sobre o calculo dos vencimen-
tos devidos ao contador dos Correios do Mara-
nhão Ray mundo Joaquim Vieira da Silva. d ti-
rante o mez de novembro e a que se referiu
em seus orneies de 6 e 25 do corrente.

—Ao consul do Brazil em Cardiff cota muni-
cou-se que foram novamente solicitadas do
Ministerio da Fazenda providencias no sen-
tido de ser-lhe paga a importancia de 996 pe-
sos fortes, pela legalização de documentos de
immigrantes, durante o tempa em que exer-
ceu identico cargo em Barcelona.

—Ao encarregado da hospedaria de immi-
grantes em Pinheiro communicou-se que
foram solicitadas do Ministerio da Fazenda
providencias no sentido de ser restituida
cidadão José Antonio da Rocha, ex-fornecedor
dessa hospedaria, a quantia de 2:000$, que
depositou no Thesouro Federal como caução
para garantia do contracto de fornecimento
de viveres a esse estab Aecimento durante o
corrente anno, visto ter silo o mesmo rescin-
dido pela extincção dessa hospedaria.

--
Requerimentos despachados

Dia 30 de outubro de 1897

Antonio Martins de Magalhà.'es e Alvaro
Pereira de Gouvêa, pedindo para ser aver-
bada em seus nomes a patente n. l .932.—
De ferido .

Graça Pereira & Comp., pedindo para ser
transferida para os nomes de Arthur Adol-
pho de Rezende e Alberto Carlos dos Santos
a patente n. 2.086, visto haverem rescindido
o contracto.—Idem.

--
Directoria Geral de Obras PablleaS

Requerimentos despachados
Da 30 de outubro de 187

Francisco Antonio da Silva, telegraphista
chefe da Repartição Geral dos Telegraphos,
suspenso do exercido das suas funcções, pe-
dindo pagamento de vencimentos.— Iude-
ferido.

Enrico da Costa Mendes, 0x-inspector de
1 2 classe da Repartição Geral dos Telegra-
phos, pedindo pagamento da diaria de 5$ por
serviços extraordinarios prestados no período
decorrido de 1 de fevereiro de 1896 a 31 de
julho ultimo.—Indeferido, de accordo com a
informação.

Eurydes Jansen Tavares, pedindo a sua
reintegração no cargo de telegraphista de 2'
classe da Repartição Geral dos Telegraphos.
—Indeferido, á vista da informação.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 30 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes licenças:

De 30 dias, com ordenado, para tratamento
de sande, ao carteiro sie l a classe da Admi-
nistração dos Correicss do Districto Federal,
Manoel Luiz Monteiro;

De-30 dias, com ordenado, para tratamento
de saude, ao praticantsf dos Correios do Ma-
ranhão, Antonio Pereira de Figueiredo ;

De 30 dias, sem vencimentos, para o effeito
de justificação de faltas, ao praticante da Ad-
ministração dos Correios do Distrieto Federal,
José Gomes Ubirajara.

Expediente de 30 de outubro de 1897

Determinou-se:
Ao administrador dos Correios de Minas

Geraes que providencie, com urgencia, de
modo que' seja organizado o serviço ambu-
lante entre Lafayette, Ouro Preto e Bello Ho-
rizonte, de accordo com o novo horario da
Estrada de Ferra Central do Brazil ;

Que de ora em doente sejam expedidas
malas directas, via Montevideo, para todas
as agencias da fronteira do Estado do Rio
Grande do Sul, como antigamente S9 prati-
cava.

Requerimento despachado
João Verissimo de Paiva, 2 oficial dos Cor-

reios de S. Paulo, pedindo tres mezes de li-
cença, com ordenado, p ira tratar de sua
ssude.— Indeferido, á vista das informações.

TRIBUNAL DE CONTAS
SESSÃO ORDINÁRIA. ENI 29 DE OUTUBRO

DE 1897
Requisições e processos sobre os quaes deliberou

o tribunal

Ministerio da Industrias Viação e Obras Pu-
blicas—Avisos ns. 2.002, 2.003 e 2.094, de 22
cio corrente, requisitando que sejam postas á
disposição da Rep irtição Geral dos Telegra-
phos, para pagamento de encommendas feitas
na Europa de material telegraphico, as quan-
tias de 125:000$, por conta, da sub-consignação
—Renovação do material das linhas, etc.-
titulo — Substituições — da verba n. 6; de
140:000$, pela sub-consignação Multiplica-
ções dos conductores das linhas actuaes, etc.
—titulo—Construcções— ; e de 50:000$, pela
sub-consignação — Material para o serviço
telegraphico—titulo—Custeio das estações—
da mesma verba.-0 tribunal mandou regia-
trar as ditas quantias como distribuiçãe de
credito á Repartição Geral dos Telegraphos.

—Ministerio da Justiça e Negocies Interio-
res—Avisos:

N. 2.709, de 21 deste mez, relativo á con-
cessão á Alfandega da cidade de Maceió,
Estado das Alag,"das, por conta da consignação
—para acquisição, custeio, concertos e apres-
tos de lanchas e escaleres nos Estados—, do
material geral do n. 21, do credito de 140$,
para °acorrer á despeza com os concertos e
pintura de que carece o escaler do serviço
sanitario do porto daquella cidade.-0 tribu-
nal autorizou o registro da distribuição do
referido credito.

N. 2.718, de 22, consultando o tribunal
sobre a abertura dos credites na iniportancia
de 694:950$, sendo 141:750$ á verba—Subsi-
dio aos Senadores—e 477:001 á verba—Sub-
sidio aos Deputados—, afim de occorrer ás
despezas dessas verbas durante a nova proro-
gação da actual sessão do Congresso Nacional
até to dia 4 d nevo Aso proximo futuro ;
33:700$ á v3 los—Soa-mi aria do Senado—e
49:500$ á verba—Secretaria da Carnsra dos
Deputados—para despezas com os serviços de
s 7 enegraphia, re lacção e publicação dos
debates.-0 tribunal foi de parecer que os
credites podem ser legalmente abertos.

—Ministerio da Fazenda—Oficies:
N. 845, da Directoria Geral da Contabili-

dade do Ministerio da Industrie, Viação e
Obras Publicas, de 8 do corrente, sobre o
qual proferiu despacho em 23 a Directoria. de
Cont tbilidade do Thesouro Federal, concedendo
o credito de 200$ á Delegacia Fiscal do
mesmo Thesouro no Estado da Bahia, para o
pagamento a D. Guilhermina Barbosa, de

•igual importancia, a que tem direito como
Indemnização de despezas de funeral ou luto
de seu irmã.a João Casimiro . Barbosa, agente
de estação da Estrada de Ferro da Bebia
ao S. Francisco.-0 tribunal mandou dar
registro á distribuição do dito credito.

• N. 606, da Directoria de ContabiliCade do
Thesouro Fedeeal, de 18, relativo ao paga-
mento, por conta da verba—Exercicios findos
—da q sentia de 200$, para despezas de fune-
ral ou luto, devida a D. Maria Magdalena
Pereira, na qualidade de viuve do machinista
da Estrada de Ferro Central do Brezil Fabri-
cio José Pereira.-0 trrbunal resolveu manter
a deliberação de—não registro—tomada em
sessão de 21 de maio proximo passado, visto
não ter deixado sobra, no exercido de 1895, a
verba—Pensionistas—e, postanto, só poder
ser paga a dita quantia depois que o Con-
gresso Nacional conceder o necessario credito.

Aviso n. 15, de 29, em resposta ao oficio
do tribunal sob n. 138, de 7 do corrente, indi-
cando quaes as modificações que acceita, das
que foram propostas, no dito oficio, para a
cobrança do imposto do sello.— O tribunal
ordenou que se oficie ao Sr. Ministro, decla-
rando que registrará o acto regulamentar
concernente á arrecadação do alludido im-
posto com as alterações a que se refere o
citado aviso.

Titules:
De montepio de marinha, de D. Maria

Francisca das Dores Barbosa, viuva do contra-
mestre do corpo do officiaes marinheiros José
Mareellino Barbosa, na importancia de 17$500,
e de seu filho menor Mareellino João Barbosa,
em igual importancia ;

De meio soldo, de D. Joanna Luiza de
Araujo, viuve do alferes da brigada militar
do Estado do Rio Grande do Sul Raymundo
Nunes de Araujo, na importancia mensal de
45$000;

De meio soldo e montepio, de D. Luciana
Berbere de Moraes, mãe do finado 1 0 tenente
do exercito Custodio Martins Coelho de Mo-
raes, na importancia mensal de 28$ e de 70$.

O tribunal julgou legal a expedição dos
titules p ira os effeitos devidos.

De montepio civil:	 •
De D. Maria Alexandrina do Couto Senna,

viuve do °tildai de descarga aposentado da
Alfandega do Estado da Bahia Bernardino
Gonçalves de Senna, na importancia annual
de 400$000

Dos menores Maria Josephina, Francisco de
Assis, Zelina, Odilon, João, Oswaldo, e um
de vida uterina, filhos do finado agente de
3, classe da Estrada de Ferro Central do
Brasil João Marlene de Noronha Feital, na
importancia annual de 61$928 a cada um ;

Da D. Anna Braga, viuva do desembar-
gador aposentado Ct nstantino José da Silva
Braga, na importancia annual de 1:000$, e
de seus filhos menores Luiz e Palmarina, na
de 500$ a cada um.

De meio-soldo
De D. Anna de Gouveia Monteiro,viuva do

capitão reformado do exercito Luiz Borges
Monteiro, na importa.ncia mensal de 42$000.
—O tribunal pronunciou identico despacho
e autorizou o registro da despeza a que se
referem os pareceres.

De aposentadoria
Do chefe de secção da Alfandega da cidade

de Santos João Thomaz Coelho, com o venci-
mento annual de 4: 127$222, correspondente
a 31 annos, tres mezes e oito dias de serviço
publico.-0 tribunal julsou legalmente ex-
pedido o titulo, deixando, porém, de registrar
a despeza, por insuffie. i encia do saldo exis-
tente na verba—Aposentados— para novas
concessões.

De reforma
Do sargento da força dos guardas da Alfan-

dega de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
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do Sul Romualdo Pinto do Rego Cegar, nos
termos do art. 72, § 2 da Consolidaelto das
Leis das Alfandegas e Mesas de Repsdas.-0
tribunal mandou ornejar ar) Sr. Ministro da
Fazenda sobre a necessidade de ser declarado
pela junta da inspecção si a enfermidade
provada constitue lesão material e si pode
ter provindo do facto a que alinde o guarda-
mor daquella alfandega, em sua informação
de 14 de janeiro deste anno. 	 •

Ministerio da Marinha—Avisos :
N. 2.220, de 20 do corrente, relativo ao

pagamento de contas, no total de 2l:371$708,
proveniente de impressões, publicações, eq-
cadernações, fornecimentos e despezas feitas
com o vapor nacional Rodrigo Silva em ope-
rações no rio S. Francisco.-0 tribunal or-
.deriou o registro da quantia de 17:324088,
de despezas das verbas 2, 3°, ea , 16", 17", 18,
23", 24', 26' e 278 e deixou de o fazer quanto
á de 4:045$840 de7iala á Empreza Viação do
Brazil, por se haver cornpreheadido nas ver-
bas 12' e 15° despeza pertencente á 28°

'
 bem

aesim achar-se esgotado o credito da 26 s , em
em que fora classificada a importancia de
244200.

N. 2.222, damesma data, sobre a concessão
do credito de 50:124$214, á AlOindega do Es-
tado do Ceará, para despesa das verbas 8',
10É, 15", 231 e 270 .-0 tribunal fez registrar

ai. distribuição do credito, annulladas na Con-
tadoria da Marinha as quantias de que trata
o mencionado aviso.

N. 2.229, Hem, referente ao pagamento
de contas, na somma de 64:044710, cons-
tantes da relação n. 30, e provenientes de
fornecimentos feitos ao Hospital de Marinha
e ao Commissariado Geral da Armada, nos
mezes de julho a setembro deste anno.-0
tribunal mandou registrar a quantia de
63:4544719, de despezas das verbas 9 . , 10, e
23', deixando de ELS.2i111 proceder quanto á de
598$, de que trata a conta n. 2.008, por in-
sufliciencia de saldo da sub-consignacão-
Fardamento—da verba 9 4 a que é relativa
a raesma despeza.

Processos ela tomada das contas :
Do er..-collector de Jacareby, no Estado de

S. Paulo, Felicio Alves dos Santos, no periodo
de 7 de agosto de 1889 a 11 de dezembro de
1892;

Do commissario de 5 1 classe, guarda-ma-
rinha Oscar Pientznauer, no periodo de 1 de
fevereiro de 1895 a 10 de janeiro de 1898,
quando embarcado no aviso Lamego ;

Do commissario de 5° classe, guarda-ma-
rinha Jeronymo Gonçalves Sentia, no período
de 5 de julho de 1894 a 28 de janeiro de 1895,
em que serviu no vapor /taip4.-0 tribunal
resolveu expedir-lhes quitação o requisitar
o levantamento da fiança prestada pelo sobre-
dito ex-collector.

— Foram julgadas comprovadas as appli-
cações das seguintes quantias, feitas pelos
responsaveis abaixo indicados por conta de
adeantamentos que receberam :

De 734$630, nos mezes de julho a setembro
deste anno, pelo comprador da Inspecção
Geral das Obras Publicas, com despezas
miudas a seu cargo.

No mez de setembro ultimo :
De 324:192$545, pelo commandante da bri-

gada policial, com despezas do pessoal da
• mesma brigada ;

De 343$600. pelo diretor do Instituto
Benjamin Constant ;

De 251$080, peto escrivão do internato do
Gymnasio Nacional

De 68$380, pelo porteiro da Junta Commer-
Mal, com identicas despezas.

—Em sessão extraordinaria de hontern, re--
solveu o tribunal sobre os seguintes avisos:

Ministerio da Guerra:
Do 25 do corrente, solicitando que sejam

postos á disposição do Ministerio da Marinha
os credites de 20:000g na Alfandega de Ma-
Dó03, de eg113.1 quantia na do Estedo do Pará
e de 50:000$ na do Maranhão, por conta do
credito aberto pelo decreto n. 2.578, de 13 de
agosto proximo passado, afim de ocorrer ás
despezas com o fornecimento de combustive/
e lubrificantes ao transporte de guerra Car-

los Gomes, empregado no serviço de can-
ducção das forças da expedição militar de
Canados.-0 tribunal mandou registrar a
distribuição dos referidos credites.

Ministerio da Fazenda:
N. 16, de 30 do corrente, em resposta ao

oficio do tribunal sob n. 150 e da mesma
data, enviando, convenientemente alterado, o
regulamento para arrecadação do imposto do
sello, annexo ao (fecreto n. 2.573, de 3 de
agebto ultimo.-0 taibunal autorizou o re-
gistro do acto regulamentar da cobrança
do dito imposto, come as alterações feitas.

--
Ordens de pagamento sobre as guaes proferiu

despache de registro, em 29 do corrente,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas :

Avisos :
N. 2.052, de 28 do corrente, pagamento de

500$ a João Ribeiro da Silva, proveniente da
cessão feita á Directoria Geral dos Correios
do seu trabalho denominado — Indicador
Postal.

Miuisterio da Fazenda :
Requerimento :
De D. Clelia Leopoldina de Oliveira, paga-

mento de 200$ para funeral.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do Distrieto

Federal
ACTOS DO PODER LEO1SLA.TIVO

Decreto n. 450—de 30 de outubro de 1897

Autoriza a conatruc,ão do tinia, ponte no porto de Maria
Angt1 e dá outras providendas.

O Prefeito do District° Federal:
Faço saber que o Conselho Municipal de-

cretou e eu sanceion°, a seguinte reso-
lução:

Art. 1° Fica o Prefeito autorizado a man-
dar construir, urgentemente, uma ponto no
porto de Maria Angú, com 50 metros de com-
primento e 17 de largura, no legar onde ex-
istem rumas de uma antiga ponte.

§ 1° Fica o Prefeito autorizado a abrir o
necessario credito para esse fim.

Art. 2° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Districto Federal, 30 de outubro do 1897.—
Dr. Francisco Furquim Werneck de Almeida,
Prefeito Municipal.

ACTOS DO Pinga EXECUTIVO

Por acto de 30 do cemente, foi nomeado
guarda da Inspectoria de Mattas Maritimas e
Pesca, o cidadão Ernesto Ambrozino Fer-
reira.

--
(*) Usando da attribuição que me confere o

art. 20 da lei n. 85, de 20 de setembro de
1892, nego sanerã,o á presente resolução do
Conselho Municipal, pelas razões constantes
da exposição que nesta data submetto á de-
cisão do Senado Federal.

Diatricto Federal, 29 de outubro de 1897.—
De. Francisco Furguim Werneck de Almeida,'
Prefeito Municipal.

--
O Conselho Municipal resolve:
Art. 1.° Fica o cidadão Dr. Prefeito auto-

rizado a fazer incluir no quadro das profes-
soras primarias a Exma. Sra. D. Pauline
Ferreira Coutinho, sendo a sua escola con-
templada no numero das escolas publicas
officiaes, para todos os effeitos da, lei.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das sessões, 26 de outubro de 1897.—
Dr. Joaquim Josd da Rosa pre41dente.--Dr.
Alfredo Moggioli de Azevedo Maia, 1 0 secre-
tario.—Carlos Barbosa, 20 secretario.

(.) Reproduzido por ter unido com in..orreçõe-.

Srs. Senadores—O projecto que manda in-
cluir no quadro das professoras municipaes
a subvencionada Pauline Ferreira Coutinho
vae de encontro ás disposições vigentes sobre
provimento de cadeiras do magisterio.

E' uma medida pessoal, injusta e desani-
madora.

A nomeação das Professoras subvencio-
nadas é feita sem exigencia alguma espe-
cial de habilitação perfeita para o magis-
terio. -

Nos legares onde não é possivel ou não vale
a pena installar uma escola publica, admitte-
se que a professora de algumas das escolas já
existentes no legar seja considerada subven-
cionada.

E' um meio de evitar com um mal—outro
mal maior;. é um remedio occasiond, que
cessa assim que é possível insta.11ar escola

Nestas condições, é bem de ver que o pisa-
soai de professoras subvencionadas é, em re-
gra, da mais extrema inferioridade peda-
gogica.

Ao tempo em que a professora eoutinho
foi nomeada, exigia-se tão somente, como
documento de capacidade, uma dispensa de
provas (le habilitação dada ou pelo Conselho
de Instrucção, ou por aviso do Ministerio do
Empeno.

Essa dispensa era obtida com certificados
graciosos, a que muitas vezes não eram es-
tranhas as preoccupações da politica local,
remuneração de serviços eleitoraes.

De instrucção propriamente, o cuidado era
minem. Os proprios inspectores geraes du-
rante a monarchia foram os primeiros a de-
nuncial-o repetidas vezes.

A essa ausencia quasi completa de exigen-
cias legaes para as subvencionadas, contra-
põe-se o es:orço enorme que se pede ás nor-
malistas. Ao passo que as primeiras preci-
savam apenas de uma nomeação obtida á
c ista de empenhos, as segundas carecem ter
um curso de quatro a cinco annos de estudos,
com numerosissimos exames.

Actualmente ha no quadro do magisterio
primario 21 escolas vagas. Desde já, porém,
existem 54 alumnas diplomadas pela Escola
Normal. Essas e mais, perto de 30 que se
devem diplomar dentro de tres a quatro me-
zes terão de disputar esses logares por con-
curso co proximo mez de fevereiro. E' ra-
zoavel que a umas se peça tamanho esforço e
baste a outras Unicamente a graciosa con-
cessão de favores que nada justifica

Ha, é certo, precedentes, de abusos ana-
logos. Esses abusos, já então dignos de ser
profligados, não constituem direito para
ninguem. Demais, hoje, em face de tantas
diplomadas, em face de uma Escola Normal
com a matricula de 617 alumnos, a sua repe-
tição seria de uma iniquidade inqualifi-
cavei.

A professora Coutinho allega que elogios
teem sido feitos aos seus trabalhos. E' exacto.
Relativamente ás outras subvencionadas, elle
é uma professora regular. O ensino da sua
escola, q le aliás não attinge siquer ao pro-
gramma do curso médio,é acceitavel. Quando,
porém, elle fosse muito melhor, nada justifi-
caria a entrada dessa professora para o qua-
dro do magisterio do 1 0 grilo.

Quanto ao seu tempo de serviço, elle é in-
ferior ao de subvencionadas de 1871, 1872,
1874, 1875 e 1877. E, si só por essa conside-
ração de tempo se desse promoção a profes-
sores, então conviria começar pelos adjuntos
das escolas publicas, que teein concurso ou -
exames e estão habilitados a ensinar todo o
curso primario, alguns dos quaes foram no-
meados em 1872, 1874 e 1875, anteriormente
á prafessora Coutioho — e ainda se acham
na mesma situação.

Tudo, pois, demonstra que a lei feita em
favor da professora Coutinho é uma lei de
excepção, sem justificativa nenhuma.

Para elevar o nivel do magisterio prima.
rio entre nós é indispensavel exigir para en-
trada nelle, como minimo de habilitação, o
diploma da Escola Normal.

Districto Federal, 29 de outubro de 1897.—
Dr. Francisco Furguim Werneck de Almeida,
Prefeito Municipal.
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Directorie dó Interioi, e Estatistica

1 1 SUÇÃO
Expediente de 23 de outubro de 1897

•Oficies expedidos:
Ao director geral de Fazenda, communi-

ando que o Dr. Prefeito, por despacho de
21 do corrente, deferiu o requerimento do
amanuense Oscar Rodrigues Dias da Cruz, so-
bre contagem de serviço.

' Dia 27

Ao director geral de Hygiene e Assistencia
Publica, remettendo o requerimento do au-
xiliar do Archivo Rodolpho Fortes de Besta-
manta Sá, no qual pede tres mezes de licença,
afim de que seja nomeada a ~missão que o
deverá inspeccionar.

Ao director geral de Fazenda, remettendo
a relação das despezas-feitas com o custeio da
Inspectoria de Mattas Maritimas e R:sã., du-
rante o mez de setembro, na importanCia de
286$600.

• Dia 29
Ao director geral da Secretaria do Conse-

lho Municipal, remettendo 20 exemplares do
Codigo de Posturas.

Dia 30

Ao director geral de Fazenda, remottendo,
para os devidos fins, as folhas de frequencia
do pessoal desta directoria geral e da do Ar-
chivo, relativas ao mez corrente.
, Ao Mesmo, enviando 14111a ponta do Repu-
blica, no valor de 2:737$, solicitando Provi-
dencias sobre seu pagamento.

22 SECÇÃO
Oficio recebido:
Do encarregado do deposito particular de

polvora e dynernite da ilha do Bold Jardim;
communicando ter reinettido, em 28 do cor-
rente, 11 volumes com explosivos, para con-
sumo da casa commercial de Mayrink, Abreu,
Machado & Comp.—Archivese.

Meios expedidos:
A' Directoria de Pazehda e as agentes do

districtos de Santa Rita e I° do Engenho Ve-
lho, communicando a permutu feita e °poro-
veda pelo Sr. Dr. Prefeito, dos guardas mu-
nicipaes João Ferreira Caminha e Joté Au-
gusto Vieira de Andraie.

A' Procuradoria dos Feitos da Fazenda Mu-
. hicipal e ao agente do districto da Lega,

communicando o deferirnentodo requerimento
de Luiz Maria dos Santos.

--
Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazenda:
Inicio de negocio, industrie ou profissão:
Commissões e consignações—Visconde de

Retina n. 15 A, Edg. Ribeiro & Comp.—De-
ferido.

Transferencia de firma:
Ferragens, tintas, armarinho, etc.—Vis-

conde de InhaUrna si. 35, de Werneck, Ma-
cedo & Comp. para Macedo Ribeiro Magalhães
Velloso & Comp.—Deferido.

Transferencias de local:
Carvão vegetal—Da rua da Conceição n. 98

para o n. 79, José da Si1va.—Deferid0
Fazendas e armarinho—Da rua da Qui-

tanda n. 54 para a do Theophilo Ottoni n. 26,
Azevedo A thaple & Comp.—Deferido.

Transferencia de negocio e de firma:
• Alfaiate e roupas feitas para fazendas e
armarinho — Travessa de S. Francisco de
Paula n. 22, de Eouza & Comp., para La-
cerda, Braga & Irmão.—Deferido, de aceordo
com a informação.

Trausferencias de negocio e de local:
Fazendas para commissarios de café e ge-

neros—Da rua Theophilo Ottoni n. 67 para
a do Visconde de Inhaúma n. 63, Libanio &
Tavares. —Deferido.

Transferencia de profissão:
Constructores para enaprezarios e conetru-

atores de edificações, etc.—A. Vianna, Mar-
tins & Comp.—Deferido.

Baixa de impostos:
Chá, cigarros, phosplioros, ele.. do negocio

4'e ',averut —Lnrgo 410 Rosario n. 13. demiti°
Teixen a & Comp.—Deferido, de ismer& com
as informações.

Fazendas, armarinho, etc.—S. Pedro n. 74
(sobrado, Ludovico Levy.=Deferido.

Deposito fechado—TheophiM Ottoni ri. 91,
S. Leonardo & Comp.—Deferide.

Placa—S. Pedro n. 217; Guilherme Pint.)
de Samaaio.—Deferido.

Requerimento archivado :
Releva& de eaultaLuiz Maria des San-

tos.—Deferido. 	 ' .

Directoria de Obrde O Viaçlio
Expediente de 29 de vtubro de 1897

n suei°
Joaquim José de Souza e Domingos Fran-

cisco de Souza.— Passe-se numeração. •
Martins & Irmãe, João Francisco Guima-

rães e Alvaro de Muniz.— Passe-se guia:
Narciso Augusto Pinto de Miranda, Ma-

noel Cardoso da Fonseca, Manoel José Rollo,
José Machadp Borges Junior, José Ro tragues
de Oliveira, Arteur de Almeida, F, Rentigio
Vieira, Asty Victor Hubest, Daniel Ferreira
dos Santos e Constancia Pouechet —Deferidos.

Virgillo Benedieto Ottoni, Joaqvim Pereira
de Souza e Bernardo José de Araujo.—De-
feridos, nos termos do parecer.

Antonio Augusto doa Santos.— Indeferido.
Victor Dumas.—Roqueira °oportunamente.
José Ferreira de Carvalho e Julio 13raun.

—Não tem logar o que requerem.
Maeoel Gomes.—Poie ser habitado.
Anaealo Luiz Pereira.— Modifique o pro-

specto de accordo com a lei.
Eduardo •unes.— Procure o Sr. enge-

nheiro do districto.
Julio Ernesto Charbonier.— Permitta-se a

habitação.
José Pereira de Carvalho Junior.—Conclua

as obras para poder ser attendido.

SECÇÃO

Despachos do director
Manoel Garcia Junior.e-Passe-se alvará.
Rutin° Gomes de Almeida e Silva e Joaquim

Lopes Rodrigues. — Não tem legar o que
requerem.

Guilherme Ribeiro dos Guimarães Peixoto,
Pedro Costa, Antonio dos Santos Araujo e

andisco M.de Amorim Carrão.—Apresentem
prospecto para reconstruirem o predio.

Joaqiiim Gomes Villa-Nova, Avelino Pe-
reira da Silva e Francisco Antonio Velloso.—
Aguardem opportunidade.

Francisco Dutra dos Souto Junior e Manoel
Joaquim Paes.— Colloquem os lagedos para
serem attendidos.

Joaquim de Souza Mala.— Legalize a obra
feita sem licença, para poder ser attendido.

sircçÃo

Requerimentos despachados

Dia 30 de outubro de 1897

Joaquim de L. Pires Ferreira.— Passe-se
certicla-o.

João Gonçalves Corrêa.— Passe-se nuite-
ração

José Gonçalves Ribeiro da Silva, J. ' Mar-
ques & Comp., José Perroin, J. Martins, Joa-
quim Marinho de Queiroz, Antonio José Dias,
Corrêa, Neves & Conip. e Freitas Marques St
Comp.—Passe-se alvará.	 .

Abel Carlos Vieira.— Deferido, nos termos
do parecer.

Jcaquim José de Souza e Antonio José de
Medeiros.—Não iern togar o que requerem,
por ser contrario á lei.

Cosme Damião Vaz.—Não tem logar o que
requer, á vista da informação.

Directoria Geral de Instruo&
SECÇÃO DE CONTABILIDADE

Expedien t e de 22 de outubro de 1897

Communioando ter a professora adjunta
Aimée Bockel passado a assignar-se A irnée
Bockel Barroso, por motivo de roatrireoei6.

,apresentando uma conta de Leenor das
Neves Bittencourt Camara, na importancia
de 20$000.

,
Pedindo :pisigametito do auxilio para alu-

guel de casa a que tem direito o professor
João José Rodrigues Vieira, relativo ao Mez
de setembro.

Apresentando contas de Cavallier Dar-
billy, na imeortancia de 2:617$; de Agoso
tinho Gonçalves dos Santos, nà de 1:785$ é.
Adriano J. S. Nogueira na de 1:614$, para
ceie se realise o respectivo paganaérito.

Dia 23

Pedindo o pagamento da consignação a que
UM. direito a professora Maria do Nascimento
lois Santos, relativo ao mez de setembro; -

Pedindo o pagamento da consignação rela-
tiva ao mez de setembro a que tem direito a
professora Maria Luiza Villas Boas Ba.rdelles.

Mera, idem a que tem direito a professora-
Elisa Senão de Medeiros Reis.

Idem, idein a que tem direito o profesSor
Ernesto Fra.ncioni de Reina:

"Idem, idem a que tem direito ó profeksor
Eugenio Manoel Nunes.

Pedindo pagamento da siibvençãó corre-
spondente a seis dias do mez de setembro, a
que tem direito a professora Maria Emillà,
dts Santos Leite.

Pedindo que se pague ás Professoras Caró-
tida Augusta Pinheiro e Maria da Conceição
Mello Moraes a ditTererlça de 20$, que deixou.
de ser incluída na folha de eonsignaçõets.

Directoria de Fazenda

SU • DIRECTORIA. DE RENDAS

Requerimentos despachados

Dia 30 de outubro de 1897

Inipoitd de pa liarás de licénça:
Galdino CamPoseCordeiro.SatIsfaça a ei-

genia Domingos Bernardo. — Deferido, PJorge	 a-
gando a multa.

Alfredo da Silveira, Albano' Maria Alves,
Benjamin Maldonado & Irmão, Clodoaldo
Rodolpho Guimarães, Francisco Antonio de
Campos, 'Francisco Alves Pereira, Ferreira
& Silva, José Cândido dá Barros, João Goti-
çalves de Menezes, Joaquim Gonçalves, J. J.
Lopes ao Albuquerque, .Lima de Magalhães
& Com p,Laura Leal Braga,Matoel Motta,Ma-
noel de Bastos Soares, IVlaneel de Beriedietó,
Mendes Marques & doinp., Modesto & Comp.,
e Victorino José EsteVes.—Deferidos.

SENÃO Anucd-RIT'
Supremo Tribunal Federal

801 SESSÃO EM30 DE OUTUBRO DE 1897

Presidencia do Sr. ministro Àquino e CaStro

A's 10 1/2 horas cia manhã abriti-se a
sessão, ,achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, Pindahiba de Mattos, Ber-
nardino Ferreira, Herminio do Espirito Santo,
Americo Lobo, Lixei° de Mendonça, Ribeiro
de Almeida, João Barbalho, João Pedro, Ma-
noel Murtinho, André Cavalcanti e Augusto.

pprovada a acta da sessão an-
01l

lida
,ry neit h a e a

terior e despachado todo o expediente sobre e.
mesa.

JULGAMENTOS
Habeas-corpus

N. 1.03—Minas Geraes—Relator, o Sr.An-
dré Cavalcanti ; paciente, D. Euzebia Maria
de Assumpção Cotrim . —Negou -se provimento
ao recurso, unanimemente. Impedido o Sr.
Augusto Olyntho.

Carta testemunhavel
I. -221—Sergipe Relator, o Sr. Bernar-

dino Ferreira; aggravante, D.Vicencia Vieira

	

de	 ; aegravado, Deltino de Araujo Lo-
T prJ,Tiinento á carta testemu-
ha eel, para mandar que o juiz a quó, reter-

marido o seu despacho, mande tomar por
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termo o recurso extraordinario que foi de-
negado, afim de subir ao triainal superior,
para ser julgado como for de direito ; contra
Q voto do Sr. H. do Espirito Santo, que desde
já tomava conhecimento do recurso, em vista
dos autos.

AppellaçcTo

N. 261—Capitd Federal Relator, o Sr.
Ribeiro do Almeida ; revisores, as Srs. Jdía
Barbalho e Manoel Murtinho: appellante, a
Companhia de Navegação Rio e S. Paulo; ap-
lados, Santos, Abreu & Comp.— Foi conflr-

miada a sentença, contra o voto do Sr. João
Barballio. Impedido, o Sr. Lusio 1 e Men-.dQ nça-

Revisa° crime

N. 229—Capital Federal—Relator. o Sr. H.
do Espirito Santo ; reviaCoes, os Srs. Ame-
rico Lobo e Lucio de Mendonça; peticiona-
rio. Guilherme Torrado.— Tomando-se, como
preliminar, conhecimento da petição, contra
o veto do Sr. H.do Espirito Sonto, foi jul-
gado improcedente o recurso, unanimemente.

Conflicto de jurisdicçõo

N. 63—Perna.mbuco—Relator, o Sr. Ame
rico Lobo; revisores, oa Srs. Ribeiro de Al-
meida e João Barbalho ; entre-partes, o juiz
seccional do Estado de Pernambuco e a jus-
tiça do mesmo estalo.— Julgando -se, como
preliminar, ser o caso de conflicto de juris-
dicção, contra o voto do Sr. Ribsiro de Al-
meida, foi declarado competente o juiz local
para conhecer da questão, contra, os votos
dos st.d. Aluiriam Lobo e João Barba/lio. Im-
pedido o Sr. Luci° de Mendonça. Não vota-
ram os Srs. barão de Pereira Franco, Piza e
Almeida e Macsdo Soares, por não se acha-
rein presentes.

PASSAGENS

Appellçtto crime

N. 21—Ao Sr. Piza e Almeida.

Bomologaello de sentença
N. /17—Ao Sr. Piza o Almeida.

Revisões crimes
N. 119 — Ao Sr.Pindahlba de Mattos.
N. 269— Ao Sr. Americo Lobo.

Recurso extraordinario
N. 130— Ao Sr. Ribeiro do Almeida.

Appellaçab commercial
N. 306 —Ao Sr. barão de Pereira Franco.

COM DIA

Revisa° crime

N. 0—Relator, o Sr. Pindahiba de Mia-
tos.

Homologações de sentenças

N. 111—Relator, o Sr. Amorico Lobo.
N. 121 — Relator, o Sr. H. do Espirito

Souto.
Appellações

N. 155—Re1ator, o Sr.Bernardino Ferreira.
Ns. 254 e 301—Relator,o Sei-L.do Espirito

Santo.

Na. 306 e 309.— Relator,o Sr. Pindalijba.
Mattos.

Levantou-se a sessão ás 3 1/4 horas da
tarde.-0 secretario, Jorro Pedreira do Colmo
Ferraz.

—
Ccirite dcAppellaçiic.)

SEtS7t0 DA CAMARA CRIMINAL EM 29 DE
OUTUBRO DE 1897

Presidente, o Sr. desembargador Azevedo
Magalhaes — Secret trio, o .Dr. F:varisto
Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores Es-
pinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro o Dodsworth.

JULGAMENTOS

Appellaçõb crime
N. 315— Appellante, Bazilio Antonio de

Moraes apontava., a justiça. ; ralator, o Sr.
deserhbarga for Tavares Bastos,— Negaram
provimento ao aggravo no auto do processo
contra os votos dos Srs. desembargadores
Do Isworth e Dias Lima e ju'garam iinprooe -
dente a appellação para confirmar a sentença
condemnatoria, contra os votes dos mesmos
senhores.

N. 323, appeliante, Joaquim Pinto de Ma-
galhães; appellado, The Apollinaris Comp.
litnited ; relator, o Sr. desambargatlor Es-
pinola.—Nogaram provimento as aggravos
no auto do processo e julgaram improsedente
a appellação, contra o saia) do Sr. des sm-
bargado.. Miranda Ribeiro.

DISTRIBUIÇÕES

Aggraeos de petiçgo

PASsAGENS

Appellaç '7es fontrnerciaes

N . 11.117— Ao S desembargado Maga-
lhães.

N. 1.284, 1 . 07 e 1.311—Ao Sr. desembar-
gador Espinola

N. 1:285 — Ao Sr. desembtrga'mr ai.
Ribeiro.

Appelloçab cinel

Ns. 1.208 e 1. ,339— Ao Sr. desembargador
E- pia011

Appellações crimes
N. 327 — Ao Sr. desembargador Eapi-

noa.
N. 329—Ao Sr. desembargador Dias Lima.
N. 330—Ao Sr. desembargador T. Bastos.
N. 35 — Ao Sr. desembargador M. Ri-

beiro.
N. 26— Ao Sr. cl sembargador H, Dols-

worth.
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NOTICIÁRIO •
V'a ura I o :1 a do lrhosouro

Pagam-se amanhã as seguintes folhas: Sacra-,
t Irias das cantaras, eathalral, bispos e vi-
¡tarjas, Archivo Publico, Taibunat Civil e
Criminal. pretoras o juizo seccional. (e na
casa Cô s te tia appollação) reformados de
bombo roa, Obsorva t orio Astronomico, Tri-
bunal (te Couta. Thesoura, extintos, de-
caos de ima uma, a po ;entalis. avisla ns, da Jus-
tiça. Fano la. o Viaaão.Secretarias da Justiça;
Viação e Exterior.

E lz 1)9%3 ção re o n al t1eTheo`
phil o ()atoai — A Revista rmlustriali
de Minas G n. a.•!s, publica o seguinte:

a Uma cl its atonte 1srnonstvaão do louvavel
espirito de iaibiativaqui vao se accentuando
em muitos io rnusicipios mineiros, salien-
tando os boa -fajos de nossa organização p0-
litica o ad niniseasaiva, é o projecto de uma
exposição ragional na cidade de Theophilo
Ottoni, no norte do Estado, a qual, por sua
vantajosa posição e poloa meamos de que é
dota i° o manha pi )a qu.: pertence, está de-
finada a uni futuro brilhante.

03snec3ssari .) nas P.P08 encarecer o valor
do o.npoohoniiirrnto que alli se projecta
levar a effeato, porquanto na actualidade as
exposições tornaram-se verdadeiros centros'
de aprendizagam e do observação para os in-
dustriae s , para 03 agricultores, para todas
as claves. (orlam. que cui iam do desenvolver
Os seus elementos de vida, concorrendo ao
mesmo tempo para o engrandecimento e para
a prosperidade do mai:

O nosso colega nua Ptsilact.gpitia, que se
publica naquela cidade, assim se refere á
projectada expos:ç5.o.

«Na proxima sessão de joanina a Camara
Municipal desta ei lado votará o projecto de
orgInizaça, de ama exposição regional, para
o anuo 'e 1897. época em que deve ser inau-
gurada a esta .alio de Theophilo Ottoni, nesta
cidade.

pelai; infarnamies que pudomos obter, a,
Camara votará as fundos necessarios para a
construcçã do grande pavilhão central, des-
tinado ao intinaiip:o reservando espaço para
cada um dos outros que desejarem concorrer
a este certamen do trabalho e progresso.

Sa.bomos irais que a eXposição terá
meter inter-estadual. visto o projecto con-
templar, no convite que a aunara tem de
expedir, os munioipios , do sul da Bahia e
norte do Espirito-Santo.

A planta do pavilhão central vae ser con-
fia la a um habil arehiteeto do Rio, sendo a
sua e.onstrueçãi dirigida por um distincto
engenheiro, resi lente antro nós ha muitos
annos .

Todo o edificio será iluminado a luz ele-
ctriaa 'pela « Companhia Força e Luzas que
nessa época deve estar instalada e funcoin-
nando.	 .

A camara nomeará immediatomante a cora.
missão central, encarregada da execução do
projecto e as commissfie3 diatrietaes 0

 incuta-. 

N. 41 t—Aggravante, J. Cordeiro ; agra-	 • --a_
vala, a Compinhia Mercantil Ilypotliecarsa. 	

a=---s---aa -= _

—Ao Sr. desembargado G. Cintra.
N. 413 — sggravante. José Auginto 1 a

• Roeh Leão ; aggravada, D. A me1ia de Araujo
• Santos. — Ao Sr. das onaargador G. ds

, N. 401 —Aggravanto, Liberalino G oiça( aos
Cor,	 ; aggravado o juiz da •'ainara
d.o Tribun ti Civil e Criminal—ao Sr. .1 a,as n•
bar ador Lima Santos.

N. 410 — . siggrovante, Alexandre Soros
Fera-ira. ; uggrav. (10, Pedrj Parta de OR.
veira.—Ao Sr. desembargador Pitanga.

• N. 401) — Agravante, Augusto lia Silva
Telas ; aggrav.o.io , o B 'o fla Lavoura e lo
Commereio do Bruil.—Ao Sr. (lesem ia:nasalar
F. Pinheira.

N. 403—.aggravante, o Bano União Ibaro
Americano; aggravado, Francisco Gania Cas-
taned 1.. — Novamente ao Sr. desembargador
Fer andei Pinheiro.

Appeltações canamerciaas

N. I . 4'i9 — Appollante, José Augusto da
Fon-ecsa appolado, Sebastião G imos ta
Silva uelford.— Ao Sr. deseinbarg.dor G.
Cintra.

N. 1.419—Inappe1lante, o Banco da Repu •
blica do Brazit 2' os syudie . s da. liquida,çao
forçada ?a Companhia Piomotora de In Ma
trias e Malhoramentis appellado, Antonio
Gonçalves da Cunha Bastos.— A r.) Si.' desein-
bargador

N. 1.462 Hime & Comp ; ap-
pelados, Cons'aisci & Georv.— Ao Sr. des-
embargador Lima Santos.

Appdlo.ções cie

N. 1.465—Apoellantes, Nogueira & Comp.;
apodados. Pinto & Comp., em liquidação. —
Ao Sr.	 es 	 Lima Santos.

N. 1.463 —AppeIlanta , Manoel Pinto Junior;
appellado, Firmino F rancisco -Fontes.--Ao Sr.
desembaraador G. fie Carvalho.

N. 1.450— A ppellanta, Dr. Julio Alves da
Cunha; appollalo, D. ROSA Julio. Sampaio da
Conli .—Ao Sr. de asinbarg ator Pitan ca.
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b idas de promover entre OS municipes a col-
lacta e remessa de todos os objectes e pro-
ductoS dos reinos mineral, vegetal e animal,
dignos de figurarem na exposição.

Aos municipios convidados para essa festa
se dirigirá o plano da exposieão e todos os
esclarecimentos necessarios pase que eles
possam se fazer representar.

No pavilhão do municiplo devem figurar,
de modo a causar sensação, os productos de
nossa lavoura, com especialidade . o café, e
amostras da prodigiosa variedade de ,madei-
ras de construcção de nossa flora, plantas
textis, medicinaes e outras.

A great attraction desse pavilhão está des-
tinada á secção anthropalogica e etlinogra-
phica, representada por individues das diver-
sas tribus existentes nes vales dos rios Doce,
Mucury, Jequitinhonha e instrumentos de
guerra, caça, vestimentas e artefactos de
uso domestico.

Um distincto amador desse ramo de conhe-
cimentos prepara, para esse fim, um voca-
bularios de uma dessas tribus e a descripçã,o
dos Seus usos e costumes.

A cammissão central proporá um premio
elevado a quem apressntar a melbsr momo-
ria sobre a origem e filia'.;ão dessas raças.

• Está na lembranç de todos a importancia
dessas investigações, pelo pedido do professor
Magnus Huss, feito em IS69, de craneos, es-
queletos e artefactos dos nossos aborigenes,-
para o estudo da origem e filiação dm raças
americanas.

" E' conhecida tambem a memoria notamel
escripta por Theophilo Ottoni sobre as diver-
sas tribus do Mucury, trabalho que deve
existir no Instituto Historico.

Doimunicipios do norte esperamos uma
•exposição notavol de fibras, tecidos e mine-
raes, não falando na exhibisão dos productos
da raça bovina e cavallar.

O sul da Bail ia, ha de fazer-se rapmentar
na altura de suas ri mozass fiorestaes, pro-
duetos marinhos, e com diversas producçõas
agrieolas e extractivas de exportaçãs), corno:

• cacáo, baunilha, piassaba, coquilho, ceies da
Bahia, etc.

0 municipio de S. alathous ceicarrerá,
sem duvida, com as excellentes amostras de
café de suas fazendas, cereaes e espesialmente
a farinha de mandioca, que é um ramo im-
portante de sua exportação.

O local escolhido para a futura exposição
' será a praça Tiradentes, e:n frente ao Paço

Municipal. s;

•Caixa Econoudea, e Montede Soceorro—Funccionou li atem em
sessão ordinaria o conselho fiscal

Foi approvada a Seta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente sobre a
mesa, e discutidas algumas prtividencias re-
lativas aos ser viças dos deus estabslecimentos.

O jornalismo nes America
Latina— Os mais antigos jornaes da Ame-
rica latina são os brazileiros.

Dentre todos mencionaremos os existan-
tes : Jornal do Commercio, desta Capital,
Diario de Pernambuco e Monitoreampista

O primeiro conta 77 armes de existencia, o
segundo 73 e o ultimo 60.

Depois destes tres veteranos do jornalismo
na America, segue-se em ordem chronolo-
igica El Mereurio, d Valparaiso, que ultima-
mente completou tambem Ga annos de exis-
temia, sendo o mais antigo dos jornas da
imprensa hispano-americana.

Dibliotheca da Escola Mili-
tar da Capital Federal — Este
estabelecimento durante o mez de outubro
ultimo teve a seguinte frequencia :

Leitores, 650, que consultaram 741 obras,
Sendo: mathematica superior, 40; astro-
nomia, 27; osbysica, 38; chimica, 44 ; bio-
logia, 6; seeriblOgis, 4; moral, 2; arte militar,
9; fortificaOãO; 10; balistica, 7; artilharia,
; topegraphia,;47; diccionarios 'de linguas,

, 7; e-rarnmaticas, 99; historia, 78 ; geo-
graphia, 12.p ; arlthmetiça. 130: algebra. 22:
geometria,' 1 7; • -desenho, -29; sdienciaSS natu-
raes, 36 e revistas, 10.

Em portugtlez, 279 ; em francez, 257; em
inglez, 90; em alemão, 96 e em hespa-
nhol, 10.

Densidade média do globo —
Publica o Bulletin de la Soeidtd Belg d' Astro-
tomie os resultados de experiencias feitas
consecutivamente desde 1884 pelos Srs. Ri-
charg e Otto Krigar-Monzel, expariencias
que tinham por fim pesquizar, por methodo
inteiramenta novo, a 'densida.'e média do
globo. Pela primeira vez foi o principio
ideado e mesmo applicalis) pelo Sr. Jolly. Eis
em que consiste : supponha-se que urna ba-
lança muito sensivel, em vez de fabricada
como de ordinario, tenha de cada lado duas
conchas sobrepostas, mos separadas vertical-
mente pela distancia de alguns radiais. Si
colocarmos succsssivamente o mesmo empo
nas duas conchas superior e inferior do
mesmo lado, a attracção que sofi'iorá por
parte da Urra augmentará e não poderá ser
mantido o primeiro equitibrio. Esta diffe-
rença de attracção ou eo peso será ainda
mais sensivel si grande massa de chumbo,
por exemplo, for nnmediatamente colocada
sob a . concha inferior. Foi o que fez o
Sr. Jolly ; mas 03 au l ores acima nomeados
modificaram esse mirthodo, interpondo" a
granie mele ás duas conchas, o que eviden-
temente auginentadhes a sensibilidade. A
massa empregada fui o chumbo, com o vo-
lume de nove metros rubicos, pesando
100.000 kilos ; foi posta á sua disposição pelo
triiirstei io da guerra prussiano, depois de
fundida em Spandau.

Essa massa metallica tinha a fórma de cy-
lindro alongado, cujos duas bases ficavam
muita proximas das duas conchas super-
postas ; os bei ços que as ligavam passavam
através de aberturas praticadas no cylindro.
Lonas series de • pes idas feitas cem a mais
meticulosa precisão sobre um corpo collocado
nas conchas superior e inferior, roas a inter-
posição ou sem a massa de 100.000 k los, pu-
deram determiear a densidade ar nissir média
do globo. Conceberss-ha facilmente, sem I
que ent remos em ampla explicaçio, o me- i
tilado mathematico que é nesessario applicar.

O Sr. Richarg e Otto Krigar-Menzel acha-
ram para a de sidade vulgar 5.505, o que
significa, si a terra fosse constituida de sub-
stan ci a hoinogenea,urn deci metro cubico dosa
substancia, na supertleie do gleba, pesaria
5.505 kilos. Esse resultado acha-sede accordo
com os encontrados pelos obse svailores que
precedentemente empregaram differentes pro-
cessos; mas o rnethodo seguido dá com pre-
cisão uma approxirnação que não poderia
ser obtida pelos outros.

Recarlaremoepara terminar, que as obser-
vações mais precisas, feitas até lioje com a
balança de torsão deram, os seguintes resul-
tados:

1778 Cavendish 	  5,48
1830 E. Sclimidt 	 	 5,52
1838 Reid' 	 	 5,44
1812 trIally 	 	 5,e604
1852 Reich 	  5.5832
1873 Cornu e Bailio 	  '5,56

'Correio — Esta repartição expelirá
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Bulfon , para Pernambuco e Nova-
York, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior
até as 8.

Pelo Orion, para Trieste, recebendo im-
pressos ate as 9 horas da manhã, cartas para
o exterior até as 10.

Pelo Aguitaine. para Santos, Rio da Pr da,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sss até as 7 horas da manhã, cartas para o
interior até as 7 1/2, ditas com porte duplo o
para o exterior até as . 8.

Pelo Meta di Genova, recebendo impressos
ate às 9 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 9 1/2, ditas cum porto duplo até
as 10.

Pelo Alacritd, para S notes, receben lo im-
pressos ate as 9 horas da manhã, calam para
o iatesier até as 9 1/2, ditas com psrtr .iu
s. e 5 0.

— Amanhã:
Pelo Habsburg, para Bahia, Bremen e Ham-

burgo, recebendo impressos até as 5 horas da
manhã, cartas para o interior até as 5 1/2;
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 0, objectos para registrar até as 8 da tarde
de hoje.

.Pelo Santos, para os portos do sul até Mon-
tevidéo, levando inalas para Matto Grosso e
Paraguay, recebendo:, impressos até as 9 ho-
ras da manhã, cartas para o intsrlor até
as 9 1/2, ditas com porte duplo e' para o
exterior até as 10, objectes para registrar'
até as 6 da tarde da hoje.

Pelo Mendoza, para Bahia, Europa, via
Lisboa, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o interior até as 11
ditas com porta ! d.uplo c para o exterior até
as 12, objectes para registrar até as 10.

Pelo Manilla, para Genova e Napolis, rece-
bendo impressos até a l'hora da tarde, cartas
para o exterior até as 2, objectos para Is-
eistret a é s- 2 da manhã.

--
Esta repartição fechar-se-ha no dia 2 de

novembro a 1 hora da tarde.
— A pa . tir ileshoje as malas de: Ponte do

Piabanha, Cruz das Piteiras e Campo da
Gramma, serão expedidas pela 51 sccção,pelo
ramal d ) Areal.

2.1tiract . ...-1Pc IR" feletesoralagla da

Niltalateria da IdarLaba—tiesume meteoro-
isgIco da Estação Csalisl—rsia 3) do outubro do its91.
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Obserzação
Houve nevoeiro pela manhã, o . qual torn5u-ss tente

para o meio-dia, d'ssipsndo -as pa ra a tarde.

Observatorio do 0.10 de) -riu-
nelro—Resumo meteorologioo-- Dia 29 de
outubro de 1897.

.12

Estado do céo

7 m.
10 m.
1 t.
4 r,

- -
Thermometro sem abr go ao meio-lia ennegmcido

35.5, prateado 2 7. 5.
Temperatura maxima 22.2.
Temperatura minis?. 20.5.
Evaporação em 34 lis. ars/si,o.
Chuva co 24 horas, inapreciavel.

Santa Casa da Miserleordia
— O movimento do Hospital da Santa Casa da Miaeri-
oordia, doa hospic os de Nossa Senho-a da Saude, de
5 João Baptiata, de Nossa 5. nhora do Socorro e de
Nossa Senhora dag Dores em Cascadura, foi, no dia 27
do corrente, o seguinte

	

Nac.	 Est.	 Total
Existiam 	 	 742	 870	 1.612
Entraram 	 	 21	 2%	 48
Sabiam 	 •	 18	 23	 41
lancearam 	 	 s	 3	 8
Existem 	 	 710	 869	 1.809

()movimento da saia do banco e doe consultorioe
i ublie/a foi, no me mo dia, do 523 cottalltídiSis; para
os quase as aviaram 581 mo citas.
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MARCAS REGISTRADAS

MAZEPPA

N. 74 •
Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha

Filho, procurador de Reuss & Comp., nego-
ciantes e Ubricantes estabelecidos á rua Char-
lotte, em Sheffield, Inglaterra, apresenta á
Junta Commercial desta Capital, afim de sar
registrada, a marca dos seus constituintes, em
a qual consta do seguinte : um cavallo em
disparada, sobre elle um cavaleiro deitado de
costas,lendo- se embaixo a aialavra—ltirazeppa.
Esta marca pôde variar em suas atires e di-
mensões e é applicada nos productos de me-
tal, artigos de cutelatia, etc., fabricados por
seus constituintes.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1897.
— Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha
Filho. Sobre estampilhas, no valor de 309 réis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal. ás 11 horas da
manhã de 9 de outubro de 1897.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 754, par despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de selo
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1897.-
O secretario, Cesar de Oliveira.

(Ao lado, o asilo da Junta Commercial da
Capital Federal.)

--
N. 2.Z18

Arthur de Carvalho, estabelecido com com-
mareio do sabão, velas, graxa e oleos, á rua
da Quitanda n. 48, apresent t á Junta Com-
marcial a rua marca supra afim de ser regis-
trada.

Consiste ella em um rotulo rectangular,
tendo no centro um balão flutuando, por
cima deste, em sentido curv ilineo a i nseri pção
—Sabão espumante—do lado esquerdo-500—
e do direito—G—e por baixo tambem em sen-
tido ourvilineo—Marca registrada—e em sen-
tido reetilineo—Rio de Janeiro.

A referida marca é usada para distinguir
o sabão do commeraio do supplicante e ê ap-
1:Meada nos páos (tijolos) do mesmo sabão e
nas caixas contendo esse producto, podendo
variar em suas dimensões.

Capital Federal, 15 de outubro de 1897. —
Arthur de Carvahlo. Duas estampilhas, no va-
lor total de 300 réis, inutilizadas.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial d Capital Federal, ás 11 horas da
manhã' de 16 de outubro de 1897.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob ri. 2.516, por despacho da
Junta CommerciaLem sessão de ho,e.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de asilo
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1897.
—O secretario, Cesar de Oliveira.

A' margem estava o carimbo da Junta
Commercial.

EDITAES E AVISOS
Tribunal Civil e Criminal

Acha-se com dia para julgamento na sessão
de quarta-feira, 3 de novembro e seguintes,

o proceso crime n. 355,entre partes, a
justiça autora, Cieero Peçanha, réo.

Secretaria do Tribunal Civil e Criminal,
30 de outubro de 1897.-0 secretario, Manoel
Ramos Moncorvo.

--
Alfandegra do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 44 (2" MESA)

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro, se faz publico que, no arrnazem
n. 14 e Ilha Fiscal, no dia 3 de novembro
de 1897, ao meio-dia, se hão de arrematar,

livres de direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

Lote ti. 1
Cine e st-tcc J), contendo 186 kilos de queijos

coam-uns ; 41 kilos de cama em conserva
e 2.450 charuaie (apprehensão).

Lote n. 2
Cento .e vinte kilos de cirna secca deposi-

tada na barca do registro, perto do Trapiche
da Ordem.	 •

- •	 Lote," 3
Cinco caixas com 10 latas de kerozene

(em mão estado), pesando liquido legal 150
kilos, depositadas Jur Ilha Fiscal.

Alfandega do Rio de Janeiro, 30 de outubro
de 1897.— Pelo inspector, Francisco M. Fer-
nandes.

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS
Pela inspectoria. desta Alftndega se faz pu-

blico que, achando-se as mercadoelas conti-
das nos volumes abaixo mencionados no caso
de serem arrematadas para consumo, os seus
donos ou consignatarios deverão despachal-as
e retiral-as no prazo de 30 dias, sob pena de,
findo este, serem vendidas por sua conta nos
termos do tit. 50, cap. 5° da Consolidara°
das Leis das Alfandegas, sem que lhes fique
direito de allegar contra os effeitos desta
venda.

Trapiche Freitas — AAC: 1 caixa, vinda
de Marselha e escalas no vapor francez
Bearn,descarrogada em 15 deSetembro de189.

LR: 200 saccos, vindos da mesma proce-
dencia, no vapor francez Les Andes, descar-
regados em 21 de junho de 1895, consignados
á Ordem.

C—C—I—G: 1 caixa, vinda da mesma pro-
cadencia, no vapor francez Les Andes, des-
carregada em 8 de outubro de 1896, con-
signada á Ordem.

PT: 1 barrica, vinda da mesma procedeu-
eia, no mesmo vapor, descarregada na mesma
data, consignada a paulmo Tinoco.

JR: 25 caixas, vindas da mesma prece-
dencia, no vapor tramas Aqmitaine, descar-
regadas em 15 de maio de 1897, consignadas
a Julio Regia & Comp.

Altandega do Rio do Janeiro, 28 de outubro
de 1897.—O inspector, J. F. de Paula e

•n••

EDITAL DE INTIMAÇÃO
De ordem da inspectoria da Alfandega do

Rio de Janeiro, se faz publico que fica inti-
mado o dono das mercadorias apprehendidas
no dia 18 do corrente, na Praça das Mari-
nhas, constantes de cinco sucos contendo
queijos, latas com azeite e charutos, a entrar
para os cofres desta repartição com a quantia
de 914300, importa.ncia da multa de metade
do valor daquellas mercadorias, imposta por
despacho da innoectoria de 29 do corrente
mez.

Alfandega do Rio de Janeiro, 30 de outubro
de 1897.-0 chefe da 3' secção, Francisco
Augusto de Attayde.

--
Intender-leia. da Guerra

Haeuxraçío
Tendo-se brevemente de annunciar eon-

eurrencia para o fornecimento dos artigos
abaixo especificados, durante o 1° semestre de
1898, de ordem do Sr. general intendente
convido ás pessoasque queiram concorrer a
virem habilitar-se na fôrma do regulamento
em vigor, até o dia 31 do corrente raez.

As pessoas que já se acham habilitadas
deverão, comtudo. apresentar o bilhete de
Imposto pago no Thesouro Federal relativo
ao ultimo semestre vencido.

Artigos sobre os quaae versam as oanani,-
remoias:

Escri ptorio :
Fardamento (miudezas):
Azeite, sebo, graxa etc.
Materie.e.s, madeiras.
Couros.
Carvão de pedra.
Ferramentas, ferragens, ferro etc.
Parafusos, pregos etc.
Tintas e drogas.

Intendencia da Guerra, 18 de outubro de
1897.—Arlindo de Souza, 1 0 official servindo
de secretario.

Ministerio da Industria, V1a4
cito e Obras Publicas

EDITAL

Concurrencia para execuetto das obras de me4
lhoramento do parto do Recife, Estado de
Pernambuco
De ordem do Sr. Ministro se faz publico

que o Governo Fe leral, de &acordo com a au-
torização constante do art. 6°, § 12, n. 2, da
lei n. 429, de 10 de dezembro de 1898, re-
ceberá propostas para a execução das obras
de melhoramento do porto do Recife, Estado
de Pernambuco, mediante contracto na
fôrma da lei n. 1 746, de 13 de outubro de
1869, sob as cotr laçõas seguintes:

O contractante ou emprazam obriga-se a
executar as obras de melhoramento do porto
do Recife, de conformidade com o plano ge-
ral e especificações constantes do relatorio
apresentado a este Ministerio pelo enge-
nheiro Alfredo Lisboa, em 14 de .abril de
1887, com as alterações que, durante a ex.
ecução dos trabalhos, forem julgadas necea-
sarias a juizo do Governo, e, bem assim, ai
fazer as obras e instalações necessarias á
carga ou descarga, abrigo e guarda das mer-
cadorias e á reparação dos navios.

Comprehendem as obras referidas os se-
guintes trabalhos:

1°, construcção de-um quebra-mar sobre oe
recife submerso desde o pharol do Picão até
a Lage da Tartaruga e entre a Barret,a e a
Barra Grande;

24, aliciamento dos recifes e enrocamented(
em algumas quebradas dos mesmos;	 .

30, arrasamento' da rocha que obstrua al
parte a Barra Grande;

40 , construção de caos definitivos acosta-
veia por navios de grande calado;

5°, dragagem em todo o porto; utilizando-
se o material extrahido na formação de ter-
raplenos, e construção de meg provisorios
para sustentar os terraplenos onde for nacos-
sano;go-

6°, remoção de cascos de navios, e collo-
cação de bolas e postes de amarração nos an-
coradouros;

70 , reparação e consolidação do dique do
Nogueira e do caos do Norte;

80, construcção dos armazena necessarloa
ao recebimento, guarda e conservação das
mercadorias.

Esses armazens serão construidos na faixa
do caca completamente isolados de todo e
qualquer outro editicio, devendo a sua cone-
cação serser submettida á approvação do Go-
verno;

construcção de um armazem fóra
faixa do cães, em logar apropriado e de es-
colha do Governo, destinado ao recebimento e
guarda de matames, inflammaveis e explo-
sivos;

10, esta,belecimentó, ao longo do cães, de
vias-ferreas em communicação com os seus
&mamas e com as estradas de ferro e tram-
%pay: existentes;

II, estabelecimento de bateria completa de
guindastes hydraulicos ou electricas, confor-
me for julgado conveniente;

12, construcção de diques ou estaleiros
destinados a exames e concertos de navios..

III
Dentro do prazo de seis mezes, contados da.

data da approvação do contracto por parte
, a Congro"), o contractante submettera á
„provação do Governou-plantas definitivas

e orçamentos das obras, sola es. I a 7 da oona
dição 21 , de accordo com o plano geral e es-
pecificação do engenheiro Lisboa, acima re-
feridas.

Quanto ás plantas e orçamentos dos ar*
mazens, vias-ferreas, guindastes, etc., será)
apresentados ao Governo á proporção que
tiverem de ser executados.

Serão considerados approvados esses planos
de orçamentos, si até 90 dias depois de apreÁ
sentados ao engenheiro fiscal junto ás obras,
o Governo não houver proferido qualquer
recisão nobre elles.
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IV

AS obras terão começo no prazo de 12 mezes,
contado da approvação das plantas definitivas
cfis dos 90 dias a que se refere a clausula
antecedente, e ficarão concluidas dentro de
dez annos, contados da mesma data, devendo
a _construeção dos coas e a execução da dra-
gagem do sul do pharol do Picão ser con-
cluidas no prazo de cinco annos.

A estes prazos não está sujeita a execução
dos armazene, linhas ferres, guindastes e
mais accessorios, para os qnaes estabelecerá
o Governo prazos especiaes, por °ocasião de
serem appravalos os respectivos planos.

V
Durante o preza de conceesão,o contractante

será obrigado a praceder, á sua custa, ás ra-
parações necessa a: 35 nas obras e a mar tal-as
em , perfeito est; lo do conservação; e bem
asairn, a manter ene to la a extensão do porto
aaprofierdidarle adquir'da pela draaareem, fi-
cando ao Ooverio o direito de, na fórma do
eumpranerto desta clausula, fazer executar
cases trabalhos por conta do contractante.

VI

Pai'a. remuneração e amortização do capital
empregado nas construcçõee das abras ata-
garoento das gieepezaa do custai(' e comer•
vação reapectivai t, e bem assim, da (laca
Jização por parte do Governo, perceberá
bontractante, .de accordo com a lei o. 1.746,
de 13 de outubro de 1869, quatro categoriap
de taxas; a primeira se dannminars —taxa I.
etraca.eão—e será cobrada dos navios, peopor
cuonalmente ao tempo e á extensão do cates oc-
c:upado; a segunda. denominada — de utili-
zaça,8' do caás—, e igualmeote cobrada Aos
navios, incidirá no peso d: s mercadorias car-
regadas ou descarregadas nos ce.a.a á terceira
denominada— de carga ou descarga (capa-
taúas)—, será cobrada das mercadorias pro-
poredonaltnente ao raie: ido peso; e a quarta
denominada, — de armazenagem, — cobrada
tombam das mercadorias, dependerá do valor
destas e tambem do tempo de armazenagem.

Além dama ta xas,q u e serão arrecadadas pelo
etraceante.cobrando-asd i recta mente dos pa-

vios ou de seus consig,nata.rios e dos donos ou
eadaignatarios das mercadorias, o contra-
ctanta perceberá outras que remunerem os

• demaialserviços prestados em seus estabele-
cimentos, taes como as de carregamento;
ou descarregamento dos vehicalos das vias-
fe,rreas, de omissão t'e te-arrame, estadias dos
navios nos diques ou estaleiros, etc. etc.

A tarifa das taxas a que se reftre eeta
elau.sula será revista de cinco em cinco annos,
a contar da data da sua effecti7a percepção
nus, a reducçã,o geral das taxas só podei-a
ter lograr quando os lucros 'igualas cace-
derem a 12 flo.

VII
O capital relativo á concessão será fixado

de aenoiedo com o orçamente das obras con-
aaaeaajaa excrescido das despeezas de desapro-
priação e outras approvadas pelo Governo,
sendo aedado ao contractanteaugmental-o ou
diminull-o, sem o consentimento deste.

VIII
Poderá o contractante desapropriar, na

-fórma do decreto n. 1.664, de 27 de outubro
de 1855, as propriedades o benifeitorias, per-
tencentes a particulares, que se acharem em
terrenos necessarios á construcção das obras.

IX
O contrac~perft, de ancordo com o

Governo, arrendar os terrenos accre.cidos que
não forem necessarios aos serviços contra-
atados, sendo neste raso o producto do arren-
damento reunido ao das taxas de que trata a
clausula VI.

Os armazene construidos pelo coniractante
gosarão de todas as vantagens e favores con-
cedidos por lei aos armazena alfandegados:e
poderá. o contratante emittir warrants de
accordo com os regulamentos que vigorarem
para tal fim.	 ...

XI
O contractante concessionario ficará obri-

gado a executar os serviços de capatazias e
armazenagem da alfandega, percebendo por
esses serviços as taxas °filantes das alfandegas
da Republica, e ficando sujeito aos regula-
mentos e instrucções que o Ministro. da Fa-
zenda expedir.

XII•
O contractante terá efireferencia, em igual-

dade de condições, para, construcção do obras
semelhantes que, durante! o prazo de coares
são, se tornem necessarias no porto do Recife.

XIII
, Findo o prazo da concessão, ficarãn perten-

cendo á União Fe ler-ai todas as obras executa-
das, probo, terrenos. apparelboa, material
fixo.e rad . nia. draaas, batelata. lanchas e
mais acceesorios dos serviços dos aias e suas
d ependencias

XIV
O Governo poderá resgatam- tadae ae, obras

e suas de eendeneins em qiinliner iffemo,
lepois de de,corral os OS la priinMros ennOS

i . 1e. sua completa conclusão.
O preço do resgate Fará fixado de modo

qiie.reduzido a apolices da divida publica da
União, produza a renda de 8 0/. ware todo o
capital effecti velment° empregado, reduzida,
porém, a importancia que já houver sido
ainartiz ada

.	 . X V

O contractaute indemnizara o Governo
do valor do material de dragagem, etc., do
actual serviçode conservação do porto,que pas-
sará á Sua, propriedade, logo que a respectivo
importam:ia avaliada por arbitres nomeados
por ambas as partes esteja recolhida ao
Thesouro 'Federal, o que deverá effectuar-se
dentro do prazo rnaximo de 'AO dias, Con-
tados da data dessa avaliação.

XVI
As questões que se suscitarem. entre o

Governo e o contraeta,ute serão decalidas
)(ir arbitramento, na fárma do art. 1 a 13,

da lei n. 1.746, de 13 de outubro de 1869.
Si as obras forem executadas por empraza
estrangeira, será alta considerada nacional
para todos os effeitos do presente con-
tracto.

XVII
Serão embarcadas e desembarcadas gra-

tuitamente, nos estabelecimentos do contra-
. tante, quaesquer sommas de dinheiro per-
tencentes ao Governo Federal, as malas do
Torreio, os agentes officiaes do Governo,
zropas, bem como os colonos e respectivas
bagagens.

Terão, outrosim, transporte gratuito nos
das os passageiros e suas bagagens, sendo
isentas das taxas de atracação e de utili-
zação dos odes, as embarcações miudas de
qualquer tareteroa, que os transportarem e
es que pertencerem a navie,s em carga e
descarga.

XVIII
A coneurrencia versará sobre o prazo da

aoncessão, na fórma da lei n. 1.746, de 13,de
outubro de 1869, sobre a importancia, das
taxas a cobrar para remuneração e amorti-
zação do capital, etc., etc., e a que se refere
a clausula VI, e sobre os preços das unidades
de obras e respectivas demonstrações, confor-
me o orçamento do engenheiro Lisboa.

XIX
O orçamento e preços a que se referem as

elausulas precedentes serão calculados em
moeda nacional.

Para a avaliação do capital effectivainente
empregado nas obras, annualineute, 25 04
Jos preços referidos serão fixos e 75 va-
riarao em proporção directa com o valor de
1$ na taxa ofilcial do cambio; para menos,
quando a média do cambio do armo resi_e-
etivo for superior a oito dinheiros, e para
mais, quando inferior.

Uma vez fixado pela fôrma indir;Aia para
nda anno o capital empregado, não soffrerá
elle alteração alguma em relação ao cambio,

vigorando sempre em quaesquer effeitas
quantia fixada em moeda nacional.

XX
O Governo estipulará -multas até o valor

maximo de 8:000$, para os casos de inobser-
canela das clausulas  do contracto.

Caducará a concessão, si as obras não tive-
rem começo dentro do prazo estipulado na
daustfia IV, ou si forem suspensas por prazo
3uperier a seis mezes, salvo os casos de
força maior reconhecidos pelo Governo.

XXI
.0 Governo fiscalizará por agentes de mui

confiança a execução das obras e o custeio
ilos serviços, ficando o contractante sujeito
ás instrucções que forem expedidas para esse
fim .	 .

As despesas de fiscalização correrão por
con ta do contractante que entrará annual-
mente para os cofres publicos fadei-aos com a
quantia de 25:000$,paga por semestres adean-
tados.

XXII
A concessão ficará sujeita a todos os orrue

e gosará de todas as vantagens da IM
n. 1.746, de 13 de outubro de 1869, a cujo
ragimen ficará subordinada de &acordo com
as disposições das presentes' clausulas.

XXIII •,
As propostas Liarão apresentadas em carta

fechada até ás 3 horas da tarde do dia 28 da
fevereiro de 1898, nesta directoria ou nas
legações brazileiras em Londres, ParizaBor-
lim, Bruxellas e Washington, e serão abar-
tas no dia e hora que forem annunciados.

O relatorio do engenheiro Alfredo Lisboa,
ora posto á disposição dos interessados nes
togares acima indicados, servirá de base para
organização e estudo das propostas.

XXIV	 ,
Cada proposta deverá ser acompanhada do

certificado de deposito no Thesouro Federal
ou nas legações acima mencionadas da quan-
tia de 20:004 (vinte contos de réis) que ree
verterá em Devor da União,caso o proponente
deixe de assignar o contracto no prazo do
60 dias, contados da data em que pelo Diario
Official for feita a notificação da acceitação
de sua proposta.
• A referida caução será elevada a oitenta

contos de reis (80:000$) antes da assignatura
do contracto para garantia de sua fiel exe-
cução, sob pena de reversão em .favor da
União.

Directoria Geral das Obras Publicas, 27 de
setembro de 1897. — C. Casar de Campos,
director-geral.

--
Estrada de Ferro Central do

Ltrazil
CORRIDAS NO ~DY- CLUB

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que segunda-feira,
1 do novembro, por occasião das corridas no
Derby-Club, haverá, além dos trens da tabella,
tres especiaes que partirão da Central ás 11
e 30 minutos da manhã, 12 e 30, e 1 e 30 da
tarde.

Estes trens irão até Cascadura, parando em
todas as estações, assim como na volta até a
Central.

Escriptorio do Trafego, 30 de outubro de
1897.—M. de Aguiar Moreira, sub-director
do trafego.	 (•

--
CORRIDAS NO JOONEY-CLUB	 •

De ordem da directoria se declara, para co-
nhecimento do publico, que domingo, 31 do
corrente, por occasião das corridas no Jockey-
Club, haverá, além dos trens da tabella, trem
especiaes que partirão da Central ás 11 e 30
minutos da manhã, 12 e 30 e 1 e 30 Mi-
nutos da tarde.

Estes trens irão até Cascadura, parando
etn todas as estações, assim como na volta
até a Central.

Escriptorio do trafego, 29 de outubro da
1897.—M. de Aguiar Moreira, sub-director
do trafego.	 (•
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Coneurrencia para arrendamento do Mosque
restaurante na Estrada de Mogy das
Cruzes.

. De ordem da directoria desta estrada se faz
publico que nu dia 8 de novembro proximo
futuro, ao meio-dia, se receberão nesta secre-
taria propostas para o arrendamento do
kiosque destinado a restaurante para riso
dos viajantes . na Estação de Moa das Cruze*.
- A concurrencia versará sobre os preços do
arrendamento e dos generos.
a Os proponentes ou seus representantes de-
verão apresentar-se nesta repartição á hora
acima indicada, com as propostas fechadas,
escriptas com tinta preta, devidamente sel-
ladaNlata,das, assignadas e com indicação das
rogpeetivas residencins, as quaes serão aber-
tas e lidas em presença dos concurrentes,não
sendo recebidas outras nem retiradas quaes-
quer das recebidas depois de declarada encer-
rada a concurrencia*.

Secretaria da Directoria da Estrala de
Ferro Central do Brazil, 29 de outubro de
1898.-0 secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.	 (•

• DESPACHOS DE VOLUMES NOS TRENS DOS
SUBURBIOS

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que pelos trens dos
suburbios s6 serão despachados com rotulas
de preço fixo os volumes de bagagem,devendo
todos os outros, quaesquer que alies sejam,
pagar a taxa devida por cada 10 kilograrn-
mas.

Escriptorio do trafego, 29 de outubro de
1897.-M. de Aguiar Moreira, sub director
do trafego.	 (.

,Axlministração dos Correios
do Districto Federal e Es-
tado do Rio de Janeiro.

, De ordem do Sr. administrador, e na firma
do art. 307 do regulamento de 10 de abril
de 1894, convido os cidadãos abaixo mencio-
nados a virem receber suas corresponciencias,
existentes na thesouraria desta administra-
ção, nos dias uteis, das 12 horas da manhã
ás 2 da tarde, dentro do prazo de um anno a
contar desta data.

Emerenciana Maria da Conceição, Manoel
Francisco do Souto, Ubaldina Falcão, Adrião
da Costa Ferreira, Cooperativa Militar, José
Joaquim dos santos, Sebastião José Domin-
gires, João Maria Borges de Carvalho, Vitto-
rio BonasogLia, Jeronymo Guimarães, Joanna,
Antonio Augusto Marques, João Domingues,
Francisco Marques, Reginalda Maria da Con-
ceição, José Fernandes, João Ferreira Aguiar
e Sá Filho, Francisco Silvá° Rosa, Valglia
Maria.no, Vicente Antonelli, José Joaquim
Ferreira, Sabina Bonito, Filete Pires Fer-
reira, Josepha Maria de Oliveira, Mario Rei-
monde, Carolina Carotini, Antonio de Oli-
veira, Delom José Padorra, Rafael Riccio,
Pedro Gregorio dos Santos. Felippe Maria da
Conceição, João Silva, Pedro Gouvaa, Fran-
cisco Passos, Dubelina Henriqueta de Oli-
veira, Maria Fernandes de Lima, Joaquim
Marcellino da Silva, Antonio Gonçalves, Pau-
Rua Ferreira, Carlota,- Antero Dias Lopes da
Cruz, Manoel Dias da Cruz Filho, Eduardo
Sabalhe. A . Equitativa de Seguros, José
Luiz Domingues, Nicotto Vangillalta. Arthur
Gonçalves, José Bernardas, A. Bader, Fran-
cisco de Oliveira Monteiro, A. A. Silva.
Cunha, José Lourenço, W. B. Chaphin,
Japp. Pesiple, Carlito, José Araujo Couto,
James Casterlim, Castro, Antonio Pinto do
Valia, Basilio Itotani, Rosa Amelia, Aprigio
João de Faria, Maria Conceição, Antonio An-
tunes de Paiva, John M. Leais, Eduardo José
da Costa, Francisco Hyppolito de Moraes,João
Bernardas de Souza, Gusmão Marinho Car-
doso, Linda, Joaquim José Vieira, Delphina,
José Ayte, João Candido Barbosa, João Can-
elo Alves, Chiquinha, Francisco Victor da
Fonseca e Silva, Manoel Gomes Rodrigues,
Antonio Pio e Savaris.

7' senão da Administração dos Cor-
reios do Districto Federal e Estado do Rio de
Janeiro, 24 de março de 1897.- O chefe, J.
O. de Miranda e Horta.	 ('

e De ordem do Dr. director geral, faço pu-
blico que esta sub-directoria recebe, até o dia
13 de novembro proximo, proposta em carta
fechada e lacrada para ç forncimento a esta
Repartição, durante p proximo anno de 1898,
dos objectos abaixo declarados.

As propostas devçm ser selladas com es-
tampilhas federaes no valor de 300 rs. por
folha de papel e não conter emendas nem ra-
saras.

Os Srs. proponentes depositarão, previa-
mente, a quantia de 500$ para garantia da
assignatura dos contractos, perdendo o di-
reito á ella aquelle que, uma vez acoeita a
proposta, recusar-se assignar o respectivo
coatracto.

Essa caução poderá ser substituida por
fiança idonea, ficando o fiador, neste caso
responsavel pelo pagamento daquella quantia.

As propostas devem ser acompanhadas da
respectiva guia de deposito ou fiança".

A' excepção dos objectos designados pelo,
numeres: I, 2, 3. 8, 9, 10, 11, 12, 13, 17, 19-
20, 21, 22, 27, 29, 31, 32, 32, 35, 37, 43, 48s
49, 53, 54, 55, 56, 89, 70, 73, 75, 88, 89,
91, 92, 93, 94, 95, 102, 103, 104, 105, 112,
116, 117, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130,
142, 143, 144, 148, 150, 154, 159, 160, 161'
166, 167, 168, 175, 176, 177, 190, 191,192,
193 e 194, todos os outros serão fornecidos de
accordo nom as amostras depositadas no ai,
moxarifado desta Repartição.

O material constante dos numeros já cita-
dos dispeasa amostras, devendo, porém os
Srs. proponentes indicarem qualidade, fabri-
cante ou dimensões, conforme. a natureza do
material.

A tinta será contractada para o forneci-
mento de litros avulsos e já acondicionados
ore caixotes de 6 e 10 litros, sendo o contra-
ctantis responsavel pelas reclámações, desde
que fique provado, não ter sido o caixote vio-
lado.

Da mesma fôrma o lacre n. 14 que será for-
necido em caixotes de 25 kilos e sob as mes-
mas condições.

Os proponentes preferidos darão fiadores
idoneos para garantia da execução dos con-
tractos que firmarem e que se tornarão soli-
dados coiu os mesmos; ou caso assim o prefi-
ram, depositarão uma quantia equivalente a
l0°/ da importancia provavel dos fornecimen-
tos, e que, a titulo de caução, ficarádepositada
na thesouraria ate terminação do contracto.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas effectuar-se-ha no dia 13 de novembro
proximo, ás 2horas da tarde, devendo assis-
tirem a esse acto os Srs. proponentes.

As propostas q ue não preencherem as con-
die.ções estipuladas no presente edital não
serão tomadas em consideração.

Nesta sub-directoria encontrarão os Srs.pro-
ponentes todos os outros esclarecimentos pre-
cisos.

Sub-Directoria dos Correios, 20 de outubro
de 1897 . -Feliciano Gonzaga, sub .director. (.

Relação

1 Atanados, um.
2 Agua-raz. litro.
3 A/cool de 36 grãos, litros.
4 Alfinetes. carta.
5 Alforges de couro, um.
6 Ditos de lona, um.
7 Arame de latão amarello, kilo.
8 Abcedarios de metal em chapas abertas,
'	 um.
9 Armarios de pinho e de vinhatico, um.

10 Bacias e jarros de agathe, uma.
11 Bandejas para copos, uma.
12 Borracha para mesa de carilnbação,

metro.
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18

19

21
22

23
24
25
26
27
28
29"
30
31

33
34

35
36
37
38

3.

40
41
42
43

44
45
46
47
48
49
50

Bandeiras nacionaes, uma:
Barbante corda, kilo.
Dito grosso, idem: -
Dito fino, idem.
Bancos com assento de palhinha para

carteiras de vinhatico.
Bolsas cosidas com arame• para caixas

de calceta, uma.
Balanças de um kilo com -pezos, enCaixo-

tadas, uma.	 .
Bancos de ferro para talhas, um.
Baldes de zinco ns. 12. e - 14, um.
Berços de matta-borrão, grarA es e peque-

nos, um.	 .
•Blocks impressos para notas' um.

Ditos em branco, um.
Balas para carimbo uma. •
Canetas, sortidas,

 carimbo,

Ditas Perry, duzia.
Ditas com bico de vidro, duzia.
Castiçal, um.	 •
Caixas de madeira para .collecta, uma.
Ditas de pinho para. remessa de corre-

spondencia ás secções, uma.
Camas de lona; uma.
Cabides, um.
Cylindros de Poliu' para remessa de bo-

tijas de tintas.	 -
Colchões, um.
Copos para agua.
Caixões de diversos tamanhos, uni.
Capsulas para fechamento de malas;

uma.
Caixas de folha para reinessa de senos

(tres diferentes tamanhos), uma.
Cadernos alphabetados, um.
Ditos não alphabetados, um.
Cestas para papeis, uma.
Cadarço para cintar correspondendo.,

peça.
Canivetes grandes_ de. Rodgers, um.
Ditos pequenos de Rodgers, um
Caçarolas de ferro estanhado 0,16, uma:
Cestas grandes para jorna" uma.
Colecção de pesos de 5 kilos, uma:•
Canecas de agathe, uma.
Cylindros de folha para remessa de

sellos, medindo O,330,23, urii

52 Ditos idem idem 0,28x0,13, um.
53 Capachos de coco, um.
54 Ditos de corda, um.

51 Ditos idem idem 0,27x0,17, um.

55 Chapas de 0,60X0,50 com letras vasadaS
para marcar malas, uma.

56 Casemira preta para almofadas de ca-
rimbos, metro;

57 Chapas de metal para horario das (sol-
iodas, uma.

58 Ditas para carteiros, uma.
59 Ditas com lettras abertas, uma.
60 Caixas com typos, uma.
61 Collecção de typos, uma.
62 Carimbos de metal para datar, um.
63 Ditos idem com duas palavras, um.
64 Carimbos de metal com uma palavra,

um.
Ditos idem para-Registrados-um.65
Ditos idem com duas lettras, um.66
Ditos idem com uma lettra, um.67
Copiadores com 200, 400, 600 e 800 folhas,68

um.
69 Carimbos de borracha, para datar, em

machina de rotação, com caixa, um.
70 Ditos de metal com diversos dizeres,

um.
71 Cadeiras austriacas, duzia.
72 Carteiras de vinhatico para duas pessoas,

uma.
73 Escovas de roupa, uma.
74 Espatulas de aço, uma.
75 Escadas, uma.
76 Etiquetas diversas, milheiro.
77 Enveloppes brancos timbrados 	

0. 120 x 0.240. cento.
Ditos bambú, idem 0,120 x 0,240, cento.778
Ditos brancos timbrados 0,20 x 0,13, cento.89
Ditos idem idem n. 21, cento.80
Ditos idem idem 128, caixas de 100, caixa.1

82 Ditos idem idem 0,40x0,15, cento.
83 Ditog idem idem 0,280,20, cento.
81 Ditos idem idem 0,17x0,25, cento.
85 Ditos para permutação de fundos 	

0,24 x 0,14, cento.
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86 Escovas para carimbos, uma.
87 Espiriteiras, urna.
88 Espanadores de penna.s, n. 5, um.
89 Escarraderras de ferro esmaltado, urna.
93 Escovas para marcar malas, urna.
91 Esponjeiras cora esponjas, uma.
92 Encadernação do minutas, uma.
93 Esponja fina. uma.
94 Fogareiros para gaz, uru.
95 Flanela para bailas de carimbos, metro.
96 Fio fino inglez, kilo.
97 Furadores, um.
98 Gomosa arabica em vidros, uru.
99 Grampos para papeis ns. 1, 2 e 3, caixa.

100 Gomma dextrina em pacotes de kilo, um.
101 Indicas pequenos. um .
102 Lapis preto A. W. Faber, n. 2, duzia.
102 Ditos bicolor A. W. Fabar, duzia.
103 Ditos de cores A. W. Faber, duzia.
104 Ditos graphite H. B. n. 2, duzia.
105 Ditos, idem HM, duzia.
106 Lacre grosso, verde e encarnado, kilo.
107 Dito estrangeiro n. 8, kilo.
108 Dito idem n. 14, kilo.
109 Dito alacional em pios, avulso e encaixo-

tado, kilo.
110 Dito nacional n. 14 encaixota rTo, kilo.
Hl Dito idem idem, avulso, kilo.
112 Limpa-pennas, um.
113 Livros com 100 folhas para cópia com

papel palygrapho, medindo, 0,34 x 0,25,
um.

114 Ditos em branco, papel almaço de 25, 50,
100, 150 e 200 folhas, uru.

115 Dito meio Hollanda com 50, 109, 150 e
200 folhas, um.

116 Lapis de borracha A. W. Fabor, duzia.
117 Lavatorio, um.
118 Malas do lona de linho 0, 80X0, 55,

uma.
119 Ditas de lona de algodão, impermeavel

0, 80x0, 55, uma.
120 Ditas idem, idem, 0, 43x0,35, uma.
121 Ditas de lona de linho 0,8ax0,55, uma.
122 Ditas de couro 0,70x0,60, ima.
123 Ditas idem 0,60x0,65, uma.
124 Meios de sola, um.
125 Machinas para numerar. uma.
126 Manipuladores de cartas e impressos,

11111.

127 Mesas para o expediente, uma.
128 Ditas de vinhatico, urna.
129 Ditas com estante, urna.
130 Ditas para manipulação e carimbação,

131 Papel ministro com margem para as di-
versas rubricas, resma de folhas intei-
ras e de meias folhas.

132 Dito almaço Fiume era folhas inteiras,
timbrado, resma.

133 Dito idem timbrado em meias folhas,
resma.

134 Dito de linho timbrado, resma.
135 Dito quadriculado, resma.
136 Dito matta-borrão, 400 folhas, resma.
137 Dito diplomata Waverley, caixa com 100

folhas, marcado, caixa.
138 Dito Holanda pautado 3, 5 e 6. resma.
139 Dito diplomata do lInho, marcado, caixa

de 100 folhas, caixa.
140 Dito cartão para embrulho, ns. 1 e 2,

Mina.
141 Dito do impressão BB assetinarlo, resma.
142 Pennas Mallat ns. 10 e 12 caixas de 100.

caixa.
143 Ditas de aluminium, Brandauer, caixa.
144 Ditas Perry n. 420, caixa.
145 Papel de embrulho para registrados, mo-

delo n. 143, milheiro.
146 Dito Fiume em oitavo, pautado e mar-

cado. resma.
147 Pinças, urna.
148 Piaça-puncção e raspectivas bulas de

chumbo para fechamento do malas,
uma.

149 Pinceis, um.
150 Ditos chatos para copiadores, um.
151 Pregos sortidos, kilo.
152 Pesos de vi Iro para papeis, um.
153 Pastas de oleado, uma.
154 Porta-fios, um.
155 Papel polygrapho, folha.
156 Raspadeiras canivetes, de Rolgas. uma.

157 110009 chat fts e pia Ira 117, urna.
158 Ditas de borracha. um
159 Regadores para 20 I, taaa ri'n.
l(50 Rotul es Impressos irtra rr	 , um.
161 Sacos de aniage.a ti ra:içado., com um

metro, um.
162 Soltos para nome taaes o licença, ten.
1153 Saacos de v:lonaa de laia:, 1" . ,10 x 0,70,

um.
104 Ditos de brinzão	 X•1,70,
1'55 Ditos Liem 0,70 x 0.55, um.
166 Saccos com listas venies o ainarella

l m ,30 x 0,80, run.
107 Ditos alem, idem 0.9iP x O aa, um.
168 nit s idem, idem,	 x 0, io,
169 Saceos para carteiros de District a um.
170 Dit-, s de algodão tramç do —Registrado—

n. 1, um.
1'71 Ditos idern idem n. 2. uri.
172 Ditos idem idem n.	 um.
173 Sabonetes Rimel, j
174 Sinetes de metal para laaaa u.a.
175 Torcidas pa...a, espiriteiras, luzia.
176 Travesseiro, um.
177 Toalhas, duna.
178 Typas, um.
179 Tinta blue-black, para e.cripta, litro.
180 Dita idem para copiar, litro.
181 Dita carmim Steplien, vidro.
182 Dita preta nacional, !deo, encaixotada.
183 Dita idem avulsa, litro.
184 Dita 'dom cru 1/4 de litro, um, avulsa e

encaixota:1a.
Tinta azul e cacaririll. para carimbos de

matal e de borracha, vidro.
186 Dita azul e vermelha para marcar malas,

lata.
187 Dita preta para aa,rimbos, lata.
188 Tesouras, um,.
189 Tinteiros de vidro, um.
190 Ditos com escrivaninha, um.
191 Talha; para 20 litros, urna.
192 Ditas para 15 litros, urna.
193 Taboletas para agencias, uma.
194 Tapetes, um.
195 Tinteiros portateis, um.
198 Tympanos, um.
197 Velas de eomposiala pacote.
198 Vassouras de cabelo, uma.
199 Ditas de palha, uma.
200 Ditas de piassava, uma.
201 Ditas de lavagem de casas, uma.
202 Ditas pequenas de piassava, urna.

Sub-Directoria dos Correios, ‘, -! .1 de outubro
de 1897.—ft'eliciano Goa.!g-t, sub-director.

Directoria de Fazenda
Niunicipal

Pagun-se - no dia 3 de novembro as se-
guintes folhas:

Secretaria do Conselho, Prefeito e gabinete
do Prefeito.

Secção de Fazenda aftmicipd, em 31 do
outubro de 1897.-0 2 esari ptu vario, Lauren-
tino de Azevedo Nasciate,:o.

---
Directoria Clei ai de In strue-

ção. Iub1Iti 1iaiiIeipnI
O director geral da Instrucção Publica Mu-

nicipal resolve, em cumprimento do art. 7°
rio decreto n. 52, de 9 de abril do 1897, or-
denar que para os exames do certificado de
estudos das escolas suburlian 13 sa oxecutern
as seguintes instrucções

Art. 1.° Na C quinzena do moa de novem-
bro terão togar, em cada districto escolar
suburbano, os exames tinaes do todas as es-
colas do mesmo diferido ;

O acto será presidido pelo inspector escolar
e, no Seu impedimento, par u.n delegado da
directoria geral, servindo do examinado-
res dous professores nomea los pelo director
geral.

Art. 2.0 O alumno que no comparecer á
1 2 chamada tem direito de fizer exame em
ultimo loga.r, sendo chamado depois de esgo-
tada a lista ; mas em caso algum se fará 3a
chamada.

Art. 3.° O exame compreheralerá prova
escripta, oral e pratica, sendo esta vara o
desenho, trabalhos manuaes ou de agulha.

a) A prova escripta constará de um exer-
cicia de composiçri o com elementos fornecidos
pela commissão examinadora, sem analyse.

Esta prova é alimentaria. O alumie) que
nã.o merecer approva;ão nella não conti-
nuará o exame.

b) .1 prova arai consistirá em uma questão
pratica da ari;,hinetica e outra de systema
merico (do progratnina do ciirs) médio), ro-
.zon vidas no qu oiro preto; um ponto de por-
utguez, a saber: leitura e a.nalyso significa-
tiva r lexicologica de una trecho de livro de
classe, uma grestão de aaoaraabia e historia
do Brazil, ar..;Iii,:ão sobre noções de sciencias
physicas e historia natural.

Art. 4." O resultado dos exames só se con-
siderará definitivo depois de approva.do pelo
dirictor geral, ao qual serão enviadas as
actas o as provas es:riptas.

Art. 5.^ Faltas estas provas, os membros
da commissão resolverão. sobre o resultado
lo exame, dindo sobre a totalidade das ma-
tarias urna (lis notas seguintes: distincçáo,
plarzawente, $i.aplesntente 0 reprovado, gra-
duadas as approvações com os numeres de
1 a 1.f, sendo simplesmente de 1 a 5, plena-
mente da 6 a 9 e distincção 10.

Po.ragrapho unia). Deste acto se lavrará
um termo, cuja capia sara remettida, á dire-
ctoria gorai, com a relação nominal dos
approvados.

Art. 6." Ao alumno approvado será entre-
gue um certificado assignado pelo director
geral da Instrucçao, de acordo com a In
parte do art. 7' do decreto n. 52, de 9 de
abril de 1897.

Art. 7.'' Quando una alurnno, depois de
haver frequentado por mais de tres mezes,
no anuo era que fizer exame, uma escola
qualquer', transferir-se para outra durante O
ultimo trimestre lectivo, a sua approvação.
para os effeitos do art. 22 do decreto a. 52,
de Ode abril de 1897, será computada tanto
a . n professor com o qual esteve até o penal-
timo trimestre corno áquelle sob cuja respon-
sabilidade fez o exame final.

Directoria Geral da Instrucção, 30 de ou-
tubro de 1897.—Medeiros e Albuquerque.

Prefeitura do District°
Federal

siararçÃo
De ordem do cidadão director de fazenda

da Prefeitura do District° Federal, previne-
se aos Interessados que o prazo para aferição
a revista Pe pesoq , medidas e balados das
casas cornmorciaes das freguezias de Campo
Grande, Guaratiaa, Santa Cruz e ilhas do
Governador e Paqueta, começou a 1 e ter-
mina a 31 do corrente, incorrendo na multa
da respectiva postura aquelles que deixarem
de se apresentar no prazo indicado para sa-
tisfazer aquella exigencia da lei.

5' secção da Sub-Directoria de Rendas, /
de outubro de 1897.—Pelo sub-director, o

.)chefe, Antonio Trovão.
--

DIRECTORIA. DE OBRAS E VLA.a.0
secção

De ordem do E. Dr. director, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,que
no dia 5 de novembro proximo futuro, a
1 hora da tarde, nesta secção, á rua do Ge-
neral Camara n. 312, se receberão propostas,
que serão lidas em presença dos proponentes,
para o fornfrimento de areia do mar durante
o antro de 1898 ás turmas de calçamento da
cidar

leAs propostas devem ser entregues em carta
fechada, indicando a residencia do propo-
nente e o preço por unidade cubica escripto
por extenso e em algarismos, já para o ma-
terial colocado no deposito do largo da Lapa,
já para o que for entregue no local em que
trabalharem as turmas.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão 03 proponentes na Di-
rectoria de Fazenda Municipal o demito de
um conto de réis (1:000.;), juntando á prg-
posta o respectivo recibo.

Directoria de Obras e Viação, 2" secção, 23
de outubro do 1897.— Gastdo Silva, 10
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8 Etelvino óscar Rahellq.
59 Ernesto Franeiseo da Silva.
60 Elpidio Genesi() de Oliveira Sanes.
61 Ernani Antenor da Silva Caldas.
62 Eduardo Tribouillet.
63 Eduardo Ferreira Moscoso.(Dr.).
64 Ernesto Dias da Costa.	 .
65 Eduardo Ferreira Campos Junior.
68 • Eurico.Monteiro Rodrigues de Oliveira.
07 Feliciano Pendi Sobrinho.'
68 Fiorentino Garcia de Azevedo.
69 Fernando Vieira da Rocha.
70 Pelix José Caetano da Silva.
71 Frederico de Oliveira.
72 Florindo Alves Baptista,
73 Francisco Borges Co lho Junior.
74 Fraocisco de Assis Barros (Dr.).
75 Francisco Caetano da Silva Caldas.
76 Francisco eampello (Dr,),
77 Francisco Ferreira da Silva Machado.
78 Francisco Teixeira.n Francisco Soares da Rocha.
80 Francisco Freire de Macedo.
81 Francisco Pores de Araujo.
82 Francisco José Borges de Castro.
83 franciscli José Goulart.
84 Francisco Paranhos da Silva.
P.5 Gil Vicsate de Souza.
86 Geraldino Ginnalves.
87 Guilherme de Oliveira Pereira.
88 Gabriel Catanheda.
89 Guilherme Calheiros da Graça Junior

(major).
90 Gualdira) Adonio da Silva Lydia.
91 Garaldo Francisco Xavier de Lima.

Horticio Cordovil,
93 Henrique de Oliveira Ales.
94 Honorio Pereira de Magalhães.
95 Honorio Pinto Pereira de Magalhães.
96 Horacio Igaacio de Oliveira.
97 Henrique da Silva Rosas.
93 Herculano de Aquino:
99 Ildefonso P. de Moraes.

100 Ignacio da Silva Mello.
101 João Chrysostoino Drummond Franklin

(Dr.).
101 Joaquim Carlos de Azevedo Brandão

(Dr )
103 José Joaquim de Azevedo Brandão (Dr.).
194 João Alves Meira (Dr.).
105 João Cardoso de Souza Fontes (Dr.).
106 João Peixoto da Fonseca Guimarães (co-

ronel).
107 João Francisco da Costa Ferreira (co-

ronel).
10$ João Francisco Rangel S. Paio.
109 JOão Antonio da Silva Pelroso.
110 João da Silva Moreira.
111 Joaquim José de Paula Costa
112 José Chavantes (Dr:).
113 João de Carvalho Guimarães (Dr ).
114 Joaquim Lillas.
115 Joaquim de Azevedo Faria.
118 João de Almeida.
117 José de Mello.
118 José Gonçalves Chaves Salgado Junior.
119 João de Magalhãs Castro.
120 João Alberto de Paiva.
121 José Telles.
122 José Antonio da Motta.
123 João Duarte da Silva.
124 Joaquim da Silva Rocha.
125 João Miranda Santos.
126 José Carloso Nabuco.
127 José Francisco Soares.
128 José Antonio da Silva.
129 Joaquim Moreira Guitnarã,es.
130 João Burgo.
131 João Francisco da Silva.
132 Sosé da Costa Pereira.
133 João Luiz Martins.
134 Jorge José Arliton.
135 José Francisco da Silva Amaral,
136 José Ribeiro.
1:37 João ffilario 11. do. Costa.
138 Joaquim Firroino dos Reis.
139 João Cardoso Nogueira.
140 J03(5 Mendes de Oliveira.
141 José Maria Duarte Nunes.
142 José Rosas.
143 João Cabral.
144 Joaquim José da Silva Campos.
145 José Martins da Conceição.
146 Leopoldo Rodrigues ChaVes.

JP

147 Luiz Antonio FaglindeS de Souza.
148 Luiz Carlos de Oliveira..
149 Luis Antonio de ' Oliveira.
150 Luiz Teixeira de Carvalho.
151 Luiz Virgilio de Azevedo Brandão.
152 Luiz Gonzaga de Brito.
153 Luiz do Valle Guimarãea.
154 Luiz Caetano Martins (Dr.).
155 Marcelino da Gama Coelho (Dr.).
156 Maivino da Silva Reis.
157 Manoel Lopes de Mesquita.
158 Mariano Soares Pinheiro. •
159 Manoel Peres da Costa. - --
183 Macrinio Augusto de Campos.
161 Manoel Antonio de Souza:
162 Manoel José de Andrade Silva.
163 Manoel José de Souza Guanabara.
164 Manoel João Vieira.
165 Maximiano 1). E. Soares.
188 Manoel Pereira da Costa.
187 Oscar Rodrigues Dias da Cruz.
168 °tear de Azevedo Ramos.
169 Oscar Gonçalves Chaves Salgado.
170 Oscar Adolphd Vianna.
171 Oscar de Carvalho.
172 Oscar Alves de Mendonça.
173"Oscar Pereira da Silva.
114 Paulo Maiwald (Dr.).
175 Pedro Bahiano da Silva (coronel).
116 Pedro do Alc, intara dors Anjos Espozel.
177 Pedro Martins Duarte.
178 Pedro de Magalhães Couto.
179 Pedro Possidonio de Souza Junior.
180 Pedro Pinto de Sampaio.
181 Pedro de Freitas G. astro.

I

182 PJrflrio Coutinho de Sá.
183 Ramiro Nunes Barreto.
184 Raul Augusto de Pinho.

1 
183 Raul Deocleciano da Silva.
186 Raymundo José Vieira da Silva (Dr.).
187 Seba,st . 5.9 Betim Paes Leme.
188 'fobias da Costa Sá. 	 •	 -
189 Troiano Accioly Monteiro (Dr.).
190 Tito Vaz (Dr.).
191 Verissimo Candido Vieira.

5 192 Vicente Aurelio da Silva Oliveira (ma-
jor).

; 193 Zeferino Soares de Lima.
—Foram excluidos do alistamento por não

residirem mais nesta freguezia os seguintes
cidadãos:
Autor° Olympio de Siqueira.
Eugenio Marques da Silva (coronel).
Antonio J sé Teirella.
Manoel da Silva Borges.
José Nardy Fernandes Lima.
João Casemiro de Araujo.
Sebastià,"o Tamborim Franco Guimarães.o.Antonio Corrêa de Sá.
Francisco de Paula Bandeira da Gama.
Antonio Pereira da Silva.
João dos Santos Pereira da Rocha (Dr.).
Antonio de Freitas Fernandes.
Julio Pinna Rangel.
Luiz Antonio de Souza.
Augusto Carlos de Souza.
Anisio Amaro Pereira de Souza.
Manoel Joaquim Pereira Cabral.
Vicente Pinto de Sant'Anna. •
Joaquim Moraes Barbosa.
Carlos Vieira Zamith.
Francisco Manoel de Moraes.
Alfredo Firmino.
Manoel de Castro Lima.
Saturnino José Gonçalves.
Alberto Pereira Duarte.

E para constar e chegar ao conhecimento
do todos os interessMos, se passou o prwente
edital pelo qual convido a todos os interessa-
dos para dentro do prazo de oito dias,a contar
da publicação deste, apresentarem as rocia-
mações que tiverem sobre as suas indusõos,na
forma da lei. Dado -e passado nesta Capital
Federal, em 29 de outubro de 18 7 ..—E • eti;
João Gonçalves Guimarães Machado,escrivão,
o subscrevi. —Antonio Cardoso de Gonne°.

--
Agencia da Prefeitura

1° DISTRICT() DO ENGENHO NOVO

De ordem do cidadão agente deste districto
faço publico que, no dia 5 de novembro, ás
portas do escriptorio da Limpeza Publica no
Engenho Novo, á rua do Visconde de Bom Re-

DralecToftLá. PATuntONIO

Terrenos devolutos

tle britem do Dr. director desta repar-
tição, faço publico, para conhecimento dos in,
teressados, que Maroel Joá da Cunha Ozorio
Junior requereu por aforamento os terrencs
és ruas SOUP. Franco entre os ris. 48 e0
e Luiz Barbosa esquina da do Senador
Nabueo (freguezia do Engenho Velho), por
isso Convido a todos aquolles que forem °ou-

.

trarios a essa pisatenção a apresentarem-se
nesta reportiçr•o, no prazo de 30 dias, com
documentos que provem seus direiitos, findo
o qual a nenhuma reclamação se attenderá
resolvendo-se como fôr de direito.

Segunda secção, 29 de outubro de 1897.--
0 chefe, Arthur Alfredo .Renshurg. 	 (•

W In.tatorita

O Dr. Antonio Cardoso de Gusmão, juiz da
pretoria, nesta Capital Federal:
Faz saber aos que o presente edital virem,

que peta junta revisora reunida nesta pre.
tona, de accordo com o art. 48 do de)reto
II. 2.4134, de 17 de fevereiro do corrente anuo,
foi feita a revisão das Latas apresenta Ias pelas
delegacias da li s e 12n circuenscripoão ur.
bana dos cidadãos residentes nesta treguezia
aptos para servirem no ann ) vindouro o.;
cargas de vogaes e jurados e foram incluidos
õs seguintes cidadãos:

1 Agenor P/iteido Barreiros (Dr.).
Antonio Joaquim da Terra Passos.

3 Arthur Egydio 13arbosa.
4 Augusto Lemos do Patrocinio Pinheiro.
5 Alfredo Marques de Sodza,

Adriano D. &Strada de Azevedo.
7 Adolpho Pereira dos Santos.
8 AiTonso Henrique de Oliveira Farias.
9 Antonio dos Santos Pinto.

10 Augusto Viceire Pei-eira da Fonseia.
11 Antonio Pereira Cardoso.
12 Antonio 1odr1 cPues dos Santos.
13 Antonio José 071. Rosa.
14 Adolpho B. Mmrão dos Santos (Dr.).
15 Arthur Moreira da Silva.
16 Antonio Rangel da Casta Junior.
17 Arthur Alfredo Reis Burgo..
18 Amorico José da Silva Feroandes.
19 Antonio Rodig,ues da Cruz.
20 Augusto Ferreira Guimarães.
21 Alberto Xavier de Almeida.
22 Antonio Matheus de Souza.
23 Achilles Burlamaqui.
24 Adolpho Alves Mendonça.
25 Antowo Laboth Lacerda.
26 Augusto Carlos de Souza.
27 Antonio Rodrigu s Kopk.
28 Alfredo Nunes Ramalho.
29 Antonio Agostinho Ferreira.
30 Anselmo dos Santos Souza.
31 Antonio H. A. Vieira.
32 Alfredo Augusto Floras.
33 Albino de Barros Figueira.
34 Antonio Pereira Cardoso.
35 Alfredo Arapehy Fernandes.
36 Antonio Barreiros da Rocha.
37 Antonio Bernardino da Silva Junior.
38 Alberto Candido Pimento!.
39 Alberto Francisco Lessa.
40 Arthur Ribeiro de Carvalho.
41 Bento de Barros Pimenta.
42 Bazilio Einygdio de Almeida.
43 Bellarinino R. da Costa (Dr.).
44 Benjamin Soares de Assis.
45 Bento da Costa Lobo.
46 Carlos Alberto Paiva.
47 Carlos Simões.
48 Carlos Moreira da Silva.
49 Carlos Lyra de Almeida Gonzaga.
50 Carlos Segadas.
51 Garbo A. Nogueira do Gama.
52 Condido Augusto da Silva.
53 Candido Moreno de Oliveira.
54 Domingos Ferreira Lino (tenente-coro-

nel).
55 Deocleciano T. Cardoso.
56 Domingos Augusto da Silva Pinto.
57 Estevão José Rabello.



11135 Pretoria
De praça

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13 , Preteria do Districto Federal etc.

Faço saber aor que o presente edital de
praça virem ou della noticia tiverem que o
porteiro dos auditorios ha de trazer a pu-
blico pregão de venda e arrematação, em au-
diencia especial de praça, no dia 6 de novem-
bro, ao meio dia, neste 5uizo, á rua Goyaz
n. 270, os bens abaixes mencionados, que
foram penhorados por Delphim da Cunha
Mendes a Francisco Gar,ea. da Silva, na ex-
ecução que o mesmo lhe move por este juizo
e que são 03 seguintes: terreno nos fundos
da casa á rua Muriquipary n. 59, com
11 metros de frente e 47 de extensão, tendo
uma entrada para este terreno 2m,50
de frente por 13m,30 de extensão, avaliado
na quantia de 304. Casa edificada na
no mesmo terreno com 4m,80 de frente por
5s1.60 de extensão, edificada de pão a pique
e frontal, coberta de telha vã e em chão,
dividida em una sala, dous quartos e co-
sinha, com uma porta e duas janellas na
frente, avaliada na quantia de 500$. E quem
nos ditos bens quizer lançar compareça no
local da praça no dia e hora designados. E
para constar mandou o juiz lavrar o pre-
sente edital e mais deus de igual teor que
serão publicados e affixaclos nos legares do
costume. Dado e passado nesta 13 s Pretoria,
em 16 de outubro de 1897.—E eu, Arlindo
Odon Soares Proença, escrevente juramen-
tado, o escrevi.—E eu, Rodrigo Januario de
Oliveira Ramos, escrivão o subscrevi. —José
Augusto de Oliveira.

PARTE COMMERCIAL
Camara. Syndical dos corre-

tores de fundos publicos e
particulares da Capital Fe-
deral

CURSO OFFICIAL DO CAMBIO R MORDA METALLICA
90 d/v	 Á' vista

Sobre Londres 	 	 7 5/16	 7 19/64
Sobre Paris., 	 	 1.3.1â4	 1$37
Sobre Hamburgo. 	 	 •	 11610	 11618
Sobre Italia... 	 	 —	 11249
Sobre Nova-York	 —	 0774
Soberanos 	 	 331400

CURSO OPVICIAL DOS FUNDOS PUBLICO:4 E PARTICULARES
Apolices

Apolices geram de 1:000$, de 5 0/0... •
Ditas convertidas de 1:0001, de 4
Ditas do Emprestimo Nacional de 1895,

por( 	 	 124000
Bancos

Banco doa Funccionarios Publicos.. 	 	
	

231000
Dito Lavoura o Commercio, integ 	

	
105$00q

Di'o do Commercio. integ 	
	

2181000
Dito Rural e Hypothecario, c/50 o/o... 	 1211001
Dito idem, integ 	

	
2451000

Companhias
Comp. Estrada de le . Leopoldina..	 5$ -00
Dita Loterias Nacionais,' do Brasil 	

	
441000

Dita Ferro Carril Jardim Botanico 	
	

120/000
Dita Progresso Industrial do Brasil 	

	
17.$090

Debentures
Delas. Uma() Scrocabana-Ituana, 1 . carie	 521000

Vendas por alem;
eno debenturrs da Estrada de Ferro

Leopol Sina, de 1001. 4 °/9. • • 	 . •	 71500
1 latira d a Comp. Estrada de Ferro

',copo:ti In s eo valor de I O 0001 	 .	 6: 0108000
Capital Federal, 30 da outubro tu 1897. — O syndico,

Thostaz Ralkello
--

AVISO
O corretor Joaquim da Si.va Gummi° Filho, autori-

zai() por alva-à do 11-. juiz da 11 a Pretoria do is-
tricto Federal, vende , S, em Bolsa no dia 4 de novemb o
vindouro, os titelos abaixo, pe tencentea a inveatario:

1 acção dg Sociedade Turf•Club di 2001, integ.
20 ditai da Comp. Industrial de Paparia de 100$

c/ 50 0/0.
150 ditas da Companbia EVOI1ORS FaltlIbleRSO de 10($

iates.
50 ditas do Banco de Credito Mercantil de 2001,

integ,
300 ditas do Banco Remunerador de 2001. n/ 50 Ve•
60 ditas da Companhia Melhoramentos da Lagoa e

Po'afogo do 1 ( 1, integ.
100 ditas da Comp. Brasil Territorial de 1001,

c/ 40 0/ .
Capital Federal , 27 do outub:o de 1807.—t syntlico,

11/4v nsa: Babditv '

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia /1111anufactora de

Conservas Alimenticias
ACTA DA ASSE5IBLEA GERAL ORDINÁRIA REA•.'

LIZADÁ EM 13 DE OUTUBRO DE 1897
A 1 hora da tarde do dia 13 de outubro

de 1897, reunidos em assembléa geral, no
etcriptorio da Companhia 15 Srs. accionistas,
.representando 1.712 acções, com direito a
100 votos, declara aberta a sessão o Sr.Fran-
cisco Lopes Ferraz Sobrinho, presidente da.
companhia, e convida para presidir a assem-.
1)Ma o Sr. José Joaquim Brandão dos Santos
que amure a presidencia com approvação
geral e, agradecendo,convida a fazerem parte
da mesa, corno secretaries, 03 Srs.ManoelFer-
reira da Costa e •Angelino José da Costa
Simões.

Lida pelo Sr. Manoel, Ferreira da Costa,
1° secretario, a acta da assembléa geral an-
terior realizada em 20 de maio dç 1895, e
não se offerecendo contestação alguma, foi
ella unanimemente approvada.

Foi em seguida proposto pelo Sr. Angelino
José da Costa Simões, 2' secretario, que se
dispensasse a leitura do relatorioda directoria
por.já se achar brapresso e ter sido publicado
no Jornal do Cornmercio, do dia 10 de cor-
rente niez, o que, posto a votos, foi appro-
vado.

Pelo Sr. Manoel Ferreira da Costa, 1 0 se-
cretario, foi então lido o parecer do conselho-
fiscal so' Fe o qual (aliaram os Srs. Manoel
Ferreira da Costa, Manoel Onofre Ribeiro,
Aogeiinn José da Costa Simões e outros Srs.
accienistas, tomando parte na discussão os
Srs. directores, presidente e secretario da
companhia ; e servi() afinal posto a votos foi
o mesmo parecer approvado unanimemente
quanto á primeira conclusão e contra o voto
do Sr. José Bento Alves de Carvalho quanto
á segunda, declarando que sobre esse ponto
não votava nem a favor nem contra.

Em seguimento procedeu-se á eleição de
membros e supplentes do conselho-fiscal, sus-
pendendo o Sr. presidente a sessão afim de
que 03 Srs. accionistas preparassem suas de-
dulas para votação.

Reaberta a sessão, e procedendo-se á cha-
mada, foram recolhidas 14 cedulas que deram
o seguinte resultado, deixando de votar o
Sr. Manoel °noa.° Ribeiro, que declarou pão
amoitar a sua .Neleição :	 s

Conselho fiscal
Vutcs

Miguel Ambrosio Mendes 	  98
José Joaquim Brandão dos Santos 	  91
Angelina José da Costa Simões 	  60
Manoel Onofre Ribeira 	  38
Manoel Joaquim Brandão dos Santos 	 	 7

Supplentes
Vota%

Antonio Manoel Fernandes da Silva 	  98
Manoel Ferreira da Costa 	
Manoel Joaquim 13:andão dos Santos 	  84
Angelino José da Costa Simões 	  14

Pelo Sr. presideDte da assembléa foram de-
clarados eleitos : membros do conselho-fiscal
os Ses.Miguel Ambrosio Mendss, José Joaquim
Brandão doí Santos (reeleitos) e Angelino da
Costa Simões ; e supplentes es Srs. Antonio
Manoel Fernandes da Silva, Manoel Ferreira
dr Costa e Manoel Joaquim Brandão dos
Santos.

Pedindo a palavra, o Sr. Manoel Joaquim
Brandão dos Santos propoz que fossem os
membros componentes da mesa autorizados a
apignar, por todos, a acta da presente as-
semblésr, o que foi unauimemente appro-
vado.

E ninguem mais pedindo a palavra de-
clarou o Sr. presidente encerrada a sessão
ás 3 horas da tarde, do que lavrou-se a pre-
sente acta.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1897. —
José Joaquim Brandab dos Santos.— Angelino
Josd da Costa Simo'es.— Manoel Ferreira da
Costa.
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tiro, ir5, á praça uma agua de c& e tstanha
e tres cabritos; sendo um de côr Preta e dous
de cor branca, apprehendidos por infracção
das posturas em vigor, quem forem seus donos
queiram reclamar á rua D. Anna Nery n. 56,
escriptorio desta agencia, até o dia da referida
praça.

Agencia do 1 0 districto do Engenho Novo,
30 de outubro de 1897.-0 escrivão, J. R.
Amaral.	 (•

EDITAES
De praça com prazo de 20 dias

O Dr. Thomè Joaquim Torres, juiz da Ca-
nsara Civil do Tribunal Civil e Criminal do
District° Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, no dia 18 de novembro do corrente anuo,
á rua da Constituição n. 48, ás 11 1/2 horas
da manhã, depois da audiencia,o porteiro dos
auditorios ha de trazer a publico pregão de
venda e arrematação em praça, a quem mais
der sobre a avaliação da metade do predio
da rua sia Quitanda ir. 138, avaliada por
9:000$, cuja descripçã,o é do teor seguinte :
Predio da rua da Quitanda n. 138, é de tres
andares, com sotão, divididos em commodos ;
mede de frente 12 metros e de fundos sete
metros 0 31 centimetras, sua construcção é
de pedra e cal, divisões de estuque e taboa,s.
O pavimento terreo e aberto em lojas, oc-
cupado por ofilcina de alfaiate e charutaria ;
é todo forrado eassoalhdo. O 1 0 andar tem
cinco janellas e varanda de ferro; as portas são
de cantaria; acha-se dividida Oro quatro com-
modos forrados e assoalhados. O 20 andar
tem tambem cinco janella,s, sendo as portadas
de madeira, e está dividido em cinco com-
modos forrados e assoalhados. O 30 e ultimo
andar tem igualmente cinco janellas com
portaes de madeira e está dividido em seis
commodos forrados e assoalhados. O predio é
de construcção antiga ; e o seu estado de
conservação é pessimo, precisando de sérios
e urgentes concertos. Avaliada a metade do
predio em 9:000$; pertencente a metade do
mencionado predio ao casal do interdicto Dr.
Antonio Jose Moreira Guimarães. Vae á praça
a requerimento de sua mulher e cura.dora
D. Helena Guilhermina Barroso Guimarães.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
manda que este seja publicado nas folhas de
maior circulação desta Capital e afilxado
pelo dito porteiro no legar do costume, de
-que lavrará certidão para se juntar aos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 27 de outubro de 1897. E eu, Procopio
Gomes Cabral Velho o subscrevi.— Thomd
Joaquim Torres.

--..	 -
O Dr. Jc sé Calheiros de Mello, juiz de di-

reito, pretos. da 7a circurnscripçao do astri-
cto Federal:

Faço saber aos que o presente edital, com o
prazo de 20 dias virem que, no dia 11 de no-
vembro proximo vindouro, logo depois de
findas as audiencias desse dia, o ofilcial desse
juizo, que serve de porteiro, levará a publico
pregão de venda e arrematação, ás portas
do predio e . 67 da rua da Passagem, onde
funeciona o mesmo juizo, o immovel seguinte:
predio e clutcara, á rua Hurnaytá n. 26 A,
medindo aquelle de largura 100,45 e de fun-
dos 19 01 ,50, até um puxado, com sobrado de
4m ,10 de largura por 18 motros do fundos. Ao
lado esquerdo do preclio, ha uma dependencia
que mede 18 metros de frente por 4 metros de
fundos, avaliado tudo, chacara o predio, em
40004000. Pertencem esses bens ao espolio
do finado Eduardo José de Almeida e Silva e
vão á praça, com abatimento de 10 0/„ da
avaliação acima a requerimento da viuva e
inventariante D. Ilidia Martins de Almeida e
Silva, para serem arrematados por quem
mais der e maior lanço offerecer sobro o
preço da avaliação. E, para que chegue ao
conhecimento do todos quanto este possa in-
teressar, mandei lavrar o presente para ser
affixado no logar do cos i ume e mais outro
para ser publicado pela imprensa. Capital
Federal, 22 de outubro de 1897. E eu, José
Francisco Pinto de Macedo, escrivão, o sub-
asievi. —José Catheiros e AIO ,	(•


